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(Inícia-se a sessão às 9 horas)

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. Nº 386/06/PS-GSE

Brasília, 20 de junho de 2006

Assunto: comunica que o PLS nº 149/04 foi converti-
do em lei

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que foi aprovado o Projeto de Lei nº 4.703, de 
2004 (nº 149/04 no Senado Federal), o qual “Institui o 
Dia Nacional da Língua Portuguesa.”

2. Comunico, outrossim, que o citado projeto foi 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, tendo se convertido na Lei nº 11.310, 
de 12 de junho de 2006.

3. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 
mensagem e do texto da lei em que se converteu a 
proposição ora encaminhada.

Atenciosamente, Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – O expediente que acaba de ser lido será jun-
tado ao processado do Projeto de Lei do Senado nº 
149, de 2004.

Sobre a mesa, comunicação que passo a ler.

É lida a seguinte:

Brasília, 22 de junho de 2006

Senhor Presidente,
Sirvo-me da presente para comunicar que o Se-

nador Jefferson Peres (PDT – AM) continuará me subs-
tituindo, na condição de Líder da Bancada do PDT no 

Senado Federal, durante a minha ausência para trata-
mento de saúde, prorrogada por mas 20 dias, a partir 
de 22 de junho de 2006.

Atenciosamente, Senador Osmar Dias.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – A Comunicação que acaba de ser lida vai à 
publicação.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas às seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2005 (nº 
3.432/2004, na Casa de origem), que dispõe so-
bre o atendimento pessoal ao consumidor nas 
empresas que oferecem atendimento por telefo-
ne, internet ou outro meio similar;

– Projeto de Lei da Câmara nº 134, de 2005 (nº 
2.390/2003, na Casa de origem), que altera a Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (amplia o 
conceito de fornecedor e o prazo para reclama-
ção referente a vícios aparentes); 

– Projeto de Lei da Câmara nº 136, de 2005 (nº 
3.516/2004, na Casa de origem), que reduz alíquo-
tas do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI 
incidentes sobre os produtos que menciona; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 138, de 2005 (nº 
3.969/2004, na Câmara dos Deputados), de ini-
ciativa do Presidente da República, que fixa os 
efetivos do Comando da Aeronáutica em tempo 
de paz e dá outras providências.

O Projeto de Lei da Câmara nº 136, de 2005, 
recebeu uma emenda que vai à Comissão de Assun-
tos Econômicos, para exame.

O Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2005, 
pendente de votação do Requerimento nº 701, de 2006, 
de audiência da Comissão de Assuntos Econômicos, 
será incluído em Ordem do Dia oportunamente.

Os demais projetos não receberam emendas e 
serão incluídos em Ordem do Dia oportunamente.

É a seguinte a emenda apresentada ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 136, de 2005.

Ata da 88ª Sessão Não Deliberativa, 
em 23 de junho de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência da Srª Heloísa Helena e do Sr. Geraldo Mesquita Júnior
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EMENDA Nº 1 – PLEN

Dê-se ao artigo 1º a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam reduzidas pra 15% (quinze 
por cento) as alíquotas do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados – IPI incidentes sobre os 
produtos classificados nos códigos 9608.10.00 
(canetas esferográficas), 9608.20.00 (canetas 
e marcadores com ponta de feltro ou com ou-
tras pontas porosas), 9608.40.00 (lapiseiras), 
9608.60.00 (cargas com ponta para canetas 
esferográficas) e 9608.99.81 (pontas porosas 
para os artigos da subposição 9808.20) da Ta-
bela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto 
nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002.”

Justificação

A presente emenda busca a retomada do diálogo 
em relação a esta matéria, tendo em vista a aprovação 
de parecer em sentido contrário à proposição oriunda 
da Câmara dos Deputados. Sabe-se da dificuldade de 
negociação em matérias que propõem qualquer tipo 
de mudança na legislação fiscal. O PLC nº 136/2005 
propõe uma revisão na classificação fiscal do IPI, na 
tabela da TIPI, para os produtos escolares, como as 
canetas Esferográficas, Hidrográficas, Lapiseiras e 
Marcadores, por serem os mesmos de cunho popular, 
necessário à educação, como é o caso do lápis e do 
caderno que são classificados com alíquota zero (zero) 
de IPI. Observa-se no cenário nacional um tratamento 
desigual, em especial ao dado às empresas produto-
ras de material escolar, que a nosso ver é prioridade 
nacional – a Educação – ferindo inclusive princípios 
constitucionais. Assim sendo, a mudança na alíquota 
originariamente pretendida no texto do Projeto de lei 
para um patamar mais próximo dos 20% hoje prati-
cados permite a retomada das negociações entre os 
setores interessados e o Governo.

Sala das Sessões, 22 de junho de 2006.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 743, DE 2006

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 291, de 2006 (nº 2.121, de 2006, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Empresa de Radiodifu-
são Miracatu Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Salinópolis, Estado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio
Relator ad hoc: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 291, 
de 2006 (nº 2.121, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Empresa de 
Radiodifusão Miracatu Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Salinópolis, Estado do Pará. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 291, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, confonne preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 

Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 291, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 

39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão 
Miracatu Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Salinó-
polis, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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Of. n0 CE/69/2006

Brasília, 23 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião rea-
lizada nesta data, o Projeto de Decreto Legislativo de 
nº 291 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Juvêncio da Fonse-
ca, Presidente Eventual da Comissão de Educação.

PARECER Nº 744, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, so-
bre o Projeto de Lei do Senado nº 196, de 
2003, de autoria do Senador Antônio Carlos 
Valadares, que dá nova redação ao artigo 149 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator ad hoc: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado n0 196, de 2003, que 
dá nova redação ao artigo 149 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, é de autoria do eminente Senador 
Antônio Carlos Valadares.

Trata-se de proposição que tem por objetivo dar 
nova redação ao art. 149 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), nos termos seguintes:

Art. 149. A prescrição do direito de reclamar 
o gozo das férias écontado do término do prazo 
de doze meses subseqüentes à data em que o 
empregado tiver adquirido esse direito, e o da in-
terposição de reclamação trabalhista visando o 
pagamento das férias anuais iniciar-se-á somente 
a partir da cessação do contrato de trabalho.

Na sua justificação, o ilustre autor aduz que o obje-
tivo desta proposição é estabelecer uma nova disciplina 
para a contagem do prazo prescricional de férias, de for-
ma a manter de maneira mais eficaz as duas alternativas 
dadas ao empregado, já previstas na CLT.

Da forma como está atualmente redigido o art. 
149 da CLT, o empregador desonesto pode se benefi-
ciar da prescrição qüinqüenal prevista no art. 7º, inciso 
XXIX, da Constituição Federal, sem que o empregado 
possa reclamar o direito ao gozo de férias que lhe foi 
negada no curso da vigência do contrato de trabalho, 
assim como o seu pagamento. À proposição não foram 
apresentadas emendas.

II – Análise

Nos termos do art. 90, inciso I, c/c o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete 
à Comissão de Assuntos Sociais dar parecer sobre o 
presente projeto de lei.

A proposição sob análise requer breve referência 
sobre a aplicação de norma constitucional contida no 

art. 7º, inciso XXIX da Constituição Federal, que na 
sua redação original, assim dispôs:

Art. 7º ....................................................
 ..............................................................
XXIX – ação quanto a créditos resul-

tantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador urba-
no, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato;

b) até dois anos após a extinção do con-
trato, para o trabalhador rural;

Havia no texto primário da Constituição um tra-
tamento diferenciado entre o empregado urbano e o 
empregado rural, muito embora o legislador constituin-
te, quando se referiu ao trabalhador, era com o intuito 
de abranger o empregado urbano, de que trata o art. 
3º da CLT, e o empregado rural, consoante previsto no 
art. 2º da Lei nº 5.889/73.

A Emenda Constitucional n0 28, de 26 de maio de 
2000, revogou as alíneas a e b, do inciso XXIX do art. 7º, 
cuja redação foi alterada para os seguintes termos:

Art. 7º  ...................................................
 ..............................................................
XXIX – ação, quanto a créditos resultan-

tes das relações de trabalho, com prazo pres-
cricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho;

Em face desta nova regra, deixou de haver dis-
tinção entre a prescrição do empregado urbano e a 
prescrição do empregado rural.

Segundo a melhor doutrina e jurisprudência, é 
completamente tranqüilo o entendimento tanto do Su-
premo Tribunal Federal (STF), quanto do Tribunal Supe-
rior do Trabalho (TST), que, a partir de 5 de outubro de 
1988, o inciso XXIX do art. 7º da CF alargou o instituto 
da prescrição de dois anos para cinco, desde que o em-
pregado ajuíze a reclamação trabalhista dentro de dois 
anos do respectivo desligamento, incluído o prazo do 
aviso prévio por força de decisão da Seção de Dissídios 
Individuais do TST, que cristalizou o entendimento de 
que o prazo prescricional só começa a fluir no final do 
término do aviso prévio (art. 487, § 1º da CLT).

É bom lembrar que, antes da Constituição de 
1988, apesar do caráter tutelar e alimentar assegurado 
aos créditos trabalhistas, até 4 de outubro de 1988, o 
trabalhador só podia demandar seu empregador para 
pagamento de seus créditos trabalhistas não adimpli-
dos, observados os dois últimos anos de trabalho a teor 
do disposto pelo então redação do art. 11 da CLT.

Sobre o tema, convém transcrever algumas de-
cisões dos nossos Tribunais:

O prazo de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho, previsto no art. 7º, item 
XXIX, letra a, da CF/88 é o limite dado pelo le-
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gislador constitucional ao trabalhador urbano 
para propor ação em que reivindicará direitos 
trabalhistas até os últimos cinco anos. Portan-
to, não se pode incluí-lo neste lapso temporal, 
pois ele seria diminuído para três, contrariando, 
desta forma, a vontade expressa do legislador 
constitucional, que foi a de conferir ao trabalha-
dor o prazo prescricional de 5 anos para fazer 
valer direitos oriundos da relação de emprego. 
Ao intérprete não cabe limitar a eficácia das 
normas constitucionais de tutela do emprega-
do através da exegese restritiva, principalmente 
quando se trata de prescrição de créditos pro-
venientes de relação de trabalho, de natureza 
alimentar, e considerado por ela própria como 
valor fundamental da República Federativa (art. 
1º, item IV), base da ordem econômica (art. 170) 
e primado da ordem social (art. 193). STF RE n0 

318.912-DF, precedentes 317.660; Ag. 343260 
e 313149-DF (Revista LTr Ano 57 – n0 6 – junho 
de 1993 – São Paulo – págs. 755/756).

A Constituição Federal, em seu artigo 7º 
inciso XXIX, prevê, a prescrição dos direitos 
anteriores a cinco anos da extinção do contra-
to de trabalho. Interpretação teleológica esta 
que atende aos princípios basilares do Direito 
Material, qual seja, na dúvida sobre o alcan-
ce da norma, deve a mesma ser aplicada no 
sentido mais favorável ao obreiro, in dubio 
pro operario. TRTPR RO 00011/95, Ac. 3ª T. 
00404/96, Rel. Juiz Mario Antonio Ferrani, in 
DJP 19-01-96, pág. 56).

A prescrição na Justiça do Trabalho é 
contada a partir da rescisão contratual. Note-
se inclusive, que a Carta Magna, em seu art. 
7º inciso XXIX, não fez a menor referência à 
data do ajuizamento da ação para a contagem 
do prazo prescricional, fazendo referência tão 
somente à data da extinção contratual. Assim, 
resta indene de dúvida que o marco prescni-
cional é a data da rescisão contratual. TRT-PR 
RO 4.791/95, AC. 1ª T. 12.997/96 Rel. Juiz Wil-
son Pereira, in DJPR 05-07-96).

Segundo o art. 7º XXIX letra a, da Cons-
tituição Federal de 1988 o início do prazo pres-
cricional ocorre na data da extinção do contrato 
de trabalho, e não na data em que foram pagas 
as verbas rescisórias. TST RR n0 9.799/91, Ac. 
1ª T. 3180/93, Unânime, Rel. Juiz Tobias de Ma-
cedo Filho, in DJPR 02-04-93, pág. 151).

A aplicação da norma mais favorável ao trabalhador 
orienta o direito do trabalho. Por isso convém relembrar o 
primado no curso da análise da presente proposição.

Para saber o alcance da norma mais favorável, 
Alonso García distingue dois sentidos: um impróprio e 
outro próprio. O sentido impróprio nasce não da exis-
tência de uma só norma aplicável, embora suscetível 

de vários significados. Trata-se de saber qual desses 
significados deve ser aplicado. Na realidade, neste sen-
tido se confunde com a norma in dubio pro operario. 
O sentido próprio por outro lado, surge quando exis-
tem várias normas aplicáveis a uma mesma situação 
jurídica. Esta regra (regra da norma mais favorável) só 
surge verdadeiramente nesta última situação.

Observa o mesmo autor que o problema supra ci-
tado não deveria ocorrer, já que o hermetismo da ordem 
jurídica deveria considerar o problema resolvido. Com 
efeito, entre normas de hierarquia diferente, dever-se-ia 
considerar aplicável a de grau superior e, entre as de 
igual hierarquia, a promulgada mais recentemente.

Segundo o doutrinador Amauri Mascaro Nasci-
mento, ao contrário do direito comum, em nosso di-
reito, entre várias normas sobre a mesma matéria, a 
pirâmide que entre elas se constitui terá no vértice, 
não a Constituição Federal, ou a lei federal, ou as con-
venções coletivas, ou o regulamento de empresa, de 
modo invariável e fixo. Assim, na pirâmide normativa da 
hierarquia das normas jurídicas trabalhistas, o vértice 
aponta para a norma que assegurar melhor condição 
para o trabalhador, segundo uma dinâmica que não 
coincide com a distribuição estática de leis em graus 
de hierarquia, do direito comum.

Na verdade, no campo do direito laboral, para cor-
responder ao objetivo do princípio da proteção, a doutrina 
constituiu o princípio da norma mais favorável ao assa-
lariado, segundo o qual, havendo duas ou mais normas 
dispondo sobre a mesma matéria, será aplicável aquela 
que represente maiores vantagens para o trabalhador. 
Logo, não se tem, no campo do direito do trabalho, uma 
hierarquia fixa, senão dinâmica. Daí porque, no orde-
namento laboral o vértice da pirâmide normativa nem 
sempre é a norma fundamental ou de hierarquia supe-
rior, mas aquela que, em cumprimento à sua disposição 
natural, confira mais direitos ao assalariado.

O objetivo desse princípio, na opinião do concei-
tuado jurista e constitucionalista, Paulo Bonavides, é 
proporcionar uma compensação da superioridade do 
empregador frente ao empregado, dando a este último 
uma superioridade jurídica. Essa compensação é con-
ferida ao empregado no momento em que a ele se dá à 
proteção que lhe é dispensada por intermédio da lei. O 
princípio da proteção é dividido em três subespécies:

a) o in dubio pro operario;
b) o da aplicação da norma mais favorá-

vel ao trabalhador;
c) o da aplicação da condição mais be-

néfica ao trabalhador.

Na dúvida, deve-se aplicar a regra mais favorável 
ao trabalhador ao se analisar um certo preceito que 
encerra regra trabalhista, o in dubio pro operario.

É possível, na lição de Sérgio Pinto Martins, in 
Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: Dialética, 
1998, p. 42-43, subdividir a regra mais favorável de 
três maneiras:
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a) a elaboração da norma mais favorável, 
em que as novas leis devem dispor de manei-
ra mais favorável ao trabalhador. Com isso se 
quer dizer que as novas regras devem tratar 
de criar regra visando à melhoria da condição 
social do trabalhador;

b) a hierarquia das normas jurídicas: ha-
vendo várias normas a serem aplicadas numa 
escala hierárquica, deve-se observar a que 
for mais favorável ao trabalhador. Se houver 
um adicional de horas extras de 60% fixado 
na norma coletiva e o da Constituição é de 
no mínimo 50%, deve-se aplicar o adicional 
da primeira;

c) em se tratando, porém, de normas 
de caráter proibitivo, a interpretação da nor-
ma mais favorável: havendo várias normas a 
observar, deve-se aplicar a regra que for mais 
favorável ao trabalhador.

O princípio da norma ou condição mais benéfica 
foi incorporado ao ordenamento jurídico laboral pátrio 

através da regra constante do art. 620 da CLT ao esta-
belecer que as condições estabelecidas em Conven-
ção, quando mais favoráveis, prevalecerão sobre as 
estipuladas em Acordo.

Assim, a nova redação proposta para o art. 149 
da CLT está harmonizada com os princípios gerais de 
direito do trabalho e ancorada em decisões dos tribu-
nais nacionais.

A obrigação do legislador é dar efetividade ao 
texto constitucional, proporcionando que os direitos 
sociais nela previstos se tornem realidade para todos 
os trabalhadores brasileiros, razão pela qual é louvá-
vel a iniciativa do nobre Senador Antônio Carlos Va-
ladares, que traduz com rara felicidade, o desejo dos 
trabalhadores no que se refere à garantia do direito ao 
gozo e ao pagamento das férias.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n0 196, de 2003.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a consolidação das Leis do 
Trabalho.

....................................................................................
Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa 

física que prestar serviços de natureza não eventual 
a empregador, sob a dependência deste e mediante 
salário.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à 
espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem 
entre o trabalho intelectual, técnico e manual.
....................................................................................

Art. 11. O direito de ação quanto a créditos resul-
tantes das relações de trabalho prescreve: (Redação 
dada pela Lei nº 9.658, de 5-6-1998)

I – em cinco anos para o trabalhador urbano, até 
o limite de dois anos após a extinção do contrato; (In-
cluído pela Lei nº 9.658, de 5-6-1998) (Vide Emenda 
Constitucional nº 28 de 25-5-2000)

II – em dois anos, após a extinção do contrato de 
trabalho, para o trabalhador rural. (Incluído pela Lei nº 
9.658, de 5-6-1998) (Vide Emenda Constitucional nº 

28 de 25-5-2000)
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às 

ações que tenham por objeto anotações para fins de 
prova junto à Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 

9.658, de 5-6-1998)
....................................................................................

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a par-
te que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato 
deverá avisar a outra da sua resolução com a antece-
dência mínima de:

I – oito dias, se o pagamento for efetuado por 
semana ou tempo inferior; (Redacão dada pela Lei nº 
1.530, de 26-12-1951)

II – trinta dias aos que perceberem por quinzena 
ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de 
serviço na empresa. (Redacão dada pela Lei nº 1.530, 
de 26-12-1951)

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empre-
gador dá ao empregado o direito aos salários corres-
pondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a inte-
gração desse período no seu tempo de serviço.

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empre-
gado dá ao empregador o direito de descontar os sa-
rários correspondentes ao prazo respectivo.

§ 3º Em se tratando de salário pago na base de 
tarefa, o cálculo, para os efeitos dos parágrafos ante-

riores, será feito de acordo com a média dos últimos 
12 (doze) meses de serviço.

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 7.108, de 5-7-1983)

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais 
integra o aviso prévio indenizado. (Parágrafo incluído 
pela Lei nº 10.218, de 11-4-2001)

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determi-
nado no curso do aviso prévio, beneficia o empregado 
pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido 
antecipadamente os salários correspondentes ao pe-
ríodo do aviso, que integra seu tempo de serviço para 
todos os efeitos legais. (Parágrafo incluído pela Lei nº 

10.218, de 11-4-2001)
....................................................................................

Art. 620. As condições estabelecidas em conven-
ção quando mais favoráveis, prevalecerão sobre as 
estipuladas em Acordo. (Redação dada pelo Decreto-
lei nº 229, de 28-2-1967)
....................................................................................

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973

Estatui normas reguladoras do tra-
balho rural.

....................................................................................
Art. 2º Empregado rural é toda pessoa física que, 

em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços 
de natureza não eventual a empregador rural, sob a 
dependência deste e mediante salário.
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28, 
DE 25 DE MAIO DE 2000

Dá nova redação ao inciso XXIX do 
art. 7º e revoga o art. 233 da constituição 
Federal.

....................................................................................

OF. Nº 54/06 – PRES/CAS

Brasília, 20 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em decisão termi-
nativa, o Projeto de Lei do Senado nº 196, de 2003, 
que “Dá nova redação ao artigo 149 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, dando ao trabalhador o direito 
de pleitear a concessão das férias para serem goza-
das ou sua conversão em pagamento”, de autoria do 
Senador Antônio Carlos Valadares.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.
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PARECERES NºS 745, 746 E 747 DE 2006 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

60, de 2004, de autoria do Senador Cristo-
vam Buarque, que institui o Programa de 
Incentivo à Conclusão da Educação Básica 
– “Poupança Escola” – e dá outras provi-
dências.

PARECER Nº 745, DE 2006 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
nº 60, de 2004, de autoria do nobre Senador Cristovam 
Buarque, para exame, tão-somente, de sua adequa-
ção jurídico-constitucional, nos termos do art. 101, I do 
Regimento Interno do Senado Federal, já que o exame 
de seu mérito, a teor do art. 102, I do mesmo diploma 
regimental, cabe à Comissão de Educação, responsá-
vel, pela emissão de parecer de caráter terminativo, 
por sua maior afinidade temática com a matéria na 
forma do despacho do Presidente do Senado, aposto 
neste processado e findado no art. 49, I do texto regi-
mental desta Casa.

Trata-se de projeto autorizativo, delegando ao 
Poder Executivo a criação do Fundo de Investimen-
to da Educação Básica (FIB), destinado a financiar o 
Programa de Incentivo à Conclusão da Educação Bá-
sica – o “Poupança Escola” – também instituído pela 
presente proposição.

O referido fundo constitui instrumento de partici-
pação financeira da União em políticas educacionais, 
“sem prejuízo da diversidade dos programas de ren-
da mínima”.

Os recursos do FIEB, cuja gestão caberá ao 
MEC, na qualidade de supervisão de suas operações, 
e à Caixa Econômica Federal (CEF), na qualidade de 
Agente Operador e administrador dos ativos e passi-
vos do Fundo, terão as seguintes fontes:

“Art. 2º  ..................................................  
§ 2º Constituem recursos incorporados 

ao FIEB, nos termo do caput deste artigo:
I – dotações orçamentárias específi-

cas;
II – rendimentos das aplicações financei-

ras sobre suas disponibilidades;
III – recursos oriundos de doações;
IV – depósitos particulares espontâneos, 

nos termos do Parágrafo único do art. 6º;
V – demais receitas patrimoniais e fi-

nanceiras.

Por outro lado, serão consignados como despe-
sas do FIEB:

Art. 3º São consignadas como despe-
sas do FIEB:

I – saques efetuados pelos beneficiários 
do Programa de Incentivo à Conclusão da Edu-
cação Básica – “Poupança Escola”, dentro dos 
limites estipulados por esta lei;

II – cobertura da CPMF referente aos 
saques efetuados pelos beneficiários do Pro-
grama de Incentivo à Conclusão da Educação 
Básica – “Poupança Escola”;

III – pagamento de taxa de adminis-
tração ao Agente Operador, pela gestão do 
fundo, será definida através de ato do Po-
der Executivo, conforme condições a se-
rem pactuadas entre este e o Ministério da 
Educação;

IV – pagamento de tarifas bancárias ao 
Agente Operador, referentes às operações 
de saque, consulta de saldo e consulta de 
extrato, de acordo com condições a serem 
pactuadas entre este e o Ministério da Edu-
cação;

V – despesas com promoção do Progra-
ma de Incentivo à Conclusão da Educação 
Básica – “Poupança Escola”, conforme con-
dições a serem pactuadas entre o Ministério 
da Educação e o Agente Operador.

Quanto ao Programa de Incentivo à Conclusão 
da Educação Básica – “Poupança Escola” –, ativida-
de-fim da proposição ora em exame, trata-se de ini-
ciativa objetivando garantir a estudantes de famílias 
carentes, beneficiários do Programa Bolsa Família, 
instituído pela Lei nº 10.836, de 12 de janeiro de 2004, 
a acumulação de pecúlio durante os anos em que o 
beneficiário cursar, com aproveitamento, os Ensinos 
Fundamental e Médio.

O crédito, anualmente depositado em cotas in-
dividualizadas e nominais em favor dos beneficiários, 
só será efetuado após comprovação de seu aprovei-
tamento na série ou ciclo cursado e efetivação de sua 
matrícula na série ou ciclo subseqüente, em valor a 
ser definido por ato do Poder Executivo.

Os saldos das cotas serão remunerados pela Taxa 
Referencial (TR) ou seu sucedâneo legal, acrescida 
de juros de até 6% ao ano.

Por fim, os saques dos valores creditados só se-
rão liberados cumpridas as seguintes condições:

I – 50% do saldo da cota individual após 
a conclusão da 4ª série, ou ciclo correspon-
dente, do Ensino Fundamental, comprovada 
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a matrícula do estudante na série ou ciclo 
subseqüente;

II – 50% do saldo da cota individual após 
a conclusão da 8ª série, ou ciclo correspon-
dente, do Ensino Fundamental, comprovada 
a matrícula do estudante na 1ª série do En-
sino Médio;

III – 100% do saldo da cota individual 
após a conclusão da 3ª série do Ensino Mé-
dio.

Justificando sua iniciativa, o eminente autor pon-
dera que

Uma das maiores questões de que ora 
se ocupa o debate nacional é a relação entre 
pobreza, nível educacional e mercado de tra-
balho, uma vez que este último tem demanda-
do cada vez mais especializações, em que a 
competitividade da economia determina que 
as pessoas mais qualificadas são as que estão 
mais aptas a se candidatar a um emprego. Para 
se alcançar um grau de qualificação profissio-
nal, toma-se urgente a adoção de políticas e 
ações que permitam fixar no ambiente esco-
lar as crianças e adolescentes de classes de 
renda menos favorecidas, até que concluam 
o ensino médio.

E arremata, dizendo que 

A proposta que ora apresento tem por 
escopo a criação de um fundo de investimen-
to destinado a financiar um programa que 
incentive, de forma gradual, a permanência 
dessas crianças no ambiente escolar por 
meio da expectativa do recebimento futuro 
de um valor a ser depositado em nome do 
beneficiário que completar, com aproveita-
mento, os níveis de ensino fundamental e 
médio.

II – Análise

É indiscutível a competência do Congresso Na-
cional de dispor sobre o assunto – crédito educativo 
e incentivo ao ensino fundamental –, como consta 
do art. 48, combinado com os arts. 22, VII e 23, V, da 
Constituição da República.

Assim, é de fato Lei Federal a espécie normativa 
necessária à sua veiculação.

Ademais, a proposição obedece a boa técnica 
legislativa e a padrão de correção de linguagem com-
patível com um texto legal.

Além disso, não estando a matéria entre as 
gravadas com reserva temática de iniciativa privativa 
do Presidente da República, pode qualquer Depu-
tado ou Senador sobre ela inaugurar o processo 
legislativo.

A propósito, arrede-se, desde já, qualquer ob-
jeção ao seu trâmite, com base no caráter autoriza-
tivo da proposição, sob o argumento de a simples 
detenção dessa qualidade autorizativa implicar eiva 
de injuridicidade ou inconstitucionalidade, por falta de 
coercitividade ou por pretensa usurpação de iniciati-
va reservada ao Presidente da República de dispor 
sobre organização e funcionamento da Administra-
ção Pública Federal, ao conferir atribuições à Caixa 
Econômica Federal ou ao Ministério da Educação e 
Cultura.

Tal argumentação não procede, tendo em vista o 
Parecer nº 527/1998, de autoria do saudoso Senador 
Josaphat Marinho, que afirma ser juridicamente possí-
vel a edição de leis autorizativas, considerando que “o 
efeito jurídico desse tipo de lei é o de sugerir ao Poder 
Executivo, como forma de colaboração, a prática de 
ato de sua competência”.

Ademais, haveria ainda poderosas razões de 
mérito a credenciar o presente projeto não só à 
aprovação desta CCJ, mas também à do Senado e, 
afinal, à do Congresso, visto cuidar-se de iniciativa 
das mais generosas e engenhosas, em termos de 
política compensatória eficaz no campo da educa-
ção básica.

Com sua transformação em norma jurídica, o 
País estará dando, seguramente, um grande pas-
so na superação de dois gravíssimos problemas de 
nossa agenda social: o da evasão escolar maciça e 
o do trabalho precoce, tantas vezes penoso e indig-
no, e, sobretudo, lesivo da formação futura de nos-
sas crianças.

No entanto, por imposição regimental expressa, 
cabe a esta Comissão de Justiça, no caso vertente, 
restringir sua análise da proposição à sua admissibili-
dade jurídico-constitucional e regimental, nos termos 
dos arts. 91, I, 49, I, e 101, I, do Regimento Interno do 
Senado, o que, de resto, damos por concluído.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela constituciona-
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 
de Lei do Senado nº 60, de 2004.

Sala da Comissão, 3 de novembro de 2004.
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PARECER Nº 746, DE, DE 2006 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relatora: Senadora Ana Júlia Carepa

I – Relatório

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Sena-
do nº  60, de 2004, de autoria do Senador Cristovam 
Buarque, para discussão e deliberação, em caráter 
não terminativo, nos termos do art. 99, III e IV, do Re-
gimento Interno do Senado Federal.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania já se manifestou pela constitucionalidade, ju-
ridicidade e adequação à técnica legislativa do PLS 
nº 60, de 2004. Caberá à Comissão de Educação a 
emissão de parecer de caráter terminativo, por sua 
maior afinidade temática com a matéria na forma do 
despacho do Presidente do Senado, aposto neste 
processado e fundado no art. 49, I, do texto regimen-
tal desta Casa.

Trata-se de projeto de lei autorizativa, delegando 
ao Poder Executivo a criação do Fundo de Investimen-
to da Educação Básica (FIB), destinado a financiar o 
Programa de incentivo à Conclusão da Educação Bá-
sica – o “Poupança Escola” –, também instituído pela 
presente proposição.

O referido fundo constitui instrumento de partici-
pação financeira da União em políticas educacionais, 
“sem prejuízo da diversidade dos programas de ren-
da mínima”.

O FIEB, cuja gestão caberá ao MEC, na qualidade 
de supervisão de suas operações, e à Caixa Econômi-
ca Federal (CEF), na qualidade de Agente Operador 
e administrador dos ativos e passivos do Fundo, terá 
como fontes de recursos financeiros dotações orça-
mentárias específicas; rendimentos das aplicações 
financeiras sobre suas disponibilidades; recursos oriun-
dos de doações; depósitos particulares espontâneos; 
e outras receitas patrimoniais e financeiras.

Suas despesas abrangerão os saques efetuados 
pelos beneficiários do “Poupança Escola”, inclusive 
no que toca à cobertura da CPMF; o pagamento, ao 
Agente Operador, de taxa de administração, de tarifas 
bancárias e de despesas com promoção do “Poupança 
Escola”. Os referidos pagamentos serão definidos em 
ato do Poder Executivo, conforme condições a serem 
pactuadas entre o Agente Operador e o Ministério da 
Educação.

Quanto ao “Poupança Escola”, atividade-fim da 
proposição ora em exame, trata-se de iniciativa obje-
tivando garantir a estudantes de famílias carentes, be-

neficiários do Programa Bolsa Família, instituído pela 
Lei nº 10.836, de 12 de janeiro de 2004, a acumula-
ção de pecúlio durante os anos em que o beneficiário 
cursar, com aproveitamento, os Ensinos Fundamental 
e Médio.

O crédito, anualmente depositado em cotas in-
dividualizadas e nominais em favor dos beneficiários, 
só será efetuado após comprovação de seu aprovei-
tamento na série ou ciclo cursado e efetivação de sua 
matrícula na série ou ciclo subseqüente, em valor a 
ser definido por ato do Poder Executivo.

Os saldos das cotas serão remunerados pela Taxa 
Referencial (TR) ou seu sucedâneo legal, acrescida 
de juros de até 6% ao ano.

Por fim, os saques dos valores creditados só se-
rão liberados nas seguintes hipóteses (art. 8º):

I – 50% do saldo da cota individual após 
a conclusgo da 4ª série, ou ciclo correspon-
dente, do Ensino Fundamental, comprovada 
a matrícula do estudante na série ou ciclo 
subseqüente;

II – 50% do saldo da cota individual após 
a conclusão da 8ª série, ou ciclo correspon-
dente, do Ensino Fundamental, comprovada 
a matricula do estudante na 1º série do En-
sino Médio;

III – 100% do saldo da cota individual após 
a conclusão da 3ª série do Ensino Médio.

Justificando sua iniciativa, o autor pondera as 
crescentes dificuldades dos filhos das classes mais 
humildes em ingressar no mercado de trabalho, par-
ticularmente em vista das exigências de qualificação 
e especialização, que conflitam com suas modestas 
disponibilidades financeiras e com a necessidade pre-
mente de elevar o rendimento familiar, para que seja 
possível sustentar as famílias com um mínimo de dig-
nidade.

Por isso, o autor sublinha a necessidade de maior 
intervenção do Estado, para garantir e incentivar a 
permanência das crianças na escola, de forma a ze-
lar por seu futuro.

A proposta apresentada tem o objetivo de criar 
um fundo para financiar um mecanismo de estímulo 
à conclusão com êxito e o aproveitamento comprova-
do, por parte do aluno, de seu estudo de primeiro e 
segundo graus.

II – Análise

Atestadas a constitucionalidade, a juridicidade e 
a boa técnica legislativa do PLS nº 60, de 2004, pela 
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Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabe 
a esta Comissão examinar os aspectos financeiros 
da proposição.

Quanto a isso, cabe lembrar que o art. 212 da 
Constituição Federal determina que a União aplique, 
anualmente, nunca menos do que 18% de sua recei-
ta de impostos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, excluída da base de cálculo a parcela dos im-
postos transferida aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios.

Já o § 4º do mesmo art. 212 diz que “os pro-
gramas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados 
com recursos provenientes de contribuições sociais 
e outros recursos orçamentários”. Os programas su-
plementares a que o dispositivo faz referência são 
relativos ao atendimento ao educando, no ensino 
fundamental, por meio de fornecimento de material 
didático-escolar, de transporte, de alimentação e de 
assistência à saúde.

A Constituição garante, portanto, ao estudante 
os recursos necessários para freqüentar a escola e 
nela permanecer. Entretanto, o Constituinte falhou 
em não perceber que um dos maiores impedimentos 
ao avanço regular do aluno e ao aproveitamento do 
seu estudo localiza-se nas difíceis condições eco-
nômicas de sua família. Para dar conta dessa difi-
culdade, a Constituição abre, no § 1º do art. 213 a 
possibilidade de destinar os recursos mencionados 
no caput do art. 212 a bolsas de estudo, nos casos 
em que houver falta de disponibilidade de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade de 
residência do educando que comprovar insuficiên-
cia de recursos.

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 
14, de 1996, que deu nova redação ao art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT), criou o Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (FUNDEF), que garante recursos adicio-
nais aos sistemas de ensino, seja pela vinculação 
de receitas próprias estaduais e municipais, seja 
pela complementação obrigatória por parte do Go-
verno Federal.

Finalmente, a Lei nº 10.219, de 11 de abril de 
2001, criou o Programa Nacional de Renda Mínima 
Vinculada à Educação, mais conhecido como “Bolsa 
Escola”, que garante, às famílias com renda per ca-
pita mensal inferior a R$90,00 e cujas crianças de 6 
a 15 anos estiverem freqüentando o Ensino Funda-
mental regular, um benefício pecuniário de R$15,00 

mensais, por aluno, limitado a R$45,00, ou três crian-
ças por família.

Embora esse arcabouço de garantias enfren-
te as dificuldades conhecidas, e ainda que o ensino 
nas escolas brasileiras esteja aquém das expecta-
tivas, é inegável que o Constituinte e o Legislador 
não deixaram de preocupar-se com as condições 
financeiras mínimas para que o Estado provesse o 
ensino público, gratuito e universal, sem prejuízo da 
liberdade de escolha e da diversidade de programas 
de ensino.

O elemento que falta, ainda, para garantir que 
todas as crianças em idade escolar permaneçam na 
escola é, portanto, de outra natureza, e diz respeito 
aos estímulos pessoais para que tanto o aluno, quan-
to sua família, escolham o caminho da educação, em 
vez da entrada precoce no mercado de trabalho, não 
raro mais atraente, devido à perspectiva de acréscimo 
à renda familiar.

Esse elemento que falta é um estímulo, de na-
tureza financeira, que sirva como atrativo à perma-
nência na escola e que somente seja concedido se 
forem comprovados o aproveitamento do ano letivo 
encerrado e a matrícula para o seguinte. Mesmo 
assim, só estaria disponível se e quando o aluno 
concluísse uma etapa completa de seus estudos 
– a quarta e a oitava séries do 1º Grau e a terceira 
série do 2º Grau.

Do ponto de vista orçamentário, o projeto não 
traz qualquer obstáculo, nem pode representar ame-
aça ao cumprimento das metas de superávit primário. 
Como seu comprometimento de recursos está sujeito 
à disponibilidade financeira, conforme julgado pelo 
Presidente da República, inexiste risco de violação 
das metas, que, aliás, têm sido prioritárias na política 
fiscal traçada pelo Poder Executivo. Fica, assim, claro 
que não há violação da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, a chamada “Lei de Responsabili-
dade Fiscal”.

Pelas razões acima enumeradas, a avaliação 
do PLS nº 60, de 2004, é positiva, especialmente em 
um País que carece tanto de educação e onde essa 
carência se reflete na pobreza de grande parte da po-
pulação e em imensas diferenças sociais.

III – Voto

Em virtude do exposto, o voto é favorável ao Pro-
jeto de Lei do Senado nº 60, de 2004.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2006.
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PARECER Nº 747, DE 2006 
(Da Comissão De Educação)

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o PLS nº 60, de 2004, de autoria do Senador Cristo-
vam Buarque, que autoriza a instituição do Programa 
de Incentivo à Conclusão da Educação Básica, “Pou-
pança Escola”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
já se manifestou pela sua constitucionalidade, juridi-
cidade e adequada técnica legislativa. Na Comissão 
de Assuntos Econômicos, o PLS recebeu parecer fa-
vorável, quanto aos aspectos legais e de mérito de 
sua estruturação financeira. Cabe agora à Comissão 
de Educação o exame de mérito e de adequação da 
matéria à legislação educacional.

Trata-se de projeto de lei autorizativa, delegando 
ao Poder Executivo a instituição do Fundo de Investi-
mento da Educação Básica (FIEB), destinado a finan-
ciar o Programa de Incentivo à Conclusão da Educação 
Básica, “Poupança Escola”.

O Fieb se constitui em mais um fundo de parti-
cipação financeira da União para executar suas políti-
cas educacionais. Sua gestão caberá ao Ministério da 
Educação (MEC) e terá a Caixa Econômica Federal 
(CEF) como agente operadora e administradora de 
seus ativos e passivos. As fontes de recursos financei-
ros do Fieb serão: recursos de dotações orçamentárias 
especificas, rendimentos de aplicações, depósitos par-
ticulares espontâneos e de doações e outras receitas 
patrimoniais e financeiras.

As despesas do Fieb se concentrarão nos saques 
efetuados pelos beneficiários da “Poupança Escola”, 
abrangendo também débitos administrativos com a 
CEF e com as autoridades fiscais.

A “Poupança Escola” beneficiará todos os alu-
nos matriculados no ensino fundamental e médio, de 
famílias carentes, nos termos do Programa Bolsa Fa-
mília, instituído pela Lei nº 10.836, de 2004, de forma 
gradativa, permitidos três saques durante o percurso 
escolar, o primeiro após a matrícula na quinta série 
do ensino fundamental, o segundo na série inicial do 
ensino médio e o terceiro após a conclusão da edu-
cação básica.

Para alimentar o pecúlio de cada estudante, 
ser-lhe-á destinado anualmente um crédito indi-
vidualizado e nominal, após comprovação de seu 
aproveitamento escolar e matrícula na série ou ci-
clo subseqüente, em valor a ser definido por ato do 
Poder Executivo.

Justificando sua iniciativa, o autor pondera as 
crescentes dificuldades dos filhos das classes popu-
lares em ingressar no mercado de trabalho, mormente 
sem a qualificação profissional requerida, que contras-
ta com as modestas disponibilidades financeiras das 
famílias. Daí a necessidade da intervenção do Estado, 
para garantir e incentivar a permanência das crianças 
e adolescentes na escola, até a conclusão do ensino 
médio, quando o estudante já atingiu a idade de de-
zoito anos ou dela se aproxima. A Poupança Escola 
seria um complemento eficaz e individualizado á Bol-
sa Familia.

II – Análise

Verificadas a constitucionalidade e juridicidade 
do PLS nº 60, de 2004, na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e sua viabilidade financeira na 
Comissão de Assuntos Econômicos, cabe a esta Co-
missão examinar os aspectos de mérito e de coerência 
com a legislação educacional.

Em primeiro lugar, precisa ficar claro quem é be-
neficiado com este projeto. Não são os estudantes de 
classes altas e médias, que, em sua maioria, optam 
por cursar o ensino fundamental e médio em escolas 
privadas e têm como principal motivação o acesso 
à educação superior em carreiras de prestígio. Não 
são também os estudantes de classe média baixa ou 
mesmo de classes populares que atualmente já con-
seguem, a maioria dentro da escola pública, munici-
pal e estadual, concluir o ensino médio e se habilitar 
para a continuação dos estudos ou para o mercado 
de trabalho. Estamos aqui tratando do estrato mais 
desfavorecido, dos que são enquadrados no Programa 
Bolsa Família, cujos filhos, na maioria das vezes, não 
concluem nem mesmo o ensino fundamental, e são 
destinados a avolumar a demanda da modalidade de 
“educação de jovens e adultos” (EJA), nas etapas do 
ensino fundamental e médio.

Qualquer investimento, financeiro e educativo 
nessas crianças – que se estima serem aproximada-
mente dez milhões – realizado no momento de sua es-
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colarização regular, é preferível às atuais alternativas 
de evasão, de subemprego precoce, de desvio para a 
criminalidade, de desemprego marginal.

Programas como o da alimentação escolar e o 
do Bolsa Família tem contribuído para manter as crian-
ças e adolescentes pobres nas escolas públicas. São 
programas de sobrevivência, com os quais teremos 
de conviver enquanto o Brasil não superar as abissais 
diferenças na distribuição de renda.

A Poupança Escola tem, entretanto, duas for-
ças próprias que podem contribuir com mais eficácia 
para a permanência e sucesso na aprendizagem dos 
alunos. A primeira é a do beneficio individualizado. E 
inegável o reforço na auto-estima do pequeno cida-
dão que provoca o fato de ele saber que na Caixa 
Econômica Federal existe uma conta em seu nome 
próprio, cujo saldo cresce mensalmente, e na qual 
ninguém pode mexer, salvo ele mesmo, à medida 
que avança nos estudos. A segunda é a perspecti-
va que se abre para essas crianças e adolescentes 
sem futuro. Principalmente se o beneficio for de valor 
crescente, o estudante pobre saberá que, ao terminar 
o ensino médio, além de um certificado escolar, ele 
ganhará uma pequena “loteria”, que bem lhe poderá 
servir para a construção e a realização de sonhos 
hoje impossíveis.

Temos conhecimento de que já se ensaiaram em 
escolas públicas iniciativas semelhantes. No caso do 
Distrito Federal, em todo o seu sistema de ensino, por 
algum tempo, o próprio Senador Cristovam Buarque, 
como governador, implantou a Poupança Escola, En-
tretanto, só uma lei federal, que cria e consolida uma 
política de Estado, de longo alcance no tempo, poderá 
dar frutos no esforço de garantir a educação básica de 
qualidade para todos os brasileiros.

Quanto aos aspectos formais, observamos a ne-
cessidade de adaptar um dos dispositivos do projeto 
à duração do ensino fundamental de nove anos e à 
flexibilidade curricular do ensino médio, bem como a 
de explicitar que serão somente beneficiários do Pro-
grama Poupança Escola os alunos matriculados em 
escolas públicas.

Finalmente, ao aprovarmos este projeto em de-
cisão terminativa nesta Casa, estamos conscientes 
de seu caráter autorizativo, ou seja, de uma proposi-
ção que aplainará o caminho para o Poder Executivo 
transformar seu conteúdo em realidade.

III – Voto

Pelo exposto, nosso voto é favorável ao PLS n0 

60, com as seguintes emendas

 
EMENDA Nº 1-CE

Dê-se ao art. 8º e a seus incisos a seguinte re-
dação:

Art. 8º Os saques dos valores creditados 
aos beneficiários serão liberados nas seguin-
tes condições:

I – 50% do saldo da cota individual após 
a conclusão da 5ª série, ou ciclo correspon-
dente, do ensino fundamental, comprovada a 
matrícula do estudante na série ou ciclo sub-
seqüente;

II – 50% do saldo da cota individual após 
a conclusão do ensino fundamental, compro-
vada a matrícula do estudante no ensino mé-
dio;

III – 100% do saldo da cota individual 
após a conclusão do ensino médio.

 
EMENDA Nº  2-CE

Dê-se ao art. 5º a seguinte redação:

Art. 5º Fica criado, nos termos desta lei, o 
Programa de Incentivo à Conclusão da Educa-
ção Básica – “Poupança Escola” com o objetivo 
de garantir a estudantes de famílias carentes, 
beneficiárias do Programa Bolsa Família, ins-
tituído pela Lei n0 10.836, de 12 de janeiro de 
2004, a acumulação de pecúlio durante os 
anos em que o beneficiário cursar, até vinte 
anos de idade, com aproveitamento, o ensino 
fundamental e médio em escola pública.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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TEXTO FINAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 60, DE 2004

Institui o Programa de Incentivo à Con-
clusão da Educação Básica – “Poupança 
Escola” e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, 

nos termos desta lei, o Fundo de Investimento na Edu-
cação Básica (FIEB), de natureza contábil, destinado ao 
financiamento do Programa de Incentivo à Conclusão 
da Educação Básica – “Poupança Escola”.

Parógrafo tínico. O fundo criado nos termos do 
caput deste artigo constitui instrumento de participa-
ção financeira da União em políticas educacionais, 
sem prejuízo da diversidade dos programas de renda 
mínima.

Art. 2º O FIEB é constituído pelos saldos das co-
tas vinculadas ao Programa de Incentivo á Conclusão 
da Educação Básica – “Poupança Escola”, a que se 
refere esta lei, e outros recursos a ele incorporados, 
devendo ser aplicados em investimentos cuja remu-
neração seja suficiente para assegurar a cobertura 
de suas obrigações.

§ 1º Descontadas as aplicações necessárias à 
manutenção do fundo, as disponibilidades financeiras 
do FIEB poderão ser utilizadas, pelo Agente Operador, 
a critério do Ministério da Educação, para financiamen-
to de políticas educacionais federais, definidas como 
prioritárias pelo citado Ministério em regulamentação 
específica.

§ 2º Constituem recursos incorporados ao FIEB, 
nos termos do caput deste artigo:

I – dotações orçamentárias específicas;
II – rendimentos das aplicações financeiras sobre 

suas disponibilidades;
III – recursos oriundos de doações;
IV – depósitos particulares espontâneos, nos 

termos do Parágrafo único do art. 6º; e
V – demais receitas patrimoniais e financeiras.
Art. 3º São consignadas como despesas do 

FIEB:
I – saques efetuados pelos beneficiários do Pro-

grama de Incentivo à Conclusão da Educação Básica 
– “Poupança Escola”, dentro dos limites estipulados 
por esta lei;

II – cobertura da CPMF referente aos saques 
efetuados pelos beneficiários do Programa de Incen-
tivo à Conclusão de Educacão Básica – “Poupança 
Escola”:

III – pagamento de taxa de administração ao 
Agente Operador, pela gestão do Fundo, será defini-
da através de ato do Poder Executivo, conforme con-
dicões a serem pactuadas entre este e o Ministério 
da Educação;

IV – pagamento de tarifas bancárias ao Agente 
Operador, referente às operações de saque, consulta 
de saldo e consulta de extrato, de acordo com condi-
ções a serem pactuadas entre este e o I Ministério da 
Educação;

V – despesas com promoção do Programa de In-
centivo à Conclusão da Educação Básica – “Poupança 
Escola”, conforme condições a serem pactuadas entre 
o Ministério da Educação e o Agente Operador.

Art. 4º A gestão do FIEB caberá:
I – ao Ministério da Educação (MEC), na qualida-

de de supervisor das operações do Fundo; e
II – à Caixa Econômica Federal, na qualidade 

de Agente Operador e de administrador dos ativos e 
passivos do Fundo, conforme regulamentos e normas 
baixados pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. O Ministério da Educação po-
derá contar com o assessoramento de conselho, de 
natureza consultiva, cujos integrantes serão indicados 
pelo Ministro de Estado.

CAPÍTULO II 
Do Programa de Incentivo à Conclusão 

da Educação Básica – “Poupança Escola”

Art. 5º Fica criado, nos termos desta lei, o Pro-
grama de Incentivo à Conclusão da Educação Básica 
– “Poupança Escola”, com o objetivo de garantir a es-
tudantes de famílias carentes, beneficiárias do Progra-
ma Bolsa Família, instituído pela Lei nº 10.836, de 12 
de janeiro de 2004, a acumulação de pecúlio durante 
os anos em que o beneficiário cursar, até vinte anos 
de idade, com aproveitamento, o ensino fundamental 
e médio em escola pública.

Art. 6º Será efetuado anualmente crédito aos 
beneficiários do programa no Fundo de Investimento 
na Educação Básica (FIEB), em cota individualizada e 
nominal, após a comprovação de seu aproveitamento 
na série ou ciclo cursado e efetivação de sua matrícula 
na série ou ciclo subseqüente, em valor a ser definido 
em Ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. Ficam permitidos depósitos 
particulares espontâneos, de qualquer valor em favor 
de um beneficiário ou grupo de beneficiários indicado 
pelo depositante, ou ainda, em favor do FIEB, para 
distribuição conforme as regras do Programa de In-
centivo à Conclusão da Educação Básica “Poupan-
ça Escola”.
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Art. 7º Os saldos das cotas serão remunerados 
pela Taxa Referencial (TR), ou outro índice que venha 
a substituí-la, de acordo com legislação vigente, acres-
cida de juros de até 6% ao ano.

Art. 8º Os saques dos valores creditados aos 
beneficiários serão liberados nas seguintes condi-
ções:

I – 50% do saldo da cota individual após a con-
clusão da 5ª série, ou ciclo correspondente, do ensino 
fundamental, comprovada a matricula do estudante na 
série ou ciclo subseqüente;

II – 50% do saldo da cota individual após a con-
clusão do ensino fundamental, comprovada a matrícula 
do estudante no ensino médio;

III – 100% do saldo da cota individual após a 
conclusão do ensino médio.

Parágrafo único. Os beneficiários com menos 
de 18 anos completos na data do saque deverão ser 
amparados pelo responsável legal indicado no cadas-
tramento da família.

Art. 9º Caberá ao Ministério da Educação, em ar-
ticulação com o Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, a formulação da política de orga-
nização e manutenção do cadastro dos beneficiários 
do Programa de Incentivo à Conclusão da Educação 
Básica – “Poupança Escola”, as normas de organiza-
ção, funcionamento, acompanhamento e avaliação do 
programa, a revisão anual do valor dos depósitos e a 
supervisão da execução das operações do Programa 
de Incentivo à Conclusão da Educação Básica – “Pou-
pança Escola”.

Parágrafo único. A implantação de programa pre-
visto nesta lei dar-se-á de forma progressiva a fim de 
adequar-se às restrições orçamentárias e financeiras 
do Governo Federal.

Art. 10. Caberá à Caixa Econômica Federal, na 
condição de Agente Operador do Programa, median-
te remuneração e condições a serem pactuadas com 
o Ministério da Educação e obedecidas as formalida-
des legais:

I – o fornecimento de infra-estrutura necessária 
à organização e manutenção do fundo;

II – o desenvolvimento dos sistemas de proces-
samento de dados;

III a organização e operação logística de paga-
mento dos benefícios;

IV – a elaboração dos relatórios necessários ao 
acompanhamento, à avaliação e ao controle da exe-
cução do programa por parte do Ministério da Edu-
cação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006. – Senador 
Juvêncio da Fonseca, Presidente Eventual – Senador 
Eduardo Azeredo, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

VII – política de crédito, câmbio, seguros e trans-
ferência de valores;
....................................................................................

Art. 23. É competência comum da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios:
....................................................................................

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, 
à educação e à ciência;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisâo ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
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belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

Xl – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º,  I. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41. 
1912.2003)
....................................................................................

Art. 208. O dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante a garantia de:
....................................................................................

VII – atendimento ao educando, no ensino fun-
damental, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde.
....................................................................................

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a pro-
veniente de transferências, na manutenção e desen-
volvimento do ensino.
....................................................................................

§ 4º Os programas suplementares de alimentação 
e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 
financiados com recursos provenientes de contribui-
ções sociais e outros recursos orçamentários.
....................................................................................

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados 
às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas 
em lei, que:
....................................................................................

§ 1º – Os recursos de que trata este artigo po-
derão ser destinados a bolsas de estudo para o ensi-
no fundamental e médio, na forma da lei, para os que 
demonstrarem em insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pú-
blica na localidade da residência do educando, ficando 
o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade.
....................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

....................................................................................
Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta 
Emenda, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios destinarão não menos de sessenta por cento dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 da Cons-
tituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a 
universalização de seu atendimento e a remuneração 
condigna do magistério. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)
....................................................................................  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da 
Constituição Federal e dá nova redação ao 
art. 60 do Ato das Disposições constitucio-
nais Transitórias.

......................................................................... 

LEI Nº 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001.

Cria o Programa Nacional de Renda 
Mínima vinculada à educação – “Bolsa Es-
cola’, e dá outras providências.

....................................................................................

Of. nº CE/67/2006

Brasília, 23 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 60, de 
2004, de autoria de Sua Excelência o Senhor Cris-
tovam Buarque que, “Institui o Programa de Incen-
tivo à Conclusão da Educação Básica – “Poupança 
Escola” e dá outras providências”, com as emendas 
oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Juvêncio da Fonse-
ca, Presidente Eventual da Comissão de Educação.

PARECERES Nºs 748 E 749, DE 2006

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
154, de 2004, de autoria do Senador Marcos 
Guerra, que concede incentivos às médias, 
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pequenas e microempresas para a criação 
de novos empregos.

PARECER Nº 748, DE 2006 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Fernando Bezerra
Relator ad hoc: Senador Gilberto Goellner

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 154, de 2004, de 
autoria do ilustre Senador Marcos Guerra, concede às 
médias, pequenas e microempresas subvenções eco-
nômicas na contratação de novos empregados, com o 
objetivo de incentivar a criação de empregos.

Tais subvenções são concedidas por, no máxi-
mo, 24 meses para cada novo vínculo empregatício. 
Como condição, exige-se que o empregador mante-
nha número médio de empregados igual ou superior 
ao estoque de empregos existente no mês antenor 
ao do início da vigência da lei, excluídos do cômputo 
os contratados com subvenção e os participantes de 
programas congêneres.

As subvenções econômicas são as seguintes:

a) isenção da contribuição para financia-
mento da seguridade social – Cofins, incidente 
sobre a folha de salários dos contratados sob 
a proteção da lei;

b) dedução das despesas geradas na 
criação dos novos postos de trabalho no im-
posto de renda devido, limitada a 10% do im-
posto.

No prazo regimental, não foram oferecidas emen-
das.

II – Análise

No que concerne à constitucionalidade e à ju-
ridicidade da matéria, nada há a opor. A iniciativa 
não se encontra entre as exclusivas do Presidente 
da República e sua inserção na ordem jurídica está 
adequada.

Com efeito, o projeto de lei atende ao disposto 
no § 6º do art. 150 da Constituição Federal, quando 
propõe a concessão de incentivo fiscal (subsídio) para 
estimular a contratação de trabalhadores, conforme 
pode ser a seguir verificado:

Art. 150.  ................................................
 ..............................................................
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, re-

dução de base de cálculo, concessão de cré-
dito presumido, anistia ou remissão, relativos 

a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei especifica, federal, 
estadual ou municipal, que regule exclusiva-
mente as matérias acima enumeradas ou o 
conespondente tributo ou contribuição, sem 
prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g.

Assim, respeitada a técnica legislativa, somos 
pela constitucionalidade e juridicidade da iniciativa 
legislativa.

Com relação ao mérito, todavia, há várias restri-
ções. Não obstante a meritória intenção de incentivar a 
criação de empregos, o meio encontrado para tal não 
está adequado, razão pela qual não somos favoráveis 
á aprovação da matéria.

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fis-
cal (Lei Complementar nº 101, de 4 de inalo de 2000), 
para reduzir carga tributária há que se demonstrar sua 
exeqüibilidade no âmbito do equilíbrio fiscal, nos ter-
mos estabelecidos pelo art. 14:

Art. 14. A concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá 
estar acompanhada de estimativa do impacte 
orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orça-
mentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:

I – demonstração pelo proponente de 
que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as metas de re-
sultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, pro-
veniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, 
remissão, subsidio, crédito presumido, con-
cessão de isenção em caráter não geral, al-
teração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discrimi-
nada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação 
do incentivo ou benefício de que trata caput 
deste artigo decorrer da condição contida no 
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inciso II, o benefício só entrará em vigor quan-
do implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se apli-
ca:

I – às alterações das alíquotas dos im-
postos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo mon-
tante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 
2004 (Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003), por seu 
turno, estabelece o seguinte em seu art. 90:

Art. 90. O projeto de lei ou medida pro-
visória que conceda ou amplie incentivo ou 
beneficio de natureza tributária só será apro-
vado ou editado se atendidas as exigências 
do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
2000.

Parágrafo único. Aplica-se à lei ou medi-
da provisória que conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de natureza financeira as mes-
mas exigências referidas no caput, podendo 
a compensação, alternativamente, dar-se me-
diante o cancelamento, pelo mesmo período, 
de despesas em valor equivalente.

O subsídio proposto pelo projeto de lei não aten-
de os parâmetros mencionados, não se adequando, 
pois, ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal 
nem na LDO de 2004. Além de não apresentar qual-
quer previsão acerca do valor da renúncia fiscal, o 
projeto não fixa limite financeiro para a despesa, nem 
para o valor da subvenção econômica, podendo mi-
lhares de empresas aderir ao programa e receber 
os incentivos propostos. Ou seja, de acordo com os 
termos do projeto, é impossível fixar um parâmetro 
financeiro adequado à avaliação de seu real impacto 
orçamentário.

A Comissão de Assuntos Econômicos do Se-
nado Federal tem sido rigorosa na aplicação das 
regras contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
como forma de garantir a estabilidade econômica e o 
cumprimento das metas fiscais acertadas para cada 
exercício financeiro. Nesse sentido, desajustes fiscais 
que possam gerar desequilíbrio orçamentário não po-
dem ser admitidos sem prévia avaliação do impacto 
financeiro que o incentivo trará às finanças públicas, 
não podendo a matéria ser aprovada sem que sejam 

atendidas as exigências determinadas pela referida 
lei complementar.

Afora o exposto, informe-se que a base de in-
cidência da Cofins não é a folha de salário e, sim, o 
faturamento da empresa. Assim, tal subvenção eco-
nómica, na forma estabelecida no projeto de lei, está 
incorreta.

Por fim, cabe informar que vigoram as Leis nº 

10.748, de 22 de outubro de 2003, e no 10.940, de 
27 de agosto de 2004, que dispõem sobre o Progra-
ma Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para 
Jovens (PNPE). Esses diplomas legais incentivam o 
emprego nas empresas, estando ainda em fase de 
consolidação. Além disso, os critérios estabelecidos 
são mais justos do ponto de vista social do que os 
constantes do projeto de lei em análise. Isso, porque, 
além de incentivarem o emprego no âmbito do grupo 
etário mais necessitado de apoio governamental, os 
jovens, incluem o critério renda na seleção dos candi-
datos ao primeiro emprego, como se verifiéa do teor 
do disposto no art. 22 da Lei nº 10.748.

Art. 2º O PNPE atenderá jovens com 
idade de dezesseis a vinte e quatro anos em 
situação de desemprego involuntário, que 
atendam cumulativamente aos seguintes re-
quisitos:

I – não tenham tido vínculo empregatí-
cio anterior;

II – sejam membros de famílias com ren-
da mensal per capita de até meio salário míni-
mo, incluídas nesta média eventuais subven-
ções econômicas de programas congêneres 
e similares, nos termos do disposto no art. 11 
desta Lei;

II – estejam matriculados e freqüentan-
do regularmente estabelecimento de ensino 
fundamental ou médio, ou cursos de educa-
ção de jovens e adultos, nos termos dos arts. 
37 e 38 da Lei n0 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, ou que tenham concluído o ensino 
médio; e

IV – estejam cadastrados nas unidades 
executoras do Programa, nos termos desta 
lei.

III – Voto

Tendo em vista as considerações apresentadas, 
somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 

154, de 2004.
Sala da Comissão, 21 de setembro de 2005.



21404 Sábado 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2006



Junho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 24 21405 

PARECER Nº 749, DE 2006 
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 154, de 2004, de auto-
ria do Senador Marcos Guerra, tem por objetivo criar novos 
postos de trabalho, mediante a concessão de subvenções 
econômicas às médias, pequenas e microempresas.

O art. 2º da proposição estipula que tais subven-
ções são concedidas por, no máximo, 24 meses para 
cada novo vínculo empregaticio, desde que o empre-
gador mantenha número médio de empregados igual 
ou superior ao estoque de empregos existente no mês 
anterior ao do início da vigência da lei, excluídos do 
cômputo os contratados com subvenção e os partici-
pantes de programas congêneres.

A tipificação das subvenções está expressa no art. 
3º O texto prevê que será concedida isenção da Contribui-
ção para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), 
incidente sobre a folha de salários dos contratados sob a 
proteção da lei; e será permitida a dedução das despesas 
geradas na criação dos novos postos de trabalho no im-
posto de renda devido, limitada a 10% do imposto.

No prazo regimental, não foram oferecidas emen-
das. A matéria foi apreciada pela CAE, onde foi apro-
vado o parecer do Relator pela rejeição do projeto. 
Veio, então, o PLS nº 154, de 2004, a esta Comissão 
de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

II – Análise

No que concerne à constitucionalidade, à juridi-
cidade e à regimentalidade, não há vícios que preju-
diquem o projeto.

No entanto, vemos falhas na adequação finan-
ceira-orçamentária da proposição.

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 2000) exige que a concessão 
ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tri-
butária da qual decorra renúncia de receita esteja acom-
panhada de estimativa do valor da renúncia, no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes e 
cumpra pelo menos uma das seguintes condições:

• demonstração de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária e de que não afetará as metas 
de resultados fiscais;

• indicação das medidas de compensa-
ção, no mesmo período acima mencionado, 
por meio do aumento de receita.

O projeto de lei não apresenta qualquer previ-
são acerca do valor da renúncia fiscal decorrente das 

subvenções econômicas concedidas. Desajustes fis-
cais que possam gerar desequilíbrio orçamentário não 
podem ser admitidos sem prévia avaliação do impacto 
financeiro que o incentivo trará às finanças públicas.

Com relação ao mérito, não obstante a meritória 
intenção de incentivar a criação de empregos, entende-
mos que a maneira proposta não é adequada. Podem 
acontecer situações em que as empresas contratariam 
de qualquer forma, em conseqüência do aumento da 
demanda de seus produtos e, no entanto, devido ao 
texto legal resultante da proposição em pauta, acabem 
se beneficiando da subvenção, gerando um custo des-
necessário para o Estado. Além disso, a fiscalização 
existente talvez não seja suficiente para coibir a subs-
tituição de mão-de-obra por outra subsidiada.

Por fim, cabe informar que vigoram as Leis n0 

10.748, de 22 de outubro de 2003, e n0 10.940, de 27 
de agosto de 2004, que dispôem sobre o Programa 
Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para Jovens 
(PNPE). Esses diplomas legais incentivam o emprego 
nas empresas, sendo que os critérios estabelecidos 
são mais justos do ponto de vista social do que os 
constantes do projeto de lei em análise. Isso, porque, 
além de incentivarem o emprego no âmbito do grupo 
etário mais necessitado de apoio governamental, os 
jovens, incluem o critério renda na seleção dos candi-
datos ao primeiro emprego.

III – Voto

Tendo em vista as considerações apresentadas, 
somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 

154, de 2004.
Sala da Comissão, – Marco Maciel, Relator.

PARECER Nº  750, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre a Emenda nº 2-PLEN oferecida ao 
Projeto de Lei do Senado nº 227, de 2005; 
de autoria do Senador Álvaro Dias, que al-
tera a Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, 
para estender aos técnicos de nível médio, 
regularmente inscritos nos Conselhos Re-
gionais de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, o piso salarial mínimo.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 227, de 2005, de 
autoria do Senador Alvaro Dias, recebeu, em Plená-
rio, uma proposta de emenda, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, que inclui os técnicos de nível médio 
inscritos nos Conselhos Regionais de Química, entre 
os beneficiários do piso salarial de que trata a propo-
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sição. Prevê também que esse piso corresponderá a 
“sessenta e seis por cento do valor fixado para os pro-
fissionais relacionados na alínea b, do art. 4º da Lei n0 

4.950-A, de 2 de abril de 1966”.

II – Análise

Em nosso entendimento, a sugestão contida na 
emenda de Plenário está devidamente justificada, eis 
que houve uma omissão prejudicial aos profissionais 
técnicos de nível médio da área química. A referida 
emenda também atualiza o valor do piso, em face do 
aumento do salário mínimo e restabelece a propor-
cionalidade entre os profissionais de nível médio e os 
de nível superior.

III – Voto

Dessa forma, opinamos pela aprovação da Emen-
da nº 2-PLEN ao Projeto de Lei n0 227, de 2005, na 
forma da seguinte subemenda:

“Art. 7º-A A partir de 1º de abril de 2006, 
o valor do piso salarial devido aos técnicos de 
nível médio, regularmente inscritos nos Con-
selhos Regionais de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia e nos Conselhos Regionais de 
Química corresponderá a sessenta e seis por 
cento do valor fixado para os profissionais 
relacionados na alínea b, do art. 4º da Lei nº 

4.950-A, de 2 de abril de 1966.”

Sala da Comissão, – Paulo Paim, Relator.
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DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 
250 DO REGIMENTO INTERNO

Relator: Senador Paulo Paim

 
I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 227, de 2005, de 
autoria do Senador Alvaro Dias, recebeu, em Plená-
rio, uma proposta de emenda, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio, que inclui os técnicos de nível médio 
inscritos nos Conselhos Regionais de Química, entre 
os beneficiários do piso salarial de que trata a propo-
sição. Prevê também que esse piso corresponderá a 
“sessenta e seis por cento do valor fixado para os pro-
fissionais relacionados na alínea b, do art. 4º da Lei nº 
4.950-A, de 2 de abril de 1966”.

 
II – Análise

Em nosso entendimento, a sugestão contida na 
emenda de Plenário está devidamente justificada, eis 
que houve uma omissão prejudicial aos profissionais 
técnicos de nível médio da área química. A referida 
emenda também atualiza o valor do piso, em face do 
aumento do salário mínimo e restabelece a propor-
cionalidade entre os profissionais de nível médio e os 
de nivel superior.

 
III – Voto

Dessa forma, opinamos pela aprovação da 
Emenda nº 2-PLEN ao Projeto de Lei nº 227, de 
2005.

Sala da Comissão, – Paulo Paim, Relator.

 
PARECER Nº 751, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, ao 
Projeto de Lei do Senado nº 10, de 2006, de 
autoria do Senador Cristovam Buarque, que 
altera os arts. 32 e 80 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, para dispor sobre o aces-
so do empregado às informações relativas 
ao recolhimento de suas contribuições ao 
INSS, e dá outras providências.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 10, de 2006, que 
altera os arts. 32 e 80 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, para dispor sobre o acesso do empregado às 
informações relativas ao recolhimento de suas contri-
buições ao INSS, e dá outras providências, é de autoria 
do eminente Senador Cristovam Buarque.

Trata-se de proposição que modifica dois artigos 
da lei que dispõe sobre o plano de custeio da Previdên-
cia Social. Uma das alterações obriga as empresas a 
comunicar, mensalmente, aos empregados, por inter-
médio de documento a ser definido em regulamento, 
os valores recolhidos sobre o total da remuneração, 
ao INSS.

O descumprimento dessa nova obrigação impli-
cará em penalidade para o infrator, que ficará sujeito 
à multa e à pena administrativa correspondente.

A segunda alteração legal obriga o Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS a enviar às empresas e 
aos seus segurados, quando solicitado, extrato relativo 
ao recolhimento de suas contribuições.

Na sua justificação, o ilustre Autor assevera o 
seguinte:

De acordo com o art. 32 da Lei n0 8.212, 
de 24 de julho de 1991, o não recolhimen-
to das contribuições devidas ao INSS, pelo 
empregador, deve, necessariamente, ensejar 
fiscalização do INSS (§ 11) com a aplicação 
da multa administrativa prevista no § 4º, bem 
como a cobrança do tributo perante a Justiça 
Federal.

Essa fiscalização, é evidente, não pode 
ser exigida dos trabalhadores em relação ao 
recolhimento de suas contribuições previden-
ciárias. Se assim a lei ordenasse, estaríamos 
induzindo o INSS a se omitir nos seus de-
veres funcionais, transferindo ao segurado 
e à Justiça do Trabalho a responsabilidade 
pela cobrança do tributo eventualmente so-
negado.

Ocorre, todavia, que as ações de fiscali-
zação daquela autarquia, principalmente pela 
falta de pessoal, nem sempre são eficazes e 
constantes.

Prova disso são as conclusões a que 
chegou o Instituto Brasileiro de Planejamento 
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Tributário (IBPT) que, ao analisar os níveis 
de sonegação por tipo de imposto, em 2004, 
coloca a Previdência na liderança absoluta, 
em termos proporcionais. Quase 30% das 
empresas deixaram de recolher ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) a contri-
buição descontada de seus empregados. 
Nesse segmento houve um aumento de 40% 
no percentual de sonegadores, em compa-
ração com 2002, quando o Instituto havia 
observado indícios de desvios em 21% das 
empresas.

Assim, com o objetivo de permitir ao tra-
balhador o controle dos recolhimentos de suas 
contribuições ao INSS, pelo empregador, es-
tamos propondo que o segurado possa, me-
diante solicitação, requerer, a qualquer tempo, 
o extrato das contribuições efetuadas em seu 
nome. Ao mesmo tempo, obrigam-se as em-
presas a comunicar, mensalmente, aos em-
pregados os valores recolhidos, sobre o total 
de sua remuneração, ao INSS.

Observa-se, a partir das ponderações consig-
nadas na justificação deste projeto, a relevãncia da 
matéria e a oportunidade de sua discussão face ao 
crescente déficit previdenciário.

À proposição não foram apresentadas emendas 
no âmbito desta Comissão.

 
II – Análise

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com 
o art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais 
decidir sobre o presente projeto de lei.

A proposta em discussão não acrescenta uma 
nova obrigação para as empresas, apenas busca dar 
transparência ao adimplemento da obrigação tributária 
primária, qual seja o pagamento regular e tempestivo 
das contribuições devidas à Seguridade Social pelo 
empregado e pelo empregador.

Atualmente, temos apenas a consignação no 
contracheque do empregado do valor da sua contri-
buição social, que é deduzida do valor bruto do seu 
salário, pois a obrigação de arrecadar é da empresa, 
nos termos do disposto no art. 30, inciso I, alínea a, 
da Lei 8.212/91.

Assim, no caso do empregador, além do paga-
mento da sua contribuição social, conforme previsto 
no art. 20, inciso I, da Lei nº 8.212/91, compete-lhe 
também arrecadar a contribuição social devida pelo 
empregado à Seguridade Social.

A infração à primeira obrigação constitui crime de 
sonegação de contribuição previdenciária, previsto no 
art. 337-A, do Código Penal, e a infração à segunda 
obrigação, que é a de arrecadar a contribuição devi-
da pelo empregado, em crime de apropriação indébita 
previsto no art. 168-A do mesmo diploma legal, sendo 
ambas as tipificações introduzidas na legislação penal 
pela Lei nº 9.983, de 2000.

A implementação da medida prevista nesta pro-
posição terá o condão de inibir ainda mais a prática 
dos crimes antes referidos, que infelizmente alcançam 
índices alarmantes.

Por sua vez, a alteração do art. 80 da Lei n0 8.212, 
de 1991, determina ao INSS, o fornecimento às empre-
sas e aos seus segurados as informações correspon-
dentes ao recolhimento de suas contribuições sociais, 
o que está restrito atualmente apenas às empresas e 
aos contribuintes individuais.

Tal disposição pode até parecer óbvia, mas se faz 
necessária para que o INSS se modernize e garanta 
aos seus segurados o exercício pleno da cidadania, 
principalmente com o fornecimento de certidão das 
contribuições sociais por ele adimplidas, indispensáveis 
para o acesso aos benefícios previdenciários.

 
III – Voto

Em face destas considerações, votamos pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n0 10, de 
2006.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Vide texto compilado

                              Código Penal.

....................................................................................

Apropriação indébita previdenciária (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência so-
cial as contribuições recolhidas dos contribuintes, no 
prazo e forma legal ou convencional: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de: 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – recolher, no prazo legal, contribuição ou outra 
importância destinada à previdência social que tenha 
sido descontada de pagamento efetuado a segurados, 
a terceiros ou arrecadada do público; (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

II – recolher contribuições devidas à previdência 
social que tenham integrado despesas contábeis ou 
custos relativos à venda de produtos ou à prestação 
de serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

III – pagar benefício devido a segurado, quando 
as respectivas cotas ou valores já tiverem sido reem-
bolsados à empresa pela previdência social; (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espon-
taneamente, declara, confessa e efetua o pagamento 
das contribuições, importâncias ou valores e presta 
as informações devidas à previdência social, na forma 
definida em lei ou regulamento, antes do início da ação 
fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena 
ou aplicar somente a de multa se o agente for primário 
e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

I – tenha promovido, após o início da ação fiscal 
e antes de oferecida a denúncia, o pagamento da con-
tribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

II – o valor das contribuições devidas, inclusive 
acessórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido 
pela previdência social, administrativamente, como 
sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição so-
cial previdenciária e qualquer acessório, mediante as 

seguintes condutas: (Incluído pela Lei nº  9.983, de 
2000)

I – omitir de folha de pagamento da empresa ou 
de documento de informações previsto pela legislação 
previdenciária segurados empregado, empresário, tra-
balhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este 
equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

II – deixar de lançar mensalmente nos títulos 
próprios da contabilidade da empresa as quantias 
descontadas dos segurados ou as devidas pelo em-
pregador ou pelo tomador de serviços; (Incluído pela 
Lei nº  9.983, de 2000)

III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lu-
cros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e 
demais fatos geradores de contribuições sociais previ-
denciárias: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, es-
pontaneamente, declara e confessa as contribuições, 
importâncias ou valores e presta as informações de-
vidas à previdência social, na forma definida em lei ou 
regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena 
ou aplicar somente a de multa se o agente for primário 
e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

II – o valor das contribuições devidas, inclusive 
acessórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido 
pela previdência social, administrativamente, como 
sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execu-
ções fiscais. (Incluído pela Lei nº  9.983, de 2000)

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica 
e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa 
R$1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz 
poderá reduzir a pena de um terço até a metade ou 
aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior 
será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos ín-
dices do reajuste dos benefícios da previdência social. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
....................................................................................

LEI Nº 9.983, DE 14 DE JULHO DE 2000

Mensagem de Veto nº 961

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal e dá ou-
tras providências.

....................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Regulamento 
Atualizações decorrentes de normas de hierarquia 
inferior

Dispõe sobre a organização da Segu-
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências.

....................................................................................

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Em-
pregado Doméstico e Trabalhador Avulso

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o 
doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada me-
diante a aplicação da correspondente alíquota sobre 
o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não 
cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acor-
do com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei nº  

9.032, de 28-4-95)

(Vide atualizações)
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição se-

rão reajustados, a partir da data de entrada em vigor 
desta lei, na mesma época e com os mesmos índices 
que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. (Parágrafo único 
renumerado pela Lei nº 8.620, de 5-1-93)

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também 
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos 
que prestem serviços a microempresas. (Incluído pela 
Lei nº 8.620, de 5-1-93)
....................................................................................

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das con-
tribuições ou de outras importâncias devidas à Seguri-
dade Social obedecem às seguintes normas: (Redacão 
dada pela Lei nº 8.620, de 5-1-93)

I – a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, 
descontando-as da respectiva remuneração;
....................................................................................

OF. Nº 68/06 – PRES/CAS

Brasília, 24 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-

lência que esta Comissão aprovou, em decisão ter-
minativa, o Projeto de Lei do Senado nº 10, de 2006, 
que “Altera os art.(s) 32 e 80 da Lei nº 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, para dispor sobre o acesso do empre-
gado às informações relativas ao recolhimento de suas 
contribuições ao INSS, e dá outras providências”, de 
autoria do Senador Cristovam Buarque.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

PARECER Nº 752, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 511, de 2005 
( nº 1.741/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária João Carlos Zoby a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São João, Estado de Pernambuco.

Relator: Senador Jose Jorge
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

511, de 2005 (nº 1.741, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária João Carlos Zoby a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São João, Estado 
de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 511, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 511, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
João Carlos Zoby a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São João, Estado de Per-
nambuco, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Corcedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 753, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 216, de 
2006 (nº 1.866/ 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Cultural e Comunitária de Locuto-
res Aperibenses – ACCLA, a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Aperibé, Estado do Rio de Janeiro.

Relator: Senador Marcelo Crivella
Relator ad hoc: Senador Sérgio Zambiasi
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 216, de 2006 (nº 1.866, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Cultural e Comunitária 
de Locutores Aperibeenses – ACCLA, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Aperibé, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos art. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se 

que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 216, de 2006, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 

de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 216, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-

de, juridicidade e técnica Legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que autoriza a Associação Cultural 
e Comunitária de Locutores Aperibeenses – ACCLA, 

a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Aperibé, Estado do Rio de Janeiro, na forma 

do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão,
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 

legais vigentes. (Redação dada Pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 754, DE 2006

Da Comissão de Educaçao, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 218, de 
2006 (nº 1.892/ 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Nossa Senhora 
da Conceição a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de canindé 
do São Francisco, Estado de Sergipe.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves
Relatora ad hoc: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 218, 
de 2006 (nº 1.892, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação Co-
munitária Nossa Senhora da Conceição a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Canindé do 
São Francisco, Estado de Sergipe. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motívos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraia preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 218, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 218, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Associação Comunitária Nossa Senhora 
da Conceição a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Canindé do São Francisco, Estado 
de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11.12.2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 755, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 221, de 
2006 (nº 1.951/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Sociedade Serrado Verdes de 
Comunicações Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulado no cidade de Caiapônia, Estado 
de Goiás.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legisla-
tivo (PDS) nº 221, de 2006 (nº 1.951, de 2005, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que ou-
torga permissão à Sociedade Serrado Verdes de 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Caiapônia, Estado de Goiás. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 

termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 221, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 221, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga pennissão á Socieda-
de Serrado Verdes de Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Caiapônia, Estado de Goiás, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,  23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49, É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 756, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 222, de 
2006 (nº 1.959, de 2005 Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza o 
Centro Comunitário Sócio Cultural de Barra 
dos Coqueiros a executar serviço de radio-
difusão  comunitária na cidade de Barra dos 
Coqueiros, Estado de Sergipe.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves
Relatora ad hoc: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, O Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 222, de 2006 (nº 1.959, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza o 
Centro Comunitário Sócio Cultural de Barra dos Co-
queiros a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacio-
nal por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615,de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 222, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº  9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 222, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Centro Comunitário Sócio Cultural de 
Barra dos Coqueiros a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Barra dos Coqueiros. Estado 
de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49. E da competência exclusiva do congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal,

§ 1º o congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 757, DE 2006

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 223, de 
2006 (nº 1.963/2005, na Câmara dos Depu-
tados). que aprova o ato que autoriza A 
Associação Cultural “Sebastião Cândido 
Rios”, de Trindade-Goiás a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Trindade, Estado de Goiás.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 223, de 2006 (nº 1.963, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Cultural “Sebastião Cândido Rios”, de 
Trindade-Goiás a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Trindade, Estado de Goiás. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a Legislação aplicável 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Analise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade,   juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
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ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 223, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 223, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Associação Cultural “Sebastião 
Cândido Rios” de Trindade-Goiás a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Trindade, Estado 
de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 758,  DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº2 239, de 
2006 (nº 1.867/ 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Jitaúna a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Jitaúna, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 239, de 2006 (nº 1.867, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Jitaúna a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Jitaúna, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruida em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica Legislativa.

II - Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 239, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III - Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 239, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Jitaúna a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jitaúna, 
Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 759, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 241, de 
2006 (nº 1.993, 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação de Moradores da Cohab Mas-
sangano – Petrolina (PE) a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Petrolina, Estado de Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 241, 
de 2006 (nº 1.993, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação de 
Moradores da Cohab Massangano – Petrolina (PE) a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Petrolina, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
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visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 241, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 241, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Moradores 
da Cohab Massangano–Petrolina (PE), a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Petrolina, 
Estado de Pernambuco, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
SEÇÃO II

Das Atribuições do Congresso Nacional
....................................................................................

Art. 49. É da competêndia exclusiva do Congres-
so Nacional;
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPITULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou pemissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para 
as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o  parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

lnstitui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 

procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
11.12.2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................
PARECER Nº 760, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 244, de 
2006 (nº 2.006/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Rádio Comunitária Diamantina FM de Go-
vernador Edison Lobão – Maranhão a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Governador Edison Lobão, 
Estado do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
244, de 2006 (nº 2.006, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Rádio 
Comunitária Diamantina FM de Governador Edison 
Lobão – Maranhão a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Governador Edison Lobão, 
Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica Legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
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e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 244, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 244, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Rádio Comunitária Dia-
mantino FM de Governador Edison Lobão -Maranhão a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49. É da competência exclusiva do congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º § 4º a contar do recebimento da 
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 

procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................
PARECER Nº 761, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 247, de 
2006 (nº 2.021 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Ecológica e Cultural de Godoy 
Moreira/Paraná a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Godoy 
Moreira, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

247, de 2006 (nº 2.021/005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação Eco-
lógica e Cultural de Godoy Moreira/Paraná, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Godoy 
Moreira, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 247, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 247, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Ecológica e 
Cultural de Godoy Moreira – Paraná a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Godoy Morei-
ra, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislaiivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º  O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a Contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão, 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção; a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço do Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.

(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 762, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 248, de 2006 
(nº 2.026/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinó-
polis de Minas a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Bonfinópolis 
de Minas, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo
Relator ad hoc: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 248, de 2006 (nº  2.026, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Cultural Educativa e Desportiva de Bon-
finópolis de Minas a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bonfinópolis de Minas, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
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sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 248, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 248, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
autoriza a Associação Cultural Educativa e Desportiva de 
Bonfinópolis de Minas a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bonfinópolis de Minas, Estado 
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de maio de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII - apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observada o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redacão dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
PARECER Nº 763, DE 2006

Da Comissão De Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 276, de 2005, de autoria do Se-
nador Rodolpho Tourinho, que altera a Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Tránsito Brasileiro, para 
suprimir a exigência de curso de direção 
defensiva e de primeiros socorros por oca-
sião da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação.

Relator: Senador Pedro Simon
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo 

I - Relatório

Chega à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania (CCJ), para decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 276, de 2005, de autoria do 
Serador Rodolpho Tourinho, que “altera a Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), para suprimir a exigência 
de curso de direção defensiva e de primeiros socor-
ros por ocasião da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação”.

O projeto consta de apenas dois artigos, sendo 
que o primeiro altera a redação do art. 150 do CTB, 
de forma a eximir os condutores que “tenham sido 
habilitados sem cursos de direção defensiva e de 
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primeiros socorros” de fazê-los quando da renovação 
de sua habilitação, desde que não tenham sido sus-
pensos nem que os exames médicos estejam venci-
dos há mais de cinco anos. O segundo é a cláusula 
de vigência.

Na justificação, o autor considera excessiva a exi-
gência atualmente disposta no CTB, de que condutores 
que ora já dirigem sem restrições, sejam obrigados a 
participar dos cursos mencionados.

O próprio autor apresentou a emenda nº 1, na 
CCJ, que visa deixar claro que a medida proposta 
abrange os motoristas de veículos de aluguel com 
capacidade inferior a oito passageiros, além do mo-
torista (táxis).

 
II – Análise

A Constituição Federal (art. 22, XI) determina que 
a competência para legislar sobre transporte e trân-
sito é exclusiva da União. De outra parte, a delibera-
ção sobre a matéria é de competência do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 48, não havendo 
restrição à iniciativa parlamentar, nos termos do art. 
61 da Lei Maior.

No tocante ao mérito, concordamos com o no-
bre autor que não faz sentido exigir-se de condutores 
que já dirigem há pelo menos sete anos (já que a exi-
gência de tais cursos é originada no novo Código de 
Trânsito, que entrou em vigor no início de 1998) que 
compareçam a cursos que deveriam ter constado de 
sua formação inicial. Ora, devemos supor que um con-
dutor que não tenha sofrido suspensão ou cassação 
em seu direito de conduzir seja capaz de dirigir de for-
ma adequada no trânsito, carecendo de fundamento, 
pois, a exigência de um curso de direção defensiva a 
esses condutores.

De outra parte, especialistas concordam em que 
as oportunidades práticas para se utilizar os conheci-
mentos adquiridos em um curso de primeiros-socor-
ros são muito limitadas (um dos motivos, aliás, que 
motivaram o fim da exigência do porte do estojo de 
primeiros-socorros) em face da complexidade do aten-
dimento que a situação de acidentes mais graves exi-
ge. Essa limitação torna questionável o ganho obtido 
com a medida ora exigida, ante o incômodo e custos 
impostos aos motoristas atingidos.

Corrobora nossa posição a constatação de que 
a legislação de países como, Reino Unido, França e 
Portugal (que têm índices de segurança viária subs-
tancialmente melhores que os nossos) sobre o tema 
não abriga semelhante exigência. De fato, a legis-
lação desses países, cada vez mais alinhada, em 

razão das determinações da União Européia, obriga 
apenas à realização de exames de saúde periódicos, 
reservando os cursos de reciclagem aos motoristas 
mais relapsos (que tenham sido suspensos por um 
determinado período de tempo ou tenham tido sua 
carteira cassada).

A redação do projeto, contudo, pode ser aperfei-
çoada, pois o texto proposto para caput do art. 150 
estaria mais bem disposto na forma de parágrafo ao 
texto atual, pois trata de exceção à regra ora vigente. 
A esse texto, pode ser acrescida a idéia contida na 
Emenda nº 1, que é a de que apenas os motoristas 
das categorias A e B seriam beneficiados com a medi-
da proposta. Assim, como a idéia contida na Emenda 
nº 1 será aproveitada, proporemos sua rejeição para 
adequação da técnica legislativa.

Por fim, podemos aproveitar as alterações ao 
texto vigente no art. 150, para suprimir a remissão a 
um artigo vetado quando da sanção do CTB.

 
III – Voto

Diante do exposto, o PLS nº 276, de 2005, aten-
de aos requisitos de constitucionalidade e juridicida-
de. Ademais, somos pela rejeição da Emenda nº 1, e, 
pela aprovação do projeto, no tocante ao mérito, com 
as alterações desta emenda:

 
EMENDA Nº 1– CCJ

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 276, de 2005, a se-
guinte redação:

Art. 1º  ...................................................
Art. 150. Ao renovar os exames de apti-

dão física e mental, o condutor que não tenha 
curso de direção defensiva e primeiros socor-
ros deverá a eles ser submetido, conforme 
normatização do Contran.

§ 1º A empresa que utiliza condutores 
contratados para operar a sua frota de veícu-
los é obrigada a fornecer curso de direção de-
fensiva, primeiros socorros e outros conforme 
normatização do Contran.

§ 2º O condutor, portador de habilitação 
das categorias A ou B, que não tenha sofrido 
suspensão do direito de dirigir ou cassação 
da habilitação desde sua última renovação, 
nem esteja com o exame de aptidão física e 
mental vencido por período superior a cinco 
anos está eximido da exigência contida no 
caput. (NR)

Sala da Comissão, 19 de abril de 2006.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 276, DE 2005, 

(Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania )

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, que institui o Código de Trân-
sito Brasileiro, para suprimir a exigência de 
curso de direção defensiva e de primeiros 
socorros por ocasião da renovação da Car-
teira Nacional de Habilitação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 150 da Lei nº 9.503, de 23 de se-

tembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

Art. 150. Ao renovar os exames de apti-
dão física e mental, o condutor que não tenha 
curso de direção defensiva e primeiros socor-
ros deverá a eles ser submetido, conforme 
normatização do Contran.

§ 1º A empresa que utiliza condutores 
contratados para operar a sua frota de veícu-
los é obrigada a fornecer curso de direção de-
fensiva, primeiros socorros e outros conforme 
normatização do Contran.

§ 2º O condutor, portador de habilitação 
das categorias A ou B, que não tenha sofrido 
suspensão do direito de dirigir ou cassação 
da habilitação desde sua última renovação, 
nem esteja com o exame de aptidão física e 
mental vencido por período superior a cinco 
anos está eximido da exigência contida no 
caput.(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 19 de abril de 2006. – Anto-
nio Carlos Magalhães.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  1988

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
....................................................................................

 
Ofício nº 27/06 – Presidência/CCJ

 
Brasília, 19 de abril de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 

2º, do Regimento Interno desta Casa, comunico que, 
em Reunião Ordinária realizada nesta data, esta 
Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela 
aprovação, com a Emenda nº 1-CCJ, do Projeto de 
Lei do Senado nº 276, de 2005, que “Altera a Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro, para suprimir a exi-
gência de curso de direção defensiva e de primei-
ros socorros por ocasião da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação”, de autoria do Senador 
Rodolpho Tourinho.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.
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PARECER Nº 764, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 48, de 2006, de autoria do 
Senador Demóstenes Torres, que altera 
o § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990, para estabelecer regime 
inicial de cumprimento e condições de 
progressão de regime para o cumprimen-
to de pena.

Relator: Senador Romeu Tuma

 
I – Relatório

Esta Comissão examina, em caráter terminativo, 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 48, de 2006, de 
iniciativa do Senador Demóstenes Torres, que altera o 
§ 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
para estabelecer condições de progressão de regime 
de pena em caso de crime hediondo.

O projeto propõe regular a progressão de regi-
me de pena para o caso de condenação por crime 
hediondo, prevendo: o regime inicialmente  fechado; 
a transferência para regime menos rigoroso após o 
cumprimento de metade da pena, no caso de conde-
nado primário; e a transferência após o cumprimento 
de dois terços da pena em caso de condenado rein-
cidente.

Foram oferecidas duas emendas pelo Senador 
Sibá Machado: uma com o objetivo de estender, aos 
condenados por crimes considerados hediondos, o 
direito à liberdade provisória, evitando-se, assim, “os 
efeitos negativos da privação de liberdade quando, 
diante do exame das circunstâncias do caso concreto, 
a medida se mostrar eventualmente desnecessária”; 
a outra com o propósito de estabelecer que a pena 
para os crimes previstos no art. 2º (hediondos, a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo) “será cumprida inicial-
mente fechado, admitida a progressão de regime após 
o cumprimento de um terço da pena, se o apenado for 
primário, e de metade, se reincidente”.

 
II – Análise

Esta Comissão, nos termos do art. 101, II, d, 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), é 
competente para apreciar a matéria, que trata de di-
reito penal.

O direito penal é matéria de competência priva-
tiva da União e sujeita à plena disposição do Poder 
Legislativo, conforme os arts. 22, I, e 48, caput, da 
Constituição Federal, nos limites materiais constitu-
cionais.

Não se identificam vícios de constitucionalidade 
ou de juridicidade no projeto.

Trata-se de uma resposta rápida, sabiamente 
proposta pelo ilustre Senador Demóstenes Torres, 
à recente decisão do Plenário do Supremo Tribunal 
Federal (STF) no Habeas Corpus nº 82.959, pela in-
constitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, 
de 1990, por ofensa à garantia constitucional de indi-
vidualização da pena (art. 5º, XLVI).

A decisão de nossa Corte Maior criou um vá-
cuo jurídico em relação ao sistema de progressão 
da pena para os condenados por crime hediondo. 
Na forma como está, todos cairiam na regra geral 
prevista no art. 112 da Lei de Execução Penal – LEP 
(Lei nº 7.210, de 1984): transferência para regime 
menos rigoroso após o cumprimento de um sexto da 
pena no regime anterior, observado o bom compor-
tamento carcerário.

No entanto, a própria lei penal já prevê situações 
diferenciadoras para o exercício daqueles que respon-
dem por crime hediondo, como no caso do livramento 
condicional (art. 83 do Código Penal): cumprimento 
de mais de dois terços da pena, enquanto se exige o 
cumprimento de metade se reincidente em crime do-
loso não-hediondo.

Assim, o PLS nº 48, de 2006, inspirado nos pa-
râmetros usados pelo Código Penal para o livramento 
condicional, propõe um sistema de progressão de regi-
me para o caso de crimes hediondos em que haveria 
a transferência para regime menos rigoroso após o 
cumprimento de metade da pena no caso de conde-
nado primário, e de dois terços, no caso de condena-
do reincidente.

Oportuno ressaltar que há, na forma como re-
digido o novo dispositivo proposto (§ 1º do art. 2º 
da Lei nº 8.072, de 1990), um choque aparente com 
o inciso V do art. 83 do Código Penal, que já prevê 
o livramento condicional depois de cumpridos dois 
terços da pena (se o condenado não for reincidente 
específico em crime hediondo). Na prática, todavia, 
a decisão sobre se haverá progressão de regime ou 
livramento condicional caberá à Comissão Técnica 
de Classificação, responsável pela elaboração do 
programa individualizador da pena (art. 8º da LEP), 
dado que os critérios demandados pela lei para a 
obtenção de um e de outro não são os mesmos 
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(art. 83, parágrafo único, do Código Penal, e arts. 
5º, 8º e 112, § 2º, da LEP vis-à-vis art. 112, caput, 
da LEP).

Importante sublinhar um problema de técnica 
legislativa que o projeto apresenta: a redação pro-
posta para o mencionado § 1º do art. 2º da Lei dos 
crimes Hediondos impossibilita a progressão para o 
regime aberto. O sistema brasileiro de regimes pe-
nitenciários é escalonado em três fases (fechado, 
semi-aberto e aberto). Da forma como redigido, o 
projeto não deixa claro se exige o cumprimento de 
“metade da pena” para todas as progressões (do 
regime fechado para o semi-aberto e deste para 
o aberto) ou apenas para a primeira. Se a solução 
pretendida é a primeira – o que significa que o con-
denado só terá direito a uma única transferência (do 
fechado para o semi-aberto) durante toda a execução 
penal – acreditamos que, tendo em mente a já cita-
da decisão do STF, o vício de inconstitucionalidade 
permaneceria, dado que ainda haveria ofensa ao 
programa individualizador da pena. Nesse sentido, 
a melhor solução é aplicar, quanto à progressão do 
regime semi-aberto para o aberto, a regra geral de 
um sexto do art. 112 da LEP.

Feitos os ajustes necessários, acreditamos 
que a regulamentação proposta pelo PLS nº 48, de 
2006, é importante e necessária, dado que os cri-
mes hediondos demandam tratamento diferencia-
do, o que é exigido pelo próprio texto constitucional 
(art. 5º, XLIII).

 
Análise das Emendas

A Emenda nº 1 traduz um anseio de parte da 
doutrina penal, mas que, todavia, ainda não ganhou 
solidez na jurisprudência pátria. Apesar de o Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ) ter começado a dese-
nhar uma tendência nesse sentido, adotando o en-
tendimento segundo o qual ao acusado por crime 
hediondo preso em flagrante não pode ser negado 
o direito à liberdade provisória, com base exclusiva-
mente no fato de tratar-se de crime hediondo (HC 
9138/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 
DJU 16.08.1999), o STF, o guardião de nossa Lei 
Maior, assim não tem entendido. Nossa Corte Su-
prema adota esse entendimento apenas em relação 
à prisão preventiva (HC 86.703/ES, HC 80.168/GO 
etc.). Além disso, não seria oportuno essa alteração 
legislativa neste momento, dado o sentimento de im-
punidade já gerado no seio da sociedade brasileira 
com a recente decisão do STF.

Por essa razão, rejeitamos a Emenda nº 1, man-
tendo a redação original do Projeto.

A Emenda nº 2 incorre no mesmo erro já apon-
tado em relação ao PLS nº 48, de 2006. Além de 
reduzir, irrazoavelmente, o tempo de cumprimento 
da pena para fins de progressão prisional, impede 
que o benefício em questão alcance o regime aber-
to para o preso reincidente. Com efeito, conforme 
expusemos na análise da proposta, nosso sistema 
é escalonado em três fases (fechado, semi-aberto 
e aberto). A emenda em exame não esclarece se 
o cumprimento de “um terço da pena” (se primário 
o réu) ou de “metade [dela]” (se reincidente) valerá 
para todas as progressões (do regime fechado para 
o semi-aberto e deste para o aberto) ou se apenas 
para a primeira e única progressão. Assim, o vício 
de inconstitucionalidade permaneceria, em vista da 
decisão do STF. Portanto, também somos pela rejei-
ção da Emenda nº 2.

 
III – Voto

Em face do exposto, somos pela aprovação do 
PLS nº 48, de 2006, pela rejeição das Emendas apre-
sentadas pelo Senador Sibá Machado, e pelo acolhi-
mento da seguinte emenda:

 
EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 
25 de julho de 1990, de que trata o art. 1º do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 48, de 2006, a seguinte 
redação:

Art. 1º  ...................................................
 “Art. 2º  .................................................
§ 1º A pena por crime previsto neste ar-

tigo será cumprida inicialmente em regime fe-
chado, admitida a transferência para o regime 
semi-aberto após o cumprimento de posterior-
mente, para o regime aberto, após o da pena 
do regime anterior, segundo o cumprimento 
de, pelo menos, um sexto mérito do conde-
nado. pelo menos metade dela, se o preso for 
primário, ou de dois terços, se reincidente, e, 
posteriormente, para o regime aberto, após 
o cumprimento de, pelo menos, um sexto da 
pena do regime anterior, segundo o mérito do 
condenado. 

 ..................................................... (NR)”

Sala da Comissão, 3 de maio de 2006.
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TEXTO FINAL 
DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 48, DE 2006 

(Na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania que:)

Altera o § 1º, do art. 2º da Lei nº 8.072, 
de 25 de julho de 1990, para estabelecer re-
gime inicial de cumprimento e condições 
de progressão de regime para o cumpri-
mento de pena.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 1º, do art. 2º da Lei 8.072, de 25 de ju-

lho de 1990, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º  ..................................................
§ 1º A pena por crime previsto neste 

artigo será cumprida inicialmente em regime 
fechado, admitida a transferência para o regi-
me semi-aberto após o cumprimento de pelo 
menos metade dela, se o preso for primário, ou 
de dois terços, se reincidente, e, posteriormen-
te, para o regime aberto, após o cumprimento 
de, pelo menos, um sexto da pena do regime 
anterior, segundo o mérito do condenado.

 ..................................................... (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 3 de maio de 2006.– Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, divida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b, (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da divida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003
....................................................................................

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

    Institui a Lei de Execução Penal.

....................................................................................
Art. 5º Os condenados serão classificados, se-

gundo os seus antecedentes e personalidade, para 
orientar a individualização da execução penal.
....................................................................................

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena 
privativa de liberdade, em regime fechado, será sub-
metido a exame criminológico para a obtenção dos 
elementos necessários a uma adequada classificação 
e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo 
poderá ser submetido o condenado ao cumprimento da 
pena privativa de liberdade em regime semi-aberto.
....................................................................................

Art. 112. A pena privativa de liberdade será exe-
cutada em forma progressiva com a transferência para 
regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, 
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quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da 
pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, 
respeitadas as normas que vedam a progressão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003)

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida 
de manifestação do Ministério Público e do defensor. 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003)

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na con-
cessão de livramento condicional, indulto e comutação 
de penas, respeitados aos prazos previstos nas normas 
vigentes. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003)
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

                                 Código Penal.

....................................................................................
Requisitos do livramento condicional
Art. 83 O juiz poderá conceder livramento con-

dicional ao condenado a pena privativa de liberdade 
igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)
....................................................................................

V – cumprido mais de dois terços da pena, nos 
casos de condenação por crime hediondo, prática 
da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, e terrorismo, se o apenado não for reincidente 
específico em crimes dessa natureza. (Incluído pela 
Lei nº 8.072, de 25-7-1990)
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Vem a esta Comissão para exame o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 48, de 2006, de iniciativa do 
Senador Demóstenes Torres, que altera o § 1º do art. 
2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para esta-
belecer condições de progressão de regime de pena 
em caso de crime hediondo.

O projeto propõe regular a progressão de regime 
de pena para o caso de condenação por crime hedion-
do, prevendo: o regime inicialmente fechado; a transfe-
rência para regime menos rigoroso após o cumprimento 
de metade da pena, no caso de condenado primário; 

e a transferência após o cumprimento de dois terços 
da pena em caso de condenado reincidente.

Esta Comissão, nos termos do art. 101, II, d, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), é regi-
mentalmente competente para apreciar a matéria, que 
trata de direito penal.

II – Análise

O direito penal é matéria de competência priva-
tiva da União e sujeita à plena disposição pelo Poder 
Legislativo, conforme os arts. 22, I, e 48, caput, da 
Constituição Federal, nos limites materiais constitu-
cionais.

Não se identificam vícios de constitucionalidade 
ou de juridicidade no projeto.

Trata-se de uma resposta rápida, sabiamente 
proposta pelo ilustre Senador Demóstenes Torres, à 
recente decisão do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal 
Federal no Habeas Corpus nº 82.959, pela inconstitu-
cionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 1990, 
por ofensa à garantia constitucional de individualização 
da pena (art. 5º, XLVI).

A decisão de nossa Corte Maior criou um vá-
cuo jurídico em relação ao sistema de progressão 
da pena para os condenados por crime hediondo. 
Na forma como está, todos cairiam na regra geral 
prevista no art. 112 da Lei de Execução Penal – LEP 
(Lei nº 7.210, de 1984): transferência para regime 
menos rigoroso após o cumprimento de um sexto da 
pena no regime anterior, observado o bom compor-
tamento carcerário.

No entanto, a própria lei penal já prevê situações 
diferenciadoras para o exercício daqueles que respon-
dem por crime hediondo, como no caso do livramento 
condicional (art. 83 do Código Penal): cumprimento 
de mais de dois terços da pena, enquanto se exige o 
cumprimento de metade se reincidente em crime do-
loso não-hediondo.

Assim, o PLS nº 48, de 2006, inspirado nos pa-
râmetros usados pelo Código Penal para o livramento 
condicional, propõe um sistema de progressão de regi-
me para o caso de crimes hediondos em que haveria 
a transferência para regime menos rigoroso após o 
cumprimento de metade da pena no caso de conde-
nado primário, e de dois terços, no caso de condena-
do reincidente.

Oportuno ressaltar que há, na forma como redi-
gido o novo dispositivo proposto, um choque aparente 
com o inciso V do art. 83 do Código Penal, que já prevê 
o livramento condicional após cumpridos dois terços 
da pena (se o condenado não for reincidente especí-
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fico em crime hediondo). Na prática, todavia, a deci-
são de se haverá progressão de regime ou se haverá 
livramento condicional caberá à Comissão Técnica de 
Classificação, responsável pela elaboração do progra-
ma individualizador da pena (art. 8º da LEP), dado que 
os critérios demandados pela lei para a obtenção de 
um e de outro não são os mesmos (art. 83, parágrafo 
único, do Código Penal, e arts. 5º, 8º e 112, § 2º, da 
LEP, vis-a-vis art. 112, caput, da LEP).

Importante sublinhar um problema de técnica 
legislativa que o projeto apresenta: a redação do 
novo dispositivo proposto impossibilita a progressão 
para o regime aberto. O sistema brasileiro de regimes 
penitenciários é escalonado em três fases (fecha-
do, semi-aberto e aberto). Da forma como redigido 
o projeto, não resta claro se se exige o cumprimen-
to de “metade da pena” para todas as progressões 
(do regime fechado para o semi-aberto e deste para 
o aberto) ou apenas para a primeira. Se a solução 
pretendida é a primeira – o que significa que o con-
denado só terá direito a uma única transferência (do 
fechado para o semi-aberto) durante toda a execu-
ção penal – acreditamos que, tendo em mente a já 
citada decisão do STF, o vício de constitucionalida-
de permaneceria, dado que ainda haveria ofensa ao 
programa individualizador da pena. Nesse sentido, 
a melhor solução é aplicar, quanto à progressão do 
regime semi-aberto para o aberto, a regra geral de 
um sexto do art. 112 da LEP.

Feitos os ajustes necessários, acreditamos que a 
regulamentação proposta pelo PLS nº 48, de 2006, é 
importante e necessária, dado que os crimes hediondos 
demandam tratamento diferenciado, o que é exigido 
pelo próprio texto constitucional (art. 5º, XLIII).

III – Voto

Em face do exposto, somos pela aprovação do 
PLS nº 48, de 2006, com o oferecimento da seguinte 
emenda:

EMENDA Nº – CCJ

Dê-se ao § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990, de que trata o art. 1º do Projeto de Lei 
do Senado nº 48, de 2006, a seguinte redação:

“Art.2º  ...................................................
§ 1º A pena por crime previsto neste 

artigo será cumprida inicialmente em regi-
me fechado, admitida a transferência para o 
regime semi-aberto após o cumprimento de 
pelo menos metade dela, se o preso for pri-
mário, ou de dois terços, se for reincidente, e, 
posteriormente, para o regime aberto, após 

o cumprimento de ao menos um sexto da 
pena no regime anterior, segundo o mérito do 
condenado.(NR)”

Sala da Comissão, 

Ofício nº 34/06-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 3 de maio de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 

2º, do Regimento Interno desta Casa, comunico a 
Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária rea-
lizada nesta data, esta Comissão deliberou, em ca-
ráter terminativo, pela aprovação, com a Emenda nº 
1-CCJ, do Projeto de Lei do Senado nº 48, de 2006, 
que “Altera o § 1º, do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990 para estabelecer regime inicial de 
cumprimento e condições de progressão de regime 
para o cumprimento de pena’, de autoria do Senador 
Demóstenes Torres.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

PARECER Nº 765, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 50, de 2006, de autoria do Senador 
José Jorge, que modifica a Lei nº 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951, para dispor 
sobre a concessão de medida liminar em 
mandados de segurança contra atos do 
Supremo Tribunal Federal, do Presidente 
da República ou das Mesas ou Comissões 
da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, para estabelecer o cabimento de 
agravo contra a decisão do Relator con-
cessiva de liminar.

Relator: Senador Demóstenes Torres
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I – Relatório

Esta Comissão examina, em caráter terminativo, 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 50, de 2006, de 
autoria do Senador José Jorge, que acresce dois pará-
grafos ao art. 7º da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, para dispor sobre a concessão de medida liminar 
em mandados de segurança contra atos do Supremo 
Tribunal Federal, do Presidente da República ou das 
Mesas ou Comissões da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal.

A proposta acresce dois parágrafos ao art. 7º da 
Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, fixando no 
Plenário do Supremo Tribunal Federal a competência 
para decidir sobre a concessão de liminar para sus-
pender ato do Presidente da República, do Supremo 
Tribunal Federal e das Mesas ou Comissões do Con-
gresso Nacional ou de suas Casas. No essencial, a 
proposição impede que liminares contra atos dos ór-
gãos e autoridades acima arroladas sejam concedidas 
monocraticamente.

Outrossim, a proposição adiciona o art. 7º-A à Lei 
nº 1.533, de 1951, para determinar que, nos casos que 
especifica, da decisão do relator caberá agravo para o 
colegiado competente, no prazo de cinco dias.

Nesta Comissão, a proposta não recebeu emen-
das.

II – Análise

Nos termos do artigo 101, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), cabe a esta Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
das matérias que lhe forem submetidas por despacho 
da Presidência, bem assim, quanto ao mérito, sobre 
direito processual (art. 101, II, d, do RISF).

Os requisitos formais e materiais de constitu-
cionalidade são atendidos pelo PLS nº 50, de 2006. 
Com efeito, é da competência da União legislar pri-
vativamente sobre direito processual civil (CF, art. 
22, inciso I).

No que concerne à juridicidade, o projeto se 
afigura irretocável, porquanto i) o meio eleito para o 
alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 
edição de lei) é o adequado, ii) a matéria nele vertida 
inova o ordenamento jurídico, iii) possui o atributo da 
generalidade, iv) se afigura dotado de potencial coer-
citividade e v) se revela compatível com os princípios 
diretores do sistema de direito pátrio.

No mérito, é de se louvar a iniciativa do nobre 
Senador José Jorge, porquanto o projeto, ao limitar a 
competência para deferir medidas liminares nos man-
dados de segurança impetrados com o objetivo de sus-
pender atos do Presidente da República, do próprio 

Supremo Tribunal Federal, e das Mesas e Comissões 
do Congresso Nacional e de suas Casas, outorgando 
tal competência ao Plenário da Suprema Corte, em 
contraposição ao texto regimental que hoje autoriza o 
relator, monocraticamente, a decidir a questão, acaba 
por fortalecer as instituições democráticas e a harmo-
nia entre os poderes constituídos.

Dada a magnitude da maioria dos atos praticados 
pelas autoridades arroladas no projeto, é plenamente 
justificável que a decisão sobre a concessão da liminar 
não fique ao alvedrio de um único julgador, especial-
mente porque contra tal decisão, conforme entendimen-
to sumulado pelo Supremo Tribunal Federal, não cabe 
qualquer recurso. Muito pelo contrário: ao determinar 
que a competência para tanto pertence ao Plenário, 
o projeto fortalece a construção democrática de solu-
ções jurídicas para conflitos de interesses levados ao 
Poder Judiciário.

O salutar debate em torno de teses jurídicas, 
dos argumentos e contra-argumentos sustentados 
pelas partes, que se trava nas sessões plenárias da 
Suprema Corte é garantia de um resultado maduro, 
sensato e razoável da questão levada à apreciação do 
Supremo Tribunal Federal.

Merece aplausos, ademais, a ressalva feita no § 
2º que se pretende acrescer ao art. 7º. Com a previ-
são de que nos períodos de recesso e nas causas de 
extrema urgência o relator poderá conceder a liminar 
monocraticamente, ad referendum do Plenário, afas-
ta-se qualquer argumento de que o projeto poderia, 
em determinadas situações, favorecer a lesão ou o 
perecimento de direitos.

Por fim, cabe registrar que o disposto no art. 7º-
A, que se pretende acrescer à Lei nº 1.533, de 1951, 
ao estabelecer expressamente sobre o cabimento do 
agravo, dito interno, contra a decisão monocrática do 
relator que deferir medida liminar em mandado de se-
gurança, decretará a queda da do Enunciado nº 622 
da Súmula do Supremo Tribunal Federal, que recebe 
inúmeras críticas de ilustres doutrinadores, dado o ca-
ráter quase absoluto que se atribui à medida.

O projeto, portanto, introduz relevante modifica-
ção no direito processual brasileiro, trazendo inovação 
que, sem dúvida, aperfeiçoará o sistema e colaborará 
para a independência e harmonia dos poderes cons-
tituídos.

III – Voto

Assim, concluo pela constitucionalidade, regi-
mentalidade, e juridicidade, e, ainda, oportunidade e 
conveniência do PLS nº 50, de 2006, razão pela qual 
voto pela sua aprovação, sem qualquer emenda.

Sala da Comissão, 26 de abril de 2006.
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VOTO EM SEPARADO 
DO SENADOR ALOÍZIO MERCADANTE

 
I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 50/2006, de au-
toria do nobre Senador José Jorge, tem como objetivo 
acrescentar dois parágrafos ao Art. 7º da Lei nº 1.533, 
de 31 de dezembro de 1951, para atribuir competência 
ao Pleno para apreciar a liminar pleiteada em sede de 
mandado de segurança, excetuando as hipóteses de 
extrema urgência ou risco de lesão grave e de perío-
do de recesso.

Por fim, a proposta acrescenta o Art. 7-A ao re-
ferido diploma para permitir a interposição de agravo 
junto ao órgão colegiado competente para o julgamento 
do mandado de segurança, quando a liminar for apre-
ciada apenas pelo relator.

Como justificativa o autor afirma a necessidade 
de melhor disciplinar o deferimento de medida liminar 
em mandados de segurança contra atos do Supremo 
Tribunal Federal, do Presidente da República e das 
Mesas ou Comissões do Congresso Nacional ou de 
suas Casas.

Além disso, o autor afirma a necessidade de su-
perar o entendimento Tribunal Federal, de modo a per-
mitir que a decisão do relator que conceder a liminar 
pleiteada no mandado de segurança, seja submetida 
ao crivo do órgão competente para o julgamento da-
quele remédio constitucional.

O projeto encontra-se na pauta da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 
Federal com relatório do Senador Demóstenes 
Torres pela sua aprovação. É o relatório, passa-
mos a opinar.

 
II – Análise

Os parágrafos que o projeto almeja acrescer 
ao Art. 7º da Lei nº 1.533/51 não são compatíveis 
com os demais dispositivos inseridos no mesmo 
diploma.

O primeiro dispositivo exige a decisão da maio-
ria dos membros do Supremo Tribunal Federal para a 
concessão de medida liminar pleiteada em mandado 
de segurança.

A medida dificulta exageradamente a conces-
são de liminares em sede de mandado de segurança, 
pois para cumprir este novo requisito, a aprovação do 
pedido liminar estará sujeita à apreciação do plenário 
do Supremo Tribunal Federal e deverá contar com a 
aprovação de, pelo menos, seis Ministros.

Assim, o dispositivo criará obstáculos e au-
mentará a morosidade para a apreciação do pe-
dido liminar em mandado de segurança impetrado 
junto ao Supremo Tribunal Federal, o que com-
prometerá a própria utilidade da decisão daquela, 
uma vez que o pedido liminar baseia-se no risco 
que a demora do processo pode representar para 
a utilidade e eficácia do provimento pleiteado pela 
parte, conforme dispõe expressamente o Art. 7º, II, 
da Lei nº 1.533/51.

A medida Liminar prevista na Lei nº 1.533/51 é 
inerente ao próprio direito de ação do jurisdicionado, 
uma vez que a negativa ou demora do Estado em con-
cedê-la poderá tomar ineficaz ou inadequada a tutela 
jurisdicional concedida ao final do processo, com o 
provimento de mérito1.

Ao retirar a competência do relator para a con-
cessão da medida liminar, a proposta coloca em ris-
co a eficácia dessas medidas, uma vez que afasta a 
possibilidade de celeridade na sua apreciação. Con-
seqüentemente, restaria comprometida a eficácia e 
adequação do provimento final proferido no mandado 
de segurança, contrariando o direito do jurisdicionado 
frente ao Estado,

Por sua vez, o segundo dispositivo proposto para 
o Art. 7º da Lei nº 1.533/51, o projeto atribui poderes 
para o relator apreciar a medida liminar em caso de 
extrema urgência, risco de lesão grave e em período 
de recesso.

O dispositivo não traz nenhuma inovação ao orde-
namento processual pátrio, pois o Código de Processo 
Civil, nos seus artigos 273 e 461, atribui poderes aos 
magistrados para conceder o pedido de liminar, sempre 
que a demora do processo puder resultar na ineficácia 
ou inadequação do provimento final.

Diante disso, a exceção prevista no § 2º propos-
to para o Art. 7º da Lei nº 1.533/51 não é suficiente 
para resguardar o direito de ação do jurisdicionado 
dos malefícios contidos no dispositivo inserido no § 
1º proposto para o mesmo artigo.

Por fim, o projeto propõe a criação do Art. 7º-
A para permitir a interposição de agravo contra a 
decisão do relator que conceder a liminar em man-
dado de segurança de competência originaria dos 
Tribunais.

A proposta atenta contra a celeridade do proce-
dimento para o julgamento do mandado de segurança 
estabelecido pela Lei nº 1.533/5 1 e 4.348/64.

1 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código 
de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 8. ed., São 
Paulo: RT, 2004, p. 1730.
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Conforme dispõem os mencionados diplomas, o man-
dado de segurança tem prioridade sobre todos os atos 
judiciais e o prazo de eficácia da medida liminar é de 
apenas noventa dias, prorrogáveis por mais trinta dias, 
em caso de acúmulo processos. Além disso, são inú-
meros os dispositivos que impedem o uso de artifícios 
protelatórios durante a instrução do mandado de segu-
rança como é o caso do Art. 7º, da Lei nº 1.533/51, cujo 
texto estipula o prazo de quinze dias para a prestação 
de informações pela autoridade coatora, e do Art. 2º 
da Lei nº 4.348/64, cujo texto prevê a perempção ou 
caducidade da medida liminar em caso de inércia ou 
má-fé do impetrante.

Ao permitir a interposição de agravo contra a de-
cisão que conceder liminar em mandado de seguran-
ça impetrado junto aos Tribunais, o projeto permitirá 
que esta ação dê origem a um novo processo, criando 
novo incidente que deverá ser solucionado ao longo 
do trâmite do mandado de segurança. Conseqüente-
mente, este novo processo implicará no aumento da 
morosidade do trâmite do mandado de segurança e 
do volume de processos junto aos Tribunais, uma vez 
que cria uma nova demanda.

III – Voto 

Ante o exposto, restando evidentes os óbices de 
natureza jurídica, voto contrariamente ao parecer do 
relator, por sua rejeição por essa Comissão.

Sala da Comissão, – Senador Aloízio Merca-
dante.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Ofício nº 28/06 – Presidência/CCJ

Brasília, 26 de abril de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 

Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 50, de 
2006, que “Modifica a Lei nº 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951, para dispor sobre a concessão de medida li-
minar em mandados de segurança contra atos do Su-
premo Tribunal Federal, do Presidente da República ou 
das Mesas ou Comissões da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal e para estabelecer o cabimento 
de agravo contra a decisão do relator concessiva de 
liminar”, de autoria do Senador José Jorge.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Os Pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – A Presidência recebeu o Ofício nº 69, de 2006, 
da Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo do Projeto de Decreto Legis-
lativo nºs 291, de 2006.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. Nº CE/69/2006

Brasília, 23 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião rea-
lizada nesta data, o Projeto de Decreto Legislativo de 
nº 291 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Juvêncio da Fonse-
ca, Presidente Eventual da Comissão de Educação.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – A Presidência recebeu o Ofício nº 64, de 2006, 
da Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo dos Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 511, de 2005; 216, 218, 221, 222, 223, 
239, 241, 244, 247 e 248, de 2006.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento In-
terno, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
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aprovado pelo Plenário em 25 de março de 2003, 
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interpo-
sição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que as matérias sejam apreciadas pelo 
Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. Nº 64/2006

Brasília, 23 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 511 de 2005, 216, 2118, 221, 222, 223, 239, 241, 
244, 247 e 248 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Juvêncio da Fonse-
ca, Presidente Eventual da Comissão de Educação.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 54/06 - PRES/CAS

Brasília, 20 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em decisão termi-
nativa, o Projeto de Lei do Senado nº 196, de 2003, 
que “Dá nova redação ao artigo 149 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, dando ao trabalhador o direito 
de pleitear a concessão das férias para serem goza-
das ou sua conversão em pagamento”, de autoria do 
Senador Antonio Carlos Valadares.

Atenciosamente, – Antonio Carlos Valadares, 
Presidente.

OF. Nº 61/06 - PRES/CAS

Brasília, 24 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimen-

to Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão, em decisão termi-
nativa, deliberou pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 154, de 2004, que “Concede incentivos 
às médias, pequenas e microempresas para a cria-
ção de novos empregos”, de autoria do Senador 
Marcos Guerra.

Atenciosamente, – Antonio Carlos Valadares, 
Presidente.

OF. Nº 68/06 – PRES/CAS

Brasília, 24 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em decisão ter-
minativa, o Projeto de Lei do Senado nº 10, de 2006, 
que “Altera os art.(s) 32 e 80 da Lei nº 8.212, de 24 
de Julho de 1991, para dispor sobre o acesso do em-
pregado às informações relativas ao recolhimento de 
suas contribuições ao INSS, e dá outras providências”, 
de autoria do Senador Cristovam Buarque.

Atenciosamente, – Antônio Carlos Valadares, 
Presidente.

Of. Nº CE/67/2006

Brasília, 23 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 60, 
de 2004, de autoria de Sua Excelência o Senhor Cris-
tovam Buarque que, “Institui o Programa de Incenti-
vo à Conclusão da Educação Básica – “Poupança 
Escola” e dá outras providências”, com as emendas 
oferecidas.

Atenciosamente, – Juvêncio da Fonseca, Pre-
sidente Eventual da Comissão de Educação.

Ofício nº 27/06—PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 19 de abril de 2006

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comis-
são deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, 
com a Emenda nº 1-CCJ, do Projeto de Lei do Senado 
nº 276, de 2005, que “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para suprimir a exigência de curso de dire-
ção defensiva e de primeiros socorros por ocasião da 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação”, de 
autoria do Senador Rodolpho Tourinho.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.
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Ofício nº 28/06—PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 26 de abril de 2006

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 50, de 
2006, que “Modifica a Lei nº 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951, para dispor sobre a concessão de medida li-
minar em mandados de segurança contra atos do Su-
premo Tribunal Federal, do Presidente da República ou 
das Mesas ou Comissões da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal e para estabelecer o cabimento 
de agravo contra a decisão do relator concessiva de 
liminar”, de autoria do Senador José Jorge.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Ofício nº 34/06—PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 3 de maio de 2006

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação, com a Emenda nº 1-CCJ, do Projeto 
de Lei do Senado nº 48, de 2006, que “Altera o § 1º, 
do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 para 
estabelecer regime inicial de cumprimento e condições 
de progressão de regime para o cumprimento de pena”, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Com referência aos Ofícios que acabam de 
ser lidos, a Presidência comunica ao Plenário que nos 
termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que os Projetos de Lei do Senado nºs 196, de 

2003; 60 e 154, de 2004; 276, de 2005; 10, 48 e 50, 
de 2005, sejam apreciados pelo Plenário.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Há oradores inscritos.

Com a palavra o Senador Paulo Paim pelo tem-
po que entender necessário para o seu pronuncia-
mento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Exmª Srª 
Senadora Heloísa Helena, que preside esta sessão e 
é candidata à Presidência da República pelo P-SOL, 
venho à tribuna no dia de hoje para abordar o tema 
meio ambiente. 

Alguns poderão até pensar: “O Paim vai falar 
hoje de coisas mais amenas, não tão urgentes. Va-
mos relaxar um pouco já que o assunto é natureza e 
o Brasil ganhou ontem por 4X1, é festa”. É verdade, 
estamos no rumo de mais um campeonato mundial, 
se Deus quiser e os jogadores jogarem, no mínimo, 
como ontem.

Senadora Heloísa Helena, sei que o meio am-
biente é tema de que V. Exª tem cuidado muito, com o 
maior carinho. Aliás, alguns dados do meu pronuncia-
mento consegui com a sua assessoria. 

Informo a todos que, apesar de ser um assunto 
belíssimo, da forma como vou tratá-lo, não será nada 
relaxante: exigirá reflexão, muita consciência individual 
e coletiva, porque entendemos ser urgente a mudança 
no padrão de comportamento.

O Jornal do Senado, no último dia 19, trouxe 
um alerta da mais alta relevância: “Escassez de água 
potável ameaça a vida no Planeta”. 

Sras e Srs. Senadores, a água, sem a qual não 
há a mínima possibilidade de sobrevivência, não é um 
assunto para depois, para qualquer dia desses, para 
as próximas gerações resolverem. A notícia dá con-
ta de que, enquanto a população mundial triplicou no 
século XX, o consumo de água aumentou seis vezes. 
Essa elevação, associada à industrialização e à cres-
cente urbanização, provocará aumento da demanda 
por água potável, o que poderá representar uma das 
mais sérias ameaças ao desenvolvimento e à paz no 
Planeta. Isso não somente na minha visão, mas tam-
bém na visão do Conselho Mundial de Água.

A Organização das Nações Unidas considera que 
cada pessoa precisa de, pelo menos, cinqüenta litros 
de água por dia, para beber, tomar banho, cozinhar e 
outras necessidades. Vejam bem: cinqüenta litros de 
água por dia para cada cidadão. 

Atualmente mais de 1,1 bilhão de pessoas já 
não contam com esse mínimo. No Brasil, são 22,6 
milhões.
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Os números sobre a água no mundo dão conta 
de que doenças transmitidas por água contaminada 
matam uma criança a cada 15 segundos no mundo 
e 1,8 milhão de pessoas morrem diariamente de de-
sidratação, diarréia e outros problemas decorrentes 
da falta de água, das quais 90% são crianças de até 
cinco anos.

Meus amigos, minhas amigas, Srªs e Srs. Sena-
dores e todos aqueles que ouvem a Rádio Senado e 
assistem, no momento, à TV Senado, o meio ambiente 
é assunto urgente e vital. Nós dependemos dele, ao 
mesmo tempo em que somos parte dele.

A rápida e cotidiana destruição da Floresta Ama-
zônica, o desprendimento de enormes icebergs da An-
tártica e o corte indiscriminado dos palmitos na Mata 
Atlântica, por exemplo, são fatos isolados, mas que 
afetam todas as formas de vida na terra.

O ambientalista Luis Felipe César faz algumas 
ponderações importantes que eu gostaria de dividir 
com os senhores e as senhoras. Ele relata que já não 
há como desconhecer a gravidade dos problemas 
ambientais globais, notadamente o aquecimento da 
Terra, a depleção da camada de ozônio, a perda da 
diversidade biológica, desertificação, poluição dos 
mares, enfim, um conjunto de fenômenos ambientais 
transnacionais. 

Diz mais: A “escassez ecológica” é o retrato da 
relação que o ser humano mantém com o meio ambien-
te, e a finitude dos recursos naturais é conseqüência 
desse mau relacionamento. A escassez ecológica é 
resultado disso tudo. A base ecossistêmica, que de-
pende de tempo e de condições orgânicas favoráveis 
para sua renovação, manifesta sobrecarga e responde 
trazendo ameaças para a reprodução das espécies 
como um todo. 

É hora de enfrentarmos questões primordiais 
para a sobrevivência do ser humano.

Por exemplo, as montanhas proporcionam a maior 
parte da água doce do mundo. Têm uma biodiversidade 
mais abundante que a de qualquer outra parte e abri-
gam pelo menos uma de cada dez pessoas que vivem 
na Terra. No entanto, a guerra, a pobreza, a fome, o 
aquecimento do clima, a degradação ambiental põem 
em perigo toda a vida das montanhas.

Talvez não tenhamos analisado, até hoje, com a 
devida responsabilidade a importância das montanhas 
para a água e para a vida.

Outra questão: um dos mais graves problemas 
dos Municípios brasileiros é a disposição final do lixo, 
tecnicamente denominado resíduo sólido. A constru-
ção de aterros sanitários certamente terá um impacto 
ambiental muito positivo.

A diferença entre um aterro sanitário e um lixão 
é o fato de que o segundo não possui nenhum tipo de 
sistema de controle ambiental. Ou seja, o lixo é lançado 
a céu aberto, à disposição de animais, ratos e bara-
tas. Infelizmente, esses lixões acabam sendo também 
um espaço em que homens e mulheres disputam até 
mesmo alimentos ou alguma forma de sobrevivência. 
Na verdade, está na linha daqueles que morrerão mais 
cedo, infelizmente.

É fundamental o desenvolvimento de programas 
que possibilitem a redução da quantidade de lixo pro-
duzido, o que inclui mudar o padrão de consumo e 
implementar sistemas de reaproveitamento e recicla-
gem de materiais. Mas sempre será necessário tam-
bém dispor de um aterro adequado para os rejeitos, 
que não podem retornar ao ciclo de produção e até 
mesmo de consumo.

Quanto à Mata Atlântica? O sul do Estado do Rio 
de Janeiro, há poucas centenas de anos, era comple-
tamente coberto por uma magnífica floresta tropical, 
apenas interrompida por pequenas clareiras – clareiras 
essas importantes porque ali estavam as áreas indí-
genas –, rochas das encostas mais íngremes, campos 
de altitude nos pontos mais elevados do relevo e areia 
das praias. Hoje já não é assim.

O manto verde, parte do ecossistema hoje deno-
minado Mata Atlântica, era possuidor de diversidade e 
beleza, que desde o ano de 1500 encanta viajantes, 
naturalistas, cientistas, poetas.

O primeiro relato sobre as terras brasileiras se 
refere à abundância, à fartura e à provável riqueza 
contida na floresta, que desde logo animou os portu-
gueses a explorarem de forma indevida a madeira que 
deu o nome ao Brasil, o pau-brasil.

Passados 502 anos, sobram apenas 7% dessa 
rica floresta que antes cobria vasta área do território 
nacional, desde o Rio Grande do Norte até o Sul, che-
gando à Argentina e ao Paraguai. 

E a biopirataria? O desvio ilegal das riquezas 
naturais (flora, água e fauna) e do conhecimento das 
populações tradicionais sobre a utilização das rique-
zas naturais?

Em várias regiões da Amazônia, pesquisadores 
estrangeiros desembarcam com visto de turista, en-
tram na floresta, muitas vezes, infiltrando-se em comu-
nidades tradicionais ou em áreas indígenas. Estudam 
diferentes espécies animais ou vegetais com interesse 
para as indústrias de remédios ou de cosméticos, cole-
tam exemplares e descobrem, com o auxílio dos povos 
habitantes das florestas, seus usos e aplicações. Após 
obterem informações valiosas, voltam para seu país e 
utilizam as espécies e os conhecimentos das popula-
ções nativas para isolarem os princípios ativos. 
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Ao ser descoberto o princípio ativo, registram uma 
patente, que lhes dá o direito de receber um valor a 
cada vez que aquele produto for comercializado. Ven-
dem o produto para o mundo todo, até mesmo para o 
próprio país de origem, no caso, o Brasil. 

E o que dizer dos nossos rios? Se observarmos 
por 5 minutos qualquer córrego que corta uma cida-
de e olharmos para as suas águas poluídas, veremos 
passar, boiando, um infinito número de apetrechos, 
produzidos pelas indústrias e, infelizmente, descar-
tados pela sociedade, como garrafas, pneus, sacos 
de lixo etc. 

E quanto aos terrenos baldios, transformados em 
verdadeiros lixões? E os problemas que eles acarre-
tam, como proliferação de ratos, baratas, aranhas e 
outros insetos? 

É estranho, pois a mesma sociedade que suja 
cobra dos governantes, dos Municípios, dos Estados, 
da União, a limpeza. Mas, na verdade, a responsa-
bilidade tem que ser de todos, pois, quando alguém 
assumir a responsabilidade pela atitude tomada, es-
taremos politicamente corretos, agindo em defesa do 
meio ambiente. 

Quando rios e lixões já estiverem abarrotados da 
sujeira do bairro, alguém simplesmente vai ligar para a 
prefeitura e pedir a ela que providencie a limpeza. 

Mas com certeza grande parte da população 
também não fez a sua parte. Viver num ambiente sau-
dável não é apenas um direito, mas também um dever 
de cada um de nós. É lógico que pagamos impostos 
para que a Prefeitura faça a limpeza, mas o dinheiro 
gasto com essa limpeza de rios e de lixões em terre-
nos baldios, por exemplo, poderia ser canalizado até 
para outros fins, como saúde, educação, transporte e 
política preventiva.

Sr. Presidente, “não levar a riqueza natural a sério 
é um erro estratégico”, alerta o pesquisador científico 
Edward Wilson, um dos primeiros biólogos a usar o 
termo “biodiversidade”, em 1988, na Universidade de 
Harvard. A biodiversidade é a base das atividades agrí-
colas, pecuárias, pesqueiras e florestais e da indústria 
de biotecnologia. A fauna e a flora são partes do patri-
mônio de uma nação, produto de milhares de anos de 
evolução, concentradas naquele local e momento.

A diversidade genética das plantas é essencial 
para a criação de grãos mais produtivos. As indústrias 
farmacêuticas e cosméticas dependem da natureza, 
assim como as indústrias de óleos, látex, fibras, gomas 
e muitas outras. Em resumo, tudo o que consumimos 
para satisfazermos nossas necessidades biológicas 
ou de bem-estar social vem da natureza e é matéria-
prima transformada. Agora, tem que também se res-
peitar a natureza. 

É claro que estamos avançando. A edição do De-
creto nº 4.339, de 22 de agosto de 2002, que institui 
os princípios e as diretrizes da política brasileira para 
a biodiversidade é de grande relevância.

Muitas frentes de luta estão se formando em de-
fesa do meio ambiente.

Eu disse que o assunto não era fácil. Para con-
cluir, Senadora Heloísa Helena, e percebo que o Se-
nador Alvaro Dias está um pouquinho impaciente não 
pelo discurso porque eu sei que ele defende todo o 
discurso, mas porque ele terá que viajar.

Sinto uma tristeza muito grande quando penso na 
forma como o ser humano ainda se comporta diante da 
natureza. É como se o coração das árvores, das ma-
tas, dos rios, das plantas e dos animais estivessem em 
pranto pedindo socorro, chorando muito. E nós estamos 
fazendo ainda ouvidos moucos, pensando sempre em 
chutar o problema para gerações futuras, como se ele 
não dissesse respeito a cada um de nós.

O meio ambiente está ligado ao nosso ciclo de 
vida. A natureza pulsa em nós. Nós temos vida a partir 
dela e com ela. 

Todo mundo pode fazer um pouco pelo meio am-
biente, porém, muitos podem fazer muito. Deve ser um 
esforço coletivo, recuperar e conservar o meio ambiente. 
Temos que ter a consciência de que a mola propulso-
ra de todas as mudanças para uma boa qualidade de 
vida é o respeito do meio ambiente. 

Hábitos simples como tirar o automóvel da gara-
gem para ir ao mercado da esquina ou ao cabeleireiro 
que fica a duas quadras da casa, deixar a luz acesa 
em todos os espaços da casa, permanecer com a tor-
neira aberta enquanto estendemos a roupa, exagerar 
no tempo do banho são fatores que agridem o meio 
ambiente, e para mudar essa cena basta, muitas vezes, 
um simples gesto de querer de fato uma qualidade de 
vida melhor para todos.

Se, por exemplo, evitarmos buzinar no trânsito, 
estaremos colaborando para evitar a poluição sonora 
que é outro problema ambiental sério que ocorre nas 
grandes cidades e que, além de ocasionar uma pro-
gressiva redução da capacidade auditiva nas pessoas, 
favorece o aumento de problemas psicossociais, como 
a agressividade, a neurose, o stress etc.

Ao nos preocuparmos em separar cuidadosa-
mente o lixo orgânico do lixo seco, estamos contri-
buindo também.

Somos nós que possuímos a capacidade de 
transformar a realidade para melhor, a partir de atitu-
des, às vezes simples, como o plantio de árvores, ou 
mais complexas, como a modificação de processos 
industriais poluentes.
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Será que os nossos olhos seriam capazes de 
suportar a dor de ver destruída a Amazônia? De ver 
rios, cachoeiras, lagos e mares completamente des-
providos de cor, inundados de mau cheiro? Será que 
suportaríamos a dor de ver nossas crianças sufocadas 
pela poluição do ar, pela falta de água? 

Esta é uma boa pergunta: O quanto somos capa-
zes de suportar a agressão ao meio ambiente?

Quando nosso corpo está acenando com algu-
ma doença, desesperamo-nos em encontrar a cura 
para o mal que nos aflige. Pois bem, creio que se não 
socorrermos a natureza, salvando-a do mal que nós 
mesmos imputamos a ela, lamentavelmente, nossos 
corpos acabarão sofrendo as conseqüências. Espero, 
sinceramente, que não seja tarde demais para bus-
carmos a cura.

Sras e Srs. Senadores, toda esta infinita beleza 
que nossos olhos alcançam ou que nossos corações 
imaginam e que ainda está aí para nosso deleite total 
tem que ser objeto de reflexão. Do Amazonas ao meu 
amado Rio Grande do Sul, quantas jóias raras nos são 
reservadas? Quando digo jóias raras, eu me refiro à 
jóia que é o meio ambiente, ou seja, a natureza.

Quantas dádivas temos ao pensar na África, na 
Suíça, na Holanda, no Canadá, no México, na Argen-
tina, no Japão, na Austrália, neste mundo todo, que 
comunga da mesma vontade, a vontade de ser feliz, 
de viver, de ter qualidade de vida em plenitude. Isso só 
é possível se tivermos uma visão clara da importância 
da defesa do meio ambiente. 

Srª Senadora, é a última frase: que os nossos 
olhos e os nossos corações possam repousar descan-
sados, na certeza de que nossos sentimentos e nos-
sas ações farão o que for necessário para preservar 
a vida do nosso planeta!

Faremos o possível para desenvolver qualida-
de de vida e isso só será possível se defendermos o 
meio ambiente.

Muito obrigado, Senadora Heloísa Helena, pela 
tolerância de V. Exª e do Senador Alvaro Dias.

Eu havia dito a V. Exª que para mim era muito 
importante concluir todo este pronunciamento, por-
que minha assessoria fez um pouco de pesquisa a 
respeito. Por isso eu achei que ele ficou à altura deste 
momento. 

Obrigada, Senadora Heloísa Helena.
Obrigado, Senador Alvaro Dias. 
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Eu é que agradeço. Faço uma saudação, com 
entusiasmo, a V. Exª, pela sua competência e pelo seu 
compromisso.

Senador Paulo Paim, há dois Parlamentares que 
dedicam suas vidas, com competência e sensibilidade, 

à área do desenvolvimento sustentável: a nossa Se-
nadora Marina e o Deputado Fernando Gabeira. Com 
certeza, eles ficarão orgulhosos com o seu compro-
misso e o seu pronunciamento tão sensível a respeito 
desse assunto.

Senador Alvaro Dias, V. Exª tem a palavra.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 23 DE JUNHO DE 2006, QUE, RETIRA-
DO PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Nobre Senador Alvaro Dias, agradeço a V. Exª 
pelo seu pronunciamento.

Nobre Senador Sibá Machado, a Presidência 
informa que, se V. Exª desejar, poderá permutar com 
o Senador Cristovam., mas esclarece que V. Exª está 
inscrito para falar agora.

Tem palavra V. Exª, Senador Sibá Machado, pelo 
tempo que entender necessário para o seu pronun-
ciamento.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, Senadora Heloísa Helena, Srs. Senadores, 
quanto aos episódios que ocorreram nos Estados de 
São Paulo, Paraná e Mato Grosso do Sul, capitane-
ados pelo PCC, no meu entendimento, não tivemos 
talvez tempo para fazermos uma reflexão um pouco 
mais acurada sobre o problema. Por isso, eu gostaria 
de tecer algumas opiniões, Srª Presidenta, a respeito 
da violência urbana e segurança pública.

Quando tratamos de segurança, o revés a ser ob-
servado é o medo. Todos os seres humanos necessitam 
de segurança. Todos os seres humanos têm o direito 
de serem protegidos de todas as espécies de medo, 
que têm raízes profundas na alma, radicado no incons-
ciente e objeto constante da pesquisa científica.

Uma sociedade fundada no espírito de solida-
riedade deve buscar construir modelos de convivên-
cia que afastem o medo do horizonte permanente de 
expectativas. Numa sociedade fraterna, o homem não 
será lobo do outro homem. 

A Constituição da República Federativa do Brasil 
determina que a segurança pública é dever de Esta-
do, direito e responsabilidade de todos. Será exercida 
para a preservação da ordem e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio. 
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No meu modo de ver, em absoluta prioridade, 
sem qualquer bem ou valor que se possa assemelhar a 
ele, a segurança pública deve preservar a incolumida-
de das pessoas, inscrevendo-se dentro de um quadro 
de respeito à cidadania, que por sua vez exige que se 
viva dentro de um ambiente eficaz e seguro.

Não haverá pleno usufruto da cidadania se hou-
ver o domínio do medo, sob ameaça de dano ou lesão 
à nossa individualidade ou a incolumidade de nossa 
família.

O Poder Público, com a participação da sociedade, 
há de prover a segurança pública como caminho para 
o exercício da cidadania. No provimento da segurança 
pública deverá o Estado estar atento ao conjunto dos 
direitos humanos e dos direitos do cidadão. Não se 
justifica que, em nome de uma pretensa exigência de 
segurança pública, sejam sacrificados determinados 
“direitos humanos” ou determinados direitos inerentes 
à cidadania.

A busca da segurança pública e a busca da ci-
dadania plena deverão constituir um projeto solidário 
do Poder Público e da sociedade. 

Nos momentos em que ocorrem grandes episó-
dios de violência na sociedade, é natural que os pode-
res públicos busquem dar uma resposta à sociedade 
que tenha caráter mais imediato. No entanto, é preciso 
estar atento à legitimação das políticas ditas de segu-
rança pública quando centradas naquilo que denomi-
no hipótese repressiva, ou seja, pensar o crime como 
consumado e o que fazer após sua prática.

Tais políticas produziram o extraordinário efeito 
de reduzir a idéia de segurança ao papel que podem 
desempenhar as polícias.

Neste início de século, entretanto, apenas espíri-
tos que não aceitam a complexidade seriam capazes 
de sustentar essa redução.

Seria, de qualquer forma, uma injustiça para com 
as polícias exigir-lhes a solução para a segurança, haja 
vista que as causas da criminalidade, por um lado, e 
da violência, por outro, estão muito além das possibi-
lidades afetas à repressão. 

O direito à segurança, em geral, assim como o 
direito à segurança pública, são direitos fundamentais. 
Não há qualquer oposição entre direitos humanos e 
segurança pública, como certos discursos pretendem 
sugerir.

Infelizmente, justamente em decorrência de gran-
des episódios de violência, vem se consolidando um 
espaço de irreflexão delimitado pelo senso comum de 
que o reforço da hipótese repressiva é o caminho ne-
cessário, quando não exclusivo, para o enfrentamen-
to das graves mazelas modernas que encontram na 
violência seu ponto final.

Temos assim não a valorização do trabalho poli-
cial, especialmente da inteligência para o enfrentamento 
do crime, mas um super-acréscimo das suas possibili-
dades de controle já concebido como um correlato do 
apartheid social em curso, ao qual se soma uma cres-
cente demanda social punitiva cada vez mais obcecada 
e ofuscada pelo encarceramento, em detrimento das 
possibilidades de prevenção e de re-socialização.

Em alguns Estados do País vivemos o mal estar 
de uma dominante sensação pública de insegurança, 
que corresponde, em parte, à experiência dos cidadãos 
que são vítimas de crimes e, em outra, à multiplicação 
seletiva de ocorrências violentas produzida como es-
petáculo pela mídia.

O ambiente que se está criando diante das recen-
tes ocorrências no Estado de São Paulo, por exemplo, 
aponta para a industrialização de uma histeria penal 
aos moldes daquela vivida nos Estados Unidos da 
América que teve como conseqüência a política da to-
lerância zero, sem que se pense nos desdobramentos 
autorizados por essa lógica que se alimenta da idéia 
medieval de vingança.

Assistimos, desse modo, à reedição das propostas 
de autoridades que sustentam a necessidade de mais 
presídios, mais polícia, penas mais graves, redução da 
idade penal, entre outras medidas, em um verdadeiro 
mercado de ressentimento que confunde a idéia de 
justiça com a de vingança, sem talvez imaginar onde 
querem chegar e com a clareza de que, de fato, não 
estão apontando caminhos de solução para a violên-
cia, mas tão-somente discutindo o que fazer quando 
ela já se consumara.

A Justiça Criminal só existe porque alguém já er-
rou para pagar por seu erro. Não podemos aceitar que 
o ódio seja combatido com ódio. Precisamos separar 
a pessoa do crime por ela praticado, reconhecendo-
lhe os mesmos direitos pelos quais nos descobrimos 
humanos.

De nada adiantará aumentar penas, comprar 
novas viaturas, aumentar o efetivo policial, acrescer 
o número de presídios, se não houver projeto. A idéia 
central de uma política de segurança pública coerente, 
conseqüente, e que aponte para a real diminuição dos 
índices de violência deve ser a prevenção. Nela está o 
mote para mudar o futuro.

Srª Presidenta, do pouco que li sobre Rousseau 
em Do Contrato Social, é claro que o ser humano, se-
gundo Domenico De Mazzi, do momento em que nasce 
até o seu décimo ano de vida, é indefeso e precisa de 
proteção do pai, da mãe ou de um tutor, do contrário 
não sobrevive. Por natureza, o ser humano precisa vi-
ver em grupo, em comunidade, em sociedade. Dessa 
necessidade, nascem as cidades.
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As cidades do Século XXI tendem a uma confusão 
generalizada. Falta tudo, Srª Presidente. Falta espaço 
para os veículos, falta espaço para as moradias, falta 
água potável e faltam condições de sobrevivência. É 
claro que se gera aí uma grande luta por espaço. E essa 
luta é do vale tudo. Essa luta foi agravada pelo sistema 
capitalista, desenvolvido a partir dos séculos XVI, XVII 
e XVIII com a Revolução Industrial. No sistema vale 
tudo vira negócio no sistema “vale-tudo”. 

O ser humano, segundo Raul Seixas, tem que 
pagar para nascer,tem que pagar para morrer, vai ter 
que pagar por tudo. Vai ter que pagar por tudo. A pes-
soa humana, do momento do seu nascimento até o 
momento do seu sepultamento, paga por tudo. É claro 
que o fato de esses espaços não serem de graça faz 
com se estabeleça o sistema das castas, que se vê 
muito bem na Índia.

Daí, o papel das cidades nessa disputa pelo 
espaço gera uma violência constante, Srª Presiden-
te, embora haja também o setor agrário, em que a 
violência ocorre apenas pela posse da terra, em que 
não se vêem outros tipos de violência ou, se há, é em 
escala muito menor.

Chega à cidade um verdadeiro estado paralelo. 
A situação que se vive é uma pergunta que se faz. 
Por mais que se ouçam juristas renomados, pessoas 
da área, policiais, pessoas que convivem com essa 
realidade mais diretamente, temos assistido, em de-
bates deste Congresso Nacional, a respostas muito 
paliativas, no meu entendimento, para esse problema. 
Assim, fica um tema no ar para todos os governos, 
municipal, estadual e federal: como resolver o proble-
ma da violência? 

No poder do Estado, há uma verdadeira tecnologia 
de espionagem contra-espionagem. Sabe-se que, todos 
os anos, a indústria automobilística é obrigada a criar, 
cada vez mais, melhores sistemas de proteção contra 
roubos. Imediatamente, aqueles que praticam roubo de 
carro descobrem como burlar esses sistemas.

Quase diariamente, Srª Presidente, é comum 
ver-se o aperfeiçoamento das técnicas e das táticas. 
Fico imaginando o seguinte: no período militar, o go-
verno da época usou muito a Polícia Federal e outras 
polícias como políticas, que fizeram serviço portentoso 
no combate à guerrilha urbana e rural brasileira e que 
foram precisas nessa inteligência de combate.

Às vezes, fico pensando em como usar parte 
desse conhecimento, dessa inteligência para fazer um 
embate com o crime organizado das grandes cidades, 
que acaba gerando seus heróis. Sabemos que os muitos 
jovens que estão adentrando no crime, sendo recruta-
dos, acabam tendo neles figuras em que se espelham, 
que os levam a pensar em ser futuros líderes nessa 

área. Aquela história de Fernandinho Beira-Mar ficar 
passeando pelo Brasil, e agora a história do Marcola, 
que se tornam espelho para quem deseja entrar no 
crime, é um grande erro.

Srª Presidente, não acredito que a Itália tenha 
varrido, de uma vez por todas, da superfície do seu 
país o crime organizado, mas deu uma grande de-
monstração, trancafiando os cabeças da Cosa Nostra 
e de tantas outras organizações criminosas, dando a 
eles confinamento; não têm acesso ao que ocorre fora 
das quatro paredes. Estão trancafiados, sem acesso 
ao mundo exterior.

Debateu-se muito aqui o uso do telefone celular. 
O que fazer com o advogado que defende criminosos 
se a Constituição lhes dá o direito de defesa? Como 
o advogado pode avaliar se faz ou não a defesa de al-
guém. Outros podem dizer: se ele se recusar a defender 
alguém, estará prejulgando a pessoa. Quando somos 
ou não políticos pelas atitudes que tomamos?

Discutimos muito no campo científico quando 
o pesquisador, o cientista, é ou não é político na sua 
área de trabalho, quando ele defende ou não uma opi-
nião, se ele tem ou não esse direito. Transporto a dis-
cussão para a questão do advogado. Como é que ele 
vai defender uma pessoa que, de cara, a sociedade 
já prejulga. Ele tem ou não esse direito? O que fazer 
no Brasil para definir a chamada “envergadura do cri-
me”, separando as pessoas que praticam um ato em 
legítima defesa das que, em algum momento, praticam 
um ato considerado banal, no qual, precisando ime-
diatamente de um bem para prover sua subsistência, 
roubam uma lata de manteiga, um pedaço de queijo 
ou coisa parecida? Como é que o Brasil vai distinguir 
tais atos? Ainda acho que é preciso reservar um terri-
tório do País para presídios reservados a crimes mais 
cruéis, como os hediondos e assim por diante. 

A situação do estupro, Srª Presidente, no meu 
entendimento, está acima de qualquer coisa. Alguns 
dizem que quem pratica um crime dessa natureza 
está, digamos, com problemas psicológicos. Se assim 
for, por que não revela tais problemas psicológicos em 
outras atitudes e muitas vezes se comporta no meio 
social como uma pessoa tão querida, revelando-se de 
repente tão monstruosa e tão brutal? Nesse caso, no 
meu entendimento, a nossa legislação deveria, daqui 
para frente, considerar essa diversificação e definir de 
fato o que é ressocialização. Porque há casos em que 
temos que acreditar no poder divino. V. Exª já nos re-
velou aqui que acredita muito em sua fé cristã na sua 
fé divina, lê a Bíblia, interpreta-a bem, trabalha bem 
esta área, é uma fiel, digamos assim. Como é que po-
demos aqui julgar os direitos e os deveres dos seres 
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humanos? Como é que vamos nos comportar diante 
de uma situação dessas? 

Acredito nisto: não admito, no Brasil, na pena de 
morte porque considero a vida algo de mais sagrado. 
Vamos acreditar que todas as pessoas, por mais que 
tenham cometido um tipo de crime por mais bárbaro 
que seja, têm, em algum momento da sua vida, uma 
oportunidade de se reconciliar, de pedir o seu perdão 
e de se recuperar. 

E como podemos fazer isso? No meu entendi-
mento, separando imediatamente os tipos de crimes. 
O Brasil não pode mais fazer das cadeias públicas, dos 
presídios verdadeiras universidades do crime. Porque 
é comum se ver isso – não precisa nem contar, é a 
olhos vistos – uma pessoa, às vezes, por ter cometido 
um crime tão pequeno, se misturar com pessoas de 
crimes tão profissionais e se tornar tão frias, tão satâ-
nicas, digamos assim, quando saem de uma experi-
ência de presídio. E aí passamos a ter dois criminosos 
perigosos: o que já estava lá, que ensinou; e este, que 
acaba de aprender. 

Então, não posso concordar muito com o que 
ocorreu, aqui, no calor das emoções do que foi a ope-
ração do PCC. Nesse momento, recrudescemos na lei 
as penalidades dos crimes. Mas tenho visto que pa-
rece que eles zombam disso. Podem escrever o que 
quiserem no texto. 

Quanto à questão da espionagem e da contra-
espionagem, como eu estava falando, é sabido que 
as polícias comumente infiltravam no mundo do crime 
pessoas para trazerem excelentes informações para 
desbaratar verdadeiras quadrilhas. Mas se sabe tam-
bém que hoje eles fazem o inverso.

Colocam pessoas em lugares estratégicos, para 
prestarem excelentes informações. Vejam o caso da 
fita do depoimento dos delegados, na CPI da Câmara 
dos Deputados, que foi vendida por 200 reais. Isso é 
um acinte, uma coisa impossível de se aceitar. 

Então, fica aqui a idéia de uma pessoa que não 
entende bem do assunto, mas todos nós, como bons 
brasileiros, temos uma sugestão para tudo, quero 
prestar a minha sugestão. No meu entendimento, não 
adianta recrudescer na lei, ao máximo, a penalidade, 
quantos anos vai durar por determinado crime. Uma 
pessoa que pegou mais de 300 anos de pena é o 
mesmo que condená-la, à prisão perpétua. Então, que 
se crie, no Brasil, a prisão perpétua. Podemos criar 
esse instituto da prisão perpétua. E, aí, começamos 
a separar: presídios para quem tem prisão perpétua, 
presídios para quem cometeu crimes de 30, 40 anos, 
e aqueles presídios para penas inferiores a uma dé-
cada. Pode-se também implementar a chamada pena 
alternativa, que é a prestação de serviços sociais, por 

determinado tipo de regularidade de comportamento 
das pessoas. 

Srª Presidente, agradeço a V.Exª pelo tempo de 
tolerância que me deu. Fica aqui o depoimento de 
uma pessoa que viveu muitos momentos de conflitos 
no campo, não tendo quase experiência de ver con-
flitos urbanos, a não ser, pela grande imprensa. Mas, 
na questão do campo, acompanhei algumas. Vi como 
é e – com dor no coração que digo isso –, mas por 
muitas vezes o próprio poder do Estado dando guari-
da, dando importância, em algumas instâncias, para 
esse tipo de atitude. É claro que na impunidade é que 
as pessoas crescem, robustecem-se e se acham no 
direito de continuar praticando as ilicitudes que bem 
lhe aprouverem.

Muito obrigado e era o que eu tinha a dizer, Srª 
Presidente.

A SRA PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço V. Exª, Senador Sibá Machado, pelo 
importante pronunciamento.

Concedo a palavra ao Senador Cristovam Buar-
que pelo tempo que entender necessário a seu pro-
nunciamento.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente Senadora Heloísa Helena, Srªs e Srs. 
Senadores, estou aqui aproveitando um gancho de que 
V. Exª, Srª Presidente, vai gostar muito, dado pelo Cor-
reio Braziliense de hoje, que diz que o Brasil não está 
cumprindo as Metas do Milênio na área social.

Vim aqui para discutir por que o Brasil não conse-
gue cumprir essas metas e o que fazer para que sejam 
cumpridas. Em primeiro lugar, cabe lembrar que essas 
metas foram definidas em Assembléia Geral das Na-
ções Unidas, na busca de fazer com que esse mundo 
moderno do século XXI, tão rico de renda, de conhe-
cimento, seja mais justo, e seja mais justo quebrando 
esse sistema, que é mundial, de apartheid que separa 
o setor moderno do setor excluído.

As Nações Unidas elaboraram as metas que se 
precisava cumprir para que, em um prazo de quinze 
anos, o mundo tivesse incorporado na modernidade as 
parcelas excluídas da sociedade. E o Brasil é importan-
te signatário, até porque é um país padrão, é um país 
que tem a média do mundo inteiro, tanto em riqueza 
como em pobreza, dentro de suas fronteiras.

A média de renda do Brasil é a média do mundo. 
A média dos problemas de saúde do mundo é a mes-
ma do Brasil. Se o Brasil resolvesse esses problemas 
seria um grande exemplo para o mundo inteiro. Por isso 
criou-se tanta esperança em relação ao Brasil. Além de 
que, com a eleição de um Presidente comprometido 
no discurso com a solução dos problemas sociais, o 
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mundo inteiro, as Nações Unidas – e eu acompanhei 
isso – passaram a olhar o Brasil como um lugar onde 
as metas poderiam ser cumpridas.

É triste dizer que chegamos anos depois sem 
essas metas cumpridas. Vale a pena refletir por que e 
dizer como superar isso.

A primeira razão que precisamos descartar como 
explicação é a falta de dinheiro. O Brasil é um país que 
tem mais de R$20 mil de renda por pessoa, por ano. 
São R$2 trilhões divididos por 185 milhões de pesso-
as. Se dividirmos R$2 trilhões por R$200 milhões, vai 
dar R$20 mil. Então, por que não usamos melhor esse 
dinheiro? Mas há uma razão mais forte ainda: desses 
R$2 trilhões, R$700 bilhões vão para o Governo. Do 
dinheiro que cada brasileiro paga, da renda que cada 
brasileiro paga, mandamos um terço para o Governo. 
Dez mil, e não R$20 mil como falei, é a renda de cada 
um. É uma renda razoável, R$10 mil para cada um. E 
desses R$10 mil, temos que mandar para o Governo 
R$3 mil. Não é possível que não consigamos resolver 
os problemas sociais do Brasil usando esse dinheiro 
corretamente.

Se não é falta de dinheiro, Senador Eurípedes 
Camargo, o que é então? É falta de algumas coisas. A 
primeira é uma vontade, um compromisso. Incorporar 
as massas pobres do Brasil nos benefícios da moder-
nidade, tirando-as da exclusão, incluindo-as no essen-
cial, é um objetivo central, Senador Sibá. É dizer: nós 
não podemos conviver com essa realidade. É não ficar 
apenas fazendo coisas, mas resolvendo as coisas.

Tomemos um item, o analfabetismo. É radical-
mente diferente a idéia de alfabetizar da idéia de er-
radicar o analfabetismo. Alfabetizar não tem a meta 
da inclusão, não tem o objetivo central de superar o 
problema, mas apenas de minorá-lo. No caso da alfa-
betização, trata-se de reduzir o número, sempre dei-
xando que haja analfabetos. No caso da erradicação, 
tomam-se as medidas necessárias para que não haja 
mais analfabetos.

O que significa que em um certo prazo todos os 
adultos serão alfabetizados. E fechar a torneirinha que 
lá na escola fundamental fabrica adultos analfabetos. 
Não temos essas metas, essa vontade, esse desejo, 
esse compromisso. Somos capazes de ter o compro-
misso de projetar uma represa como Itaipu e construí-
la, de fazer redes de rodovias e inaugurá-las. Temos 
a vontade de implantar aeroportos em todo o País e o 
fazemos. Não temos, até hoje, a vontade radical, cen-
tralizada, determinada de incorporar a parte pobre da 
população no acesso ao que é essencial.

Portanto, a primeira coisa é ter um governo que 
diga que isso vai ser feito porque é a obrigação e que 
tem um prazo para fazer. A segunda é definir com se-

riedade as metas. O Brasil só tem como seriedade a 
meta inflacionária. A meta da inflação é tratada com 
seriedade. Basta dizer que, quando ela sobe 0,1 ponto, 
na expectativa da inflação no ano, a taxa de juro sobe 
para poder puxar a inflação para baixo.

Sou favorável que haja metas inflacionárias, mas 
por que, ao lado da meta inflacionária, não temos a 
meta da alfabetização? Por que não temos a meta de, 
em dois anos, erradicar o trabalho infantil deste País 
e colocar todas as crianças na escola? Por que não 
temos a meta, Senador Sibá Machado, de acabar com 
a prostituição infantil, a exploração sexual de menores? 
Por que isso não é uma meta, com prazo? Por que isso 
é apenas um programa para ser feito ao longo do tem-
po, sem prazo para terminar? Por que a represa tem 
um prazo para ser inaugurada e não temos um prazo 
para inaugurar e dizer: o Brasil é um território livre da 
exploração sexual de menores?

Não temos isso. Isso é mais difícil de se fazer do 
que uma represa? Não é mais difícil do que fazer uma 
represa como Itaipu, não é mais difícil do que fazer 
uma rede de aeroportos sofisticados, como fazemos. 
Isso acontece porque nunca, neste País, tratamos com 
metas a incorporação das populações excluídas.

A própria abolição da escravidão, por exemplo, 
fomos fazendo aos pouquinhos. Primeiro, proibimos o 
tráfico de escravos. Permitimos que os escravos que 
aqui estavam procriassem, mas seus filhos continua-
vam escravos. Fizemos depois a Lei do Ventre Livre; 
ou seja, os negros que nascessem aqui já não seriam 
mais escravos. Depois libertamos os sexagenários. Até 
que, um dia, acabamos com a escravidão, mas levamos 
quatro séculos para fazer isso! Será que vamos levar 
também quatro séculos para acabar com a prostituição 
infantil? E quem sabe se esse problema, em vez de 
acabar, vai aumentar, como estamos vendo hoje?

É preciso dizer que resolver essas questões é 
uma obrigação do País, como está na Constituição. A 
Constituição brasileira prevê a erradicação da pobre-
za como objetivo. Eu lembro que durante décadas e 
décadas as Constituições brasileiras, uma depois da 
outra, estabeleciam que a Capital da República seria 
transferida do Rio de Janeiro para o Planalto Central. 
Nenhum governo levou isso a sério. Até que Jusceli-
no disse: se a transferência da Capital está prevista 
na Constituição, eu vou fazê-la. Por que não fazemos 
o mesmo em relação à questão de abolir a pobreza 
no Brasil, se isso está previsto na Constituição? Por 
que não definimos metas? Por exemplo: em quanto 
anos abolir o trabalho infantil; em quantos anos abolir 
a exploração sexual infantil; em quantos anos 100% 
das crianças deverão terminar a 4ª série; em quantos 
anos todas as crianças deverão terminar a 8ª série; em 
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quantos anos todas as crianças deverão terminar o 2º 
grau; em quantos anos todas as escolas deste País 
deverão funcionar em horário integral. 

Precisamos definir essas metas com força, com 
clareza, não como gesto de publicidade.

A terceira reforma é transformar o que é neces-
sidade em demanda, porque quem necessita não é 
atendido; quem demanda consegue. Não fazemos com 
que o povo possa demandar, porque criamos a idéia 
de que a demanda tem como base o dinheiro que se 
possui. Não há demanda pelos serviços públicos; pe-
los serviços públicos, há necessidade. A necessidade 
é condenada a não ser atendida; a demanda tem toda 
a possibilidade de ser resolvida.

Quando aqui defendi o projeto da Senadora He-
loísa Helena referente ao direito à creche para todas 
as crianças, sabíamos da dificuldade. Mas eu disse a 
S. Exª que, com aquele projeto, ela estava transfor-
mando necessidade em demanda. O pai, a partir de 
agora, tem um instrumento legal que lhe permite exigir 
a creche. Não vai exigir nos primeiros meses nem nos 
primeiros anos, mas aos poucos, Senadora Heloísa 
Helena, isso vai acontecer. Um cidadão vai, pede ao 
prefeito; outro vai e não vota mais naquele prefeito; o 
próximo prefeito promete; e o primeiro que promete, 
como sabemos, neste País, não cumpre. Mas esse daí 
fica tão execrado que o próximo vai cumprir.

O que V. Exª, Senadora Heloísa Helena, fez com 
a idéia do direito a cada criança de ter um atendimento 
público de qualidade desde a primeira infância, trans-
formando necessidade em demanda, temos que fazer 
para os outros itens dessas metas por meio de leis. Da 
mesma forma que a creche é um direito, a partir de 
agora, de acordo com a Constituição, graças à emen-
da proposta por Heloísa Helena, temos que elaborar 
uma emenda que garanta acesso à escola aos quatro 
anos. Que essa seja uma demanda.

Quando estiver na Constituição que o período de 
escola tem que ser de seis horas; os pais levarem os 
filhos para a escola e, depois de quatro horas, nem irem 
buscar; a escola ter que esperar por seis horas e entrar 
na Justiça para que o presidente, o governador ou o 
prefeito seja cassado por não cumprir a Constituição; 
aí, sim, vamos começar a resolver os problemas.

É preciso transformar necessidade em demanda! 
As metas do milênio não foram cumpridas, porque são 
tratadas como necessidades e não foram transforma-
das em demanda. Eu tinha grande esperança de que 
o Governo Lula fizesse isso. A revolução do Lula era 
transformar necessidade em demanda. Em vez disso, 
Sua Excelência aplicou o pouco recurso individual do 
Bolsa Família como se a demanda fosse financeira. E 
aí vem a terceira forma de solucionar o problema.

A demanda de que falo não é a demanda compra-
da no mercado, porque não há a menor possibilidade 
de atender a todos os brasileiros com uma educação 
de qualidade, com saúde e qualidade, com água e es-
goto, por meio do mercado. Não é comprando escola, 
não é pagando mensalidade com o salário mínimo, 
mesmo que ele dobre, mesmo que ele triplique; não 
é com renda que se vai comprar escola para todas as 
crianças do Brasil. Para comprar escola, para pagar 
a mensalidade em escolas privadas, será necessária 
uma renda tão alta que só com a concentração de 
renda é possível. E concentração de renda, como o 
próprio termo já diz, é para poucos; senão, seria dis-
tribuição de renda.

Distribuir a renda não permite que os que se be-
neficiam dela possam pagar uma mensalidade, porque 
a distribuição levará a uma queda da renda dos que 
estão em cima. Escola, saúde, água, esgoto, coleta de 
lixo, segurança, até cultura, ou são serviços públicos 
gratuitos, ofertados a todos, ou não vão existir. 

É preciso ressaltar que a demanda de que falo 
não é a intermediada pela renda, a demanda de que 
falo é a intermediada pelas leis e pela oferta de servi-
ços públicos à população.

Esse conceito talvez seja o mais difícil de ser 
rompido, Senador Sibá, porque está introjetada na ca-
beça de quase todos nós, inclusive nas camadas mais 
pobres deste País, a idéia de que a solução desses 
problemas virá da renda e não da oferta pública do 
serviço. Submetamos hoje esses nossos 100 milhões 
de eleitores a escolher entre a proposta de aumentar 
30% no salário mínimo ou garantir 100% de escola 
pública de qualidade e é provável que eles votem nos 
30% do aumento do salário, em parte porque eles não 
acreditam em nós políticos, e o salário, pelo menos, 
entraria no bolso deles. Eles não acreditam que vão 
ter boas escolas.

Durante a escravidão, a imensa maioria dos es-
cravos que tomavam conhecimento da luta de Joaquim 
Nabuco não acreditava naquilo. Eles queriam ser trata-
dos com mais dignidade; a maior parte deles não que-
ria ser libertada – salvo alguns heróis como Zumbi –, 
porque pensava que era mentira, que era demagogia, 
que a abolição era algo impossível. Tanto isso é verda-
de que a abolição só entra no dicionário brasileiro do 
linguajar político no final da escravidão. Até os anos 60, 
falava-se em medidas para diminuir a violência contra 
os escravos, a falta de dignidade com que os escravos 
eram tratados. A abolição, quando apareceu, foi vista 
como uma idéia revolucionária impossível, utópica, 
e os escravos viam aquilo como uma discussão dos 
brancos, distante. O que eles queriam mesmo era não 



Junho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 24 21481 

serem chicotados quando tentavam fugir, não serem 
obrigados a trabalhar amarrados com correntes.

Está na hora de mostramos que é possível a Abo-
lição, mas ela não virá, isso é importante, do aumento 
da renda – que é necessário, não sou contra –, porque 
a renda não vai permitir comprar o essencial aos 70 
milhões de pobres brasileiros excluídos. Só vamos sal-
vá-los da exclusão garantindo acesso direto, público, 
gratuito e com qualidade aos serviços públicos.

No entanto, não vemos essa concepção. A imensa 
maioria, inclusive, das forças progressistas brasileiras 
está prisioneira do conceito da renda, não do concei-
to da oferta pública do Estado. É como se o chamado 
neoliberalismo, no sentido de fazer da renda o veículo 
da solução, tivesse contaminado mesmo os mais ra-
dicais formuladores das idéias de Esquerda. Ficaram 
prisioneiros do neoliberalismo por meio do conceito 
de que a renda é o caminho; e a renda é um produto 
da economia.

Além disso, Senador Sibá – e peço só um minuto 
–, é preciso quebrar outro tabu. Além do tabu de que é 
o aumento da renda que reduz a pobreza, outro tabu é 
insistirmos em que, neste País, não temos condições 
de fazer a oferta de bens e serviços para todos. Foi 
um tabu que se criou.

É claro que há como! O que é preciso para oferta-
mos bens e serviços a todos? Vamos falar do caso do 
saneamento. É preciso indústria de tijolo, de cimento, 
porque bastam mãos, tijolo e cimento para fazermos 
água e esgoto.

O Brasil tem milhões de mãos sobrando, ansiosas 
para serem ocupadas, e tem dezenas de fábricas de ci-
mentos e de tijolos ansiosas para produzirem mais. Isso 
geraria emprego, estaríamos resolvendo o problema 
do desemprego e o da falta de água, fazendo com que 
dois problemas se encontrassem, anulando-se, como 
duas solidões, que quando se encontram se anulam. 
É claro que, para duas solidões se encontrarem e se 
anularem, algum gesto tem de ser feito e isso custa 
algum dinheiro, que é o salário dessas massas.

Além disso, essas massas vão gerar demanda 
para roupa, para sapato, para comida; não vão dina-
mizar apenas os insumos de cimento, de tijolo, usados 
na obra que vão fazer. Com a renda, vão demandar 
os bens que precisam consumir, dinamizando também 
a economia. Isso é quebrar o tabu de que é preciso 
crescimento para reduzir o problema da pobreza. É o 
contrário! É a solução do problema da pobreza que 
trará uma taxa de crescimento neste País – pela pri-
meira vez nesse sentido, porque até aqui o crescimento 
ainda é feito para atender as classes privilegiadas. A 
concentração da renda no Brasil não aconteceu por 
um processo natural; foi uma arquitetura dos organi-

zadores da economia no sentido de que, para haver 
demanda para os produtos ricos, foi preciso concentrar 
a renda, porque, se ela fosse distribuída, ninguém teria 
dinheiro para comprar os produtos de luxo.

Então, temos de quebrar esses tabus, construir 
esses propósitos e definir as nossas metas, senão, 
daqui a alguns anos, mais uma vez, os jornais, como 
fez o Correio Braziliense hoje – não li ainda os ou-
tros –, vão dizer que o Brasil não cumpre as metas 
do milênio.

Se a Srª Presidente me permitir, ouvirei o aparte 
do Senador Sibá Machado.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Nobre Senador Cristovam Buarque, V. Exª tem 
todo o tempo que entender necessário.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Nobre 
Senador Cristovam Buarque, eu sempre referencio V. 
Exª nos momentos em que estou debatendo assuntos 
próximos deste que V. Exª está tratando aqui. Gosto 
muito de lembrar das frases que me serviram de efei-
to e que, inclusive, me ajudam nas minhas reflexões. 
Ouvindo V. Exª tratar deste assunto, estou me lem-
brando que, quando eu estava me preparando para 
fazer o vestibular, li muitos livros da história que, na 
parte da economia, abordavam o surgimento do di-
nheiro, como facilitador de trocas, de bens e serviços. 
O dinheiro não tinha outro papel além desse. Com o 
sistema capitalista, ele passa a ter um papel a mais: 
ele também vira um bem, uma mercadoria em si. Ele, 
então, passa a mensurar não as trocas, mas o status. 
Então, é incrível que todas as sociedades de que se 
tem notícia passam a trabalhar o seu comportamento 
e as suas relações falando desse pressuposto, desse 
ideal de vida que é o volume de circulação financeira da 
pessoa, da família, da comunidade e da nação inteira. 
Isto, então, preocupa muito, porque, a partir desse tipo 
de visão, o mundo passa a medir tudo por estatísticas, 
por números. É a frieza das relações. Certa vez eu li 
que quando uma pessoa morre de acidente, é uma fa-
talidade, mas quando morrem muitas pessoas, passa 
a ser um número. Então aí está a frieza. Se alguém, 
em casa, vê as imagens de um terremoto pela televi-
são, ela pode até se chocar naquele momento, mas 
se ela ler no jornal ou ouvir notícias no rádio a respeito 
do terremoto, como o impacto na Escala Richter ou o 
número de pessoas que morreram, o impacto é dife-
rente, é menor. Isso mostra como a sociedade acaba 
ficando fria nessas relações. Fico pensando na bana-
lização dos números. As pessoas recebem com muita 
frieza informações sobre a fome, o analfabetismo, o 
desemprego, sobre, digamos assim, a “desinclusão” de 
pessoas no melhor estágio da vida. As pessoas não 
se compadecem mais. Vejam o caso de categorias em 
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greve. Fazem greves, sim. E daí? São tantas greves, 
tantas pessoas, que acabam virando um número. É a 
frieza do número. Estou dizendo isso para concordar 
com V. Exª, que insiste, sempre que vem à tribuna, em 
termos emoção quando tratarmos de números. É claro 
que os números servem para um gestor público. V. Exª 
já foi Governador e sabe que é preciso ter uma base 
para a tomada de decisões. Eu sei disso, sei que to-
das as pessoas que governam, que administram seus 
próprios salários – pode ser o salário mínimo, pode ser 
o salário do Bolsa-Família – precisam mensurar para 
tomar decisões. Precisamos distinguir a mercadoria 
quando ela é apenas mercadoria e quando ela é bem 
de uso. Ao entrar num supermercado, tudo lá dentro 
é mercadoria. Ao comprar a mercadoria e levá-la para 
minha casa, ela passa a ser um bem de uso. Então, não 
é mais preço que vou discutir, mas valor. Eu sempre 
falo para o meu filho colocar no prato apenas a comida 
necessária para satisfazê-lo, para que não sobre, para 
que não estrague. Então, passa a ser um bem de valor 
e não mais apenas de preço, porque entre valor e pre-
ço há uma diferença, e acredito que muito grande. No 
preço, está embutida uma outra coisa, que é o lucro, 
a circulação do lucro. No valor, só a pessoa que usa 
sabe mensurá-lo. Pode ser que para alguém um cader-
no – já que V. Exª é da área da educação – não tenha 
muito valor, mas ele pode ter um preço; para outros, 
o preço pode até não importar muito, o que importa é 
o valor de uso, e assim por diante. Estou dizendo isso 
porque V. Exª é o candidato do PDT à Presidência da 
República. Acredito que isso é muito importante para 
a democracia do Brasil, porque acho que todos os que 
forem à televisão, em nível nacional, e quem subir em 
qualquer palanque para tratar do assunto Brasil vai, 
com certeza, prestar grandes contribuições. Espero 
que quem vencer as eleições aproveite as lições de 
cada um, porque todos têm algo a ensinar. Encerro, 
então, este aparte com uma leitura que fiz de Malba 
Tahan. Ele contava que havia um mendigo na esqui-
na pedindo esmola quando parou a carruagem de um 
rei. O rei desceu, foi até ele e propôs uma troca: se o 
mendigo desse ao rei tudo que tivesse em seu bornal, 
o rei devolveria em dobro o que lhe fosse dado. O que 
tinha no bornal do mendigo eram grãos de trigo, crus. 
O mendigo, ao encher a mão, pensou: se eu der esse 
trigo para o rei, ele vai jogar fora, porque ele não pre-
cisa, e esse trigo é minha refeição de hoje. Portanto, 
resolveu pegar um único grão de trigo e colocou na 
mão do rei. O rei, com a outra mão, tirou dois outros 
pequenos objetos, colocou-os na outra mão do men-
digo, entrou na carruagem e foi embora. Quando o 
mendigo abriu a mão, viu duas pepitas de ouro. Então, 
ele quis voltar a conversar com o rei para refazer os 

negócios, mas não pôde mais. Citei isso para diferen-
ciar o que é valor do que é mercadoria. É preciso que 
as pessoas cuidem para que não fiquemos apenas na 
superficialidade dos números, na frieza dos números, 
esquecendo-se de que, além disso, há seres huma-
nos precisando de uma casa, de um trabalho, de uma 
renda fixa, de uma condição melhor de vida, porque 
são seres humanos, e não fomos nós que os criamos. 
Com certeza, houve uma força superior, e devemos 
dar um recado dessa experiência humana na Terra. 
Muito obrigado pelo aparte.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Agradeço, até porque, com a palavra frieza, V. Exª me 
ajuda a concluir.

Creio que o passo principal das soluções dos 
nossos problemas sai da frieza, como V. Exª falou. Por 
exemplo, no Brasil de hoje, falar em violência é uma 
maneira fria de dizer algo mais sério, que é a guerra 
civil que tomou conta do Brasil. Quando falamos em 
desigualdade, é uma maneira fria de dizer algo muito 
mais sério, que é o apartheid social que há no Brasil.

O que é apartheid? Apartheid é a expressão que 
se criou na África do Sul para indicar um mundo onde 
os negros não podiam conviver com os brancos. Não 
podiam entrar na mesma loja, no mesmo banheiro, 
não podiam andar na mesma calçada. Foi preciso que 
Mandela, com um gesto, dissesse que a partir de então 
brancos e negros andariam na mesma calçada.

O Brasil, felizmente, não precisa disso, Senador 
Eurípedes. Mas sabe do que precisa? Precisa quebrar 
o apartheid social dizendo que a partir de hoje os bra-
sileiros não estarão uns de um lado e outros de outro 
lado da sociedade, que não estarão uns incluídos no 
que há de mais moderno no mundo e outros excluídos 
do essencial. O caminho para isso, pelo que vou con-
tinuar brigando e insistindo, é a educação.

Vi, certo dia, uma foto do Presidente Lula com 
um grupo de crianças do Nordeste no jornal Correio 
Braziliense. Peguei a foto e fui àquele lugar, um su-
búrbio de Caruaru, chamado Canaã, nome simbólico. 
Localizei cada uma daquelas crianças, que tinham 
entre oito e doze anos. Fui à casa delas, fui à escola, 
provei o lanche, vi os livros, falei com os professores. 
Nenhuma das crianças sabia ler ou escrever, e tinham 
entre oito e doze anos. Isso não aconteceu no fim do 
mundo, mas em Caruaru, a segunda cidade do meu 
Estado, Pernambuco.

Fiz uma carta ao Presidente Lula dizendo o que 
vi e que o Presidente Mandela ficou na história porque 
conseguiu que brancos e negros andem na mesma 
calçada; “para o senhor, o desafio é fazer com que po-
bres e ricos estudem em escolas equivalentes”. Nem 
disse que deveriam estudar na mesma escola, porque 
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isso seria demagogia, uma vez que moram tão longe 
que não têm como ir para a mesma escola, salvo em 
cidades como o Rio de Janeiro, onde há proximidade 
entre as favelas e os bairros ricos. Esse ensino com a 
mesma qualidade no Brasil inteiro, para os 160 milhões 
de habitantes, é a porta da inclusão.

Houve um tempo em que a porta da inclusão era 
o crescimento econômico, era conseguir um emprego 
em uma fábrica. Não é mais. Não é mais, primeiro, por-
que não haverá emprego nas fábricas para quem não 
estudou; segundo, porque as fábricas já não necessitam 
de tantos trabalhadores, os robôs já fazem o papel dos 
trabalhadores. Não há demanda por trabalhadores e, 
se houver, é por trabalhadores preparados.

A porta para derrubar o apartheid, o muro que 
separa os brasileiros, é a escola. Só o socialismo 
derruba o muro de vez, mas, enquanto isso não for 
possível, deve-se criar uma brecha, uma porta nessa 
muralha: é a escola.

Se as 160 mil escolas públicas do Brasil, nas 
5.561 cidades, que atendem a 40 milhões de meninos 
e meninas em idade escolar, tivessem equivalência 
na qualidade, não tenham dúvida de que acabaria a 
exclusão à medida que essas crianças fossem cres-
cendo. Acabariam a exclusão, a separação e os dois 
brasis. As pessoas casam nas igrejas, e os dois pe-
daços de uma sociedade casam na escola. É a escola 
que unifica um país.

Há cento e poucos anos, países da Europa não 
eram países, mas feudos. Cada um falava um idioma. 
A Itália se formou na escola. Não foi a Constituinte que 
os fez, mas ela definiu as regras de como aqueles di-
ferentes principados se uniriam em um só país. Aque-
les principados viraram um país graças à escola, onde 
eles aprenderam um idioma comum, a língua de todos. 
Antes, cada um falava uma língua diferente.

O Brasil quase não tem esse problema da língua, 
mas o Brasil precisa, pelo menos, ter igualdade nos 
conhecimentos básicos.

Além disso, se a escola é a porta por onde os 
pobres excluídos entram na modernidade, é também 
a porta por onde o Brasil inteiro entra na modernida-
de, porque vale para os países o que vale para as 
pessoas.

Ser um país moderno era ter um PIB alto e uma 
boa produção industrial, mas não é mais. Ser um país 
moderno hoje é ter centros importantes de ciência e 
tecnologia. O capital do século XXI não é mais o eco-
nômico, mas o humano.

Estamos tão atrasados, que o nosso capital ain-
da não é nem o produtivo, mas o financeiro. Temos de 
dar um passo adiante. Não adianta esperar que mude 
de financeiro para econômico para, então, chegar ao 

capital humano. Essa mentira nós vendemos por cin-
qüenta anos ao povo brasileiro dizendo: “Calma, pro-
duzam indústrias, construam hotéis de luxo, dinami-
zemos a economia que vocês sairão da pobreza”. Foi 
uma mentira. Enquanto se dizia que os pobres sairiam 
da pobreza pelo crescimento da renda, se concentrava 
renda para dinamizar o crescimento econômico. Vamos 
fazer o contrário agora. Vamos dizer: “Nossa meta é 
cumprir aquelas metas do milênio, que, somadas, fa-
rão a integração da sociedade brasileira em uma só, 
mas ainda com desigualdade”.

A desigualdade não vai acabar, mas a exclusão, 
como a que existia na África do Sul de Nelson Man-
dela, pode acabar – lá não acabou a desigualdade, 
mas acabou o apartheid. A desigualdade continua 
existindo entre os mais ricos e os mais pobres, mas 
não temos mais lá, felizmente, a separação por raça. 
Temos de acabar com a separação por acesso aos 
bens de serviço.

Fiz questão de não usar a expressão “por clas-
se”, porque vai haver diferença de classe, vai haver 
desigualdade de classe. Claro que acredito que um 
dia a inteligência humana será capaz de formular um 
mundo onde não haja patrão e empregado, onde não 
haja necessidade de bancos nem de juros, mas isso 
vai demorar a acontecer. Só depois disso é que vamos 
ter o Brasil integrado em uma só família, a família bra-
sileira, com pessoas desiguais, como há numa família, 
mas não excluídas – se houver exclusão, essa família 
não merece o nome de família.

Essa mudança não pode ser alcançada de um dia 
para o outro, mas é possível dar início a ela já. E volto 
à comparação com a África do Sul. O apartheid racial 
teve fim com um simples conjunto de leis que, entran-
do imediatamente em vigor, acabou com o apartheid. 
Não se pode, porém, acabar com o apartheid social 
com uma lei que passe a viger no dia seguinte. Não. 
As leis serão feitas para dar início a um processo pelo 
qual serão construídos sistemas de saúde igualitários e 
sistemas educacionais equivalentes no País inteiro.

Para isso é preciso desmunicipalizar a responsa-
bilidade pela educação básica; é preciso criar padrões 
nacionais; é preciso federalizar a educação básica, 
como fizemos com aeroportos, com bancos e com 
universidades. Por que é que em qualquer cidade do 
Brasil se pode encontrar o Banco do Brasil instalado 
em prédio moderno, bonito, com os melhores compu-
tadores, com funcionários que têm a mesma qualifi-
cação? Não importa a cidade: onde há um Banco do 
Brasil, o funcionário tem a mesma formação que tem 
seu colega de qualquer outra cidade e o mesmo sa-
lário. Por que é possível serem bem equipados, bem 
edificados, bem pagos e igualmente competentes num 
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banco e não na escola? Por que, no caso da escola, 
cada Município tem uma escola tão diferente da outra 
do ponto de vista da qualidade, do salário do professor, 
da formação do professor? Porque o Banco do Brasil 
é regido por normas federais e a educação básica é 
entregue aos pobres limites dos Municípios desiguais 
deste País, incapazes de terem uma escola com o 
mesmo padrão.

A mudança é possível e pode começar já. Levará 
dez anos, quinze anos? Muito bem! Levará o tempo 
necessário, como levou doze anos para fazer-se Itaipu, 
como leva dois anos fazer uma estrada média, como 
leva três anos fazer uma ponte grande. Tudo tem o seu 
tempo. O que não é possível é esperar que a ponte 
surja sem o projeto de construção que diga quando 
ela vai terminar.

Para as pontes, nós temos as metas; para a 
inflação, nós temos metas; para as estradas, temos 
as metas; para as hidrelétricas, temos as metas. No 
entanto, não temos metas para a alfabetização, não 
temos metas para garantir o fim do trabalho infantil e 
da exploração sexual de menores. Está na hora de 
levar essas metas a sério. Está na hora de fazer uma 
mudança cultural que diga: essas metas serão cum-
pridas no prazo previsto não por causa da renda, mas 
para garantir o acesso dos pobres aos bens e servi-
ços essenciais.

Está na hora de dizer que o principal instrumento, 
que o veículo fundamental, que o motor do fim da exclu-
são e da quebra do apartheid é a escola, é a educação. 
É essa a porta da modernidade para o Brasil e a porta 
da igualdade de oportunidade para todos. Pena que 
isso esbarre num problema cultural muito sério, que é 
a prisão que representa trabalharmos o mundo como 
se fosse apenas uma fábrica da economia, como se 
tudo passasse pela renda e como se o papel do go-
verno fosse fazer voltar o crescimento.

Ora, o crescimento não depende só do governo, 
depende até menos do governo do que do resto hoje: 
depende do humor dos empresários, depende de a 
economia crescer na China, depende da movimenta-
ção da taxa de juros nos Estados Unidos, depende de 
uma guerra no Oriente Médio que afeta a todos nós... 
A economia não está sob nosso controle. No entanto, 
está sob nosso controle, sim, garantir o acesso de to-
dos os brasileiros aos serviços essenciais, cumprin-
do as metas do milênio e, através disso, unificando o 
Brasil em uma só família brasileira, em uma só nação, 
unificando a nossa sociedade.

Agradeço à Senadora Heloísa Helena não ape-
nas por dirigir os trabalhos nesta manhã, mas também 
pela inspiração que nos oferece sempre com suas lutas 
por um Brasil desse tipo. Ainda que sem mandato das 

crianças brasileiras, V. Exª trouxe um grande benefício 
para elas: senão hoje, algum dia vão se beneficiar de 
sua emenda que garante o acesso de todas as crian-
ças ao atendimento através de creches públicas de 
qualidade desde a primeira infância.

Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª pelo importante pronuncia-
mento, Senador Cristovam Buarque.

Passo a palavra ao Senador Geraldo Mesqui-
ta Júnior pelo tempo que entender necessário a seu 
pronunciamento.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Srª 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Sibá Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, com 
a aquiescência do Senador Geraldo Mesquita Júnior, 
quero, rapidamente, registrar o início, ontem, no Parque 
da Cidade, em Brasília, da 3ª edição da Feira Nacional 
de Agricultura Familiar e Reforma Agrária, organizada 
pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário. Temos lá 
hoje cerca de 500 expositores de todos os Estados do 
Brasil. Cerca de 20% dos produtos são provenientes 
da agricultura orgânica.

Amanhã, dia 24, haverá também danças típicas 
das festas juninas, e as pessoas que lá comparece-
rem poderão dar um abraço em militantes dessa área, 
oriundos de todos os Estados brasileiros.

Era isso que gostaria de dizer, pedindo às pes-
soas que lá compareçam, se puderem, para prestigiar 
esse importante movimento nacional, que, neste mo-
mento, procura divulgar a produção da reforma agrá-
ria brasileira.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Tem a palavra o Senador Geraldo Mesquita Jú-

nior.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 

– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Muito obrigado, Senadora Heloísa Helena, 
que ora preside esta sessão, que, por sinal, em que 
pese o número pequeno de Senadores, está ilustrada 
e bem representada por dois candidatos à Presidência 
da República. É um fato curioso e interessante.

Inicio minha fala hoje, Senadora Heloísa Helena, 
fazendo aqui, modestamente, um registro de reconhe-
cimento da capacidade, da eficiência, do denodo, do 
entusiasmo, inclusive, de uma das categorias profissio-
nais de servidores aqui da Casa, do Senado Federal, 
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por sinal muito bem servido de profissionais – temos 
aqui as colegas e os colegas da Taquigrafia; o pessoal 
da Mesa, que é de uma eficiência enorme; os colegas 
que nos acompanham nos gabinetes; a Consultoria da 
Casa. Mas há um conjunto de servidores que prestam 
serviços ao Senado Federal, às Senadoras e Sena-
dores e ao povo brasileiro: o pessoal que nos atende 
na gráfica do Senado. É espantosa a capacidade de 
serviço dos colegas que lá trabalham, que não medem 
sacrifícios, não medem a distância que os separa dos 
objetivos que têm que cumprir das dificuldades que 
têm que superar.

Desde o início do meu mandato, tenho me em-
penhado em oferecer, em primeiro lugar, ao povo da 
minha terra, o meu querido Estado do Acre, estudantes, 
trabalhadores do campo e da cidade, material impres-
so que permita a eles, com a leitura desse material, 
compreender melhor o que se passa em torno de nós: 
a nossa realidade estadual, nacional e internacional.

Por conta disso, em 2004, nós inauguramos uma 
série do que chamamos de cursos à distância, ofere-
cemos, em um seriado de dez fascículos, um curso 
denominado “Política ao Alcance de Todos”.

No início, tinha uma expectativa modesta, que 
foi absurdamente superada, Senador Eurípedes, pelo 
interesse, pela procura de estudantes, trabalhadores, 
como disse, do campo e da cidade. Todos eles, de 
forma entusiástica, se envolveram com a leitura desse 
material, que, em suma, oferecia o estudo, a análise 
de forma simples e clara – costumo dizer, inclusive, um 
passeio sobre a história da humanidade –, no campo 
da política, da filosofia política, da sociologia política, 
destacando seus principais momentos, as principais 
idéias que nortearam o processo de desenvolvimento 
de toda a humanidade ao longo dos tempos.

Num segundo momento, oferecemos mais um 
curso: “Política e Cidadania”. Esse em cinco fascículos, 
também na mesma linha, mas com especial atenção 
aos aspectos mais práticos do exercício da política, 
destacando o estudo e análise dos sistemas partidá-
rios, políticos etc.

Também, como em relação ao primeiro curso, 
houve uma procura muito grande, e esgotamos nossa 
cota na gráfica do Senado, com a impressão desses 
cursos. Quero registrar, inclusive, que, por ocasião do 
primeiro curso, realizamos seminários em três Muni-
cípios do Estado.

O encerramento do curso “Política ao Alcance 
de Todos” contou com a ilustre presença da Senadora 
Heloísa Helena, que nos brindou lá com uma palestra 
até hoje comentada pelas pessoas em Rio Branco, 
pela capacidade de S. Exª em analisar a importância 
de uma iniciativa como essa.

Por isso, Senadora Heloísa Helena, que comecei 
aqui meu discurso fazendo aqui um registro do meu re-
conhecimento à eficiência desse conjunto de servidores 
que nos atendem na gráfica do Senado Federal.

Agora, por último, como parte do esforço de levar 
aos meus conterrâneos e a pessoas que também so-
licitam esse material em todo canto do País, a gráfica 
do Senado acaba de me atender com a publicação e a 
edição do que chamamos de Breviário da Cidadania. É 
um pequeno dicionário com expressões muito usadas 
no mundo da política, no exercício da cidadania. Está 
aqui, Senadores Eurípedes e Sibá Machado, o Brevi-
ário da Cidadania. É um material suplementar àquele 
que distribuímos nos dois cursos, para que as pessoas 
possam, ao consultá-lo, esclarecer com profundidade 
o sentido de algumas expressões usadas comumente 
no exercício da política.

Gostaria, agora, de também fazer um apelo, lou-
vando a presença do Senador Sibá Machado, do Se-
nador Cristovam Buarque e da própria Senadora He-
loísa Helena.

Senadora Heloísa Helena, nesta semana, eu não 
estava aqui na Casa, mas ouvi um discurso de V. Exª, 
em que fazia referência ao fato de que, de 10% a 15% 
da nossa juventude, no campo e nas cidades, esteja 
vislumbrando um horizonte sombrio. Trinta por cento. 
É espantoso! Essa juventude está sem perspectivas, 
sem horizontes, sem possibilidades. Tenho me preo-
cupado muito, pois esse fato triste, sombrio, ocorre 
nas chamadas de zona urbana das nossas cidades, 
mas ocorre no campo, talvez com uma intensidade 
mais perversa.

Particularmente, no meu Estado, do qual conheço 
a realidade não por ouvir falar, mas de perto, a situação 
dos jovens é muito difícil, é muito complicada.

Faço o registro de ações que têm sido levadas a 
efeito, desenvolvidas junto aos pequenos agricultores, 
mas creio que falta muito ainda para que possamos dar 
um sentido à existência, à presença dessas pessoas 
que, por falta de perspectivas, por falta de melhores 
condições, migram intensamente das áreas rurais para 
as áreas urbanas, constituindo assim guetos, fave-
las, ambientes em que se observa com tristeza, com 
pesar, a degradação da condição humana. Constitui 
aquilo que chamamos periferia. As periferias vão se 
inchando, as pessoas vão chegando sem perspecti-
va. Se no campo não tinham, na cidade, muito menos. 
Todavia, a ilusão leva essas pessoas para a cidade na 
tentativa de conseguir um trabalho; e o que acontece, 
lastimavelmente, é que essa perspectiva na cidade se 
distancia cada vez mais das pessoas.

Um contingente de trabalhadores está inserido 
no mercado de trabalho, mas outro contingente, assus-
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tador também, está fora dele, está fora da perspectiva 
de ingressar no mercado de trabalho. A juventude que 
está no campo do nosso País sofre esse processo com 
muito mais violência, pois é alvo, presa fácil de tudo 
aquilo que sonhamos um dia estar muito longe, muito 
distante da nossa juventude: o ingresso na criminali-
dade, na prostituição, no tráfico; enfim, situações que 
não desejamos para os nossos próprios filhos e, por-
tanto, devemos lutar intensamente para que não seja 
a realidade dos filhos dos nossos conterrâneos, dos 
nossos concidadãos.

Nesse esforço, nesse processo de pensar, de 
imaginar alternativas, saídas, tomei a liberdade, a ini-
ciativa de propor recentemente aqui na nossa Casa a 
PEC nº 25, de 2006, que trata – e oferece ao Estado 
brasileiro, nas suas variadas dimensões, e às institui-
ções que lidam com o problema da terra – da fixação 
do homem e da mulher na zona rural do nosso País. 
É nossa modesta contribuição, pelo menos, para o 
debate dessa questão.

O art. 187 da Constituição, Senador Cristovam 
Buarque, está inserido no Capítulo que trata da refor-
ma agrária, da política agrícola e fundiária do nosso 
País. E versa:

A política agrícola será planejada e exe-
cutada na forma da lei, com a participação 
efetiva do setor de produção, envolvendo pro-
dutores e trabalhadores rurais, bem como 
dos setores de comercialização, de armaze-
namento e de transportes, levando em conta, 
especialmente...

Aí, oito incisos tratam de mecanismos que pos-
sibilitariam a execução da política fundiária, agrícola 
e da reforma agrária no nosso País, entre os quais o 
inciso IV, Senador Eurípedes, que trata da assistência 
técnica e da extensão rural.

Peguei esse gancho para propor, na PEC nº 25, 
de 2006, a inclusão de um parágrafo – § 3º –, no art. 
187. Ele tem uma redação curta, mas que, a meu ver, 
poderá significar, se houver vontade política, se hou-
ver determinação no nosso País, nos nossos Estados 
e Municípios, o aproveitamento, a inclusão, a capaci-
tação, o treinamento de um número considerável de 
jovens.

O § 3º, que proponho seja incluído no art. 187 da 
Constituição, estabelece o seguinte:

Para execução das ações e serviços de 
assistência técnica e extensão rural de que 
trata o inciso IV, poderão ser admitidos, por 
tempo determinado, através de processo se-
letivo público simplificado e após treinamento 
e capacitação, jovens – aqui é apenas a título 

de sugestão – de 16 a 24 anos, domiciliados 
há mais de 5 anos nas comunidades rurais.

Veja, Senadora Heloísa, o que isso pode signi-
ficar. Estou propondo a jovens domiciliados há mais 
de cinco anos na zona rural – ou seja, aquela moça, 
aquele rapaz que, por estarem integrados na comuni-
dade rural, conhecem, como os seus pais conhecem, 
o trato comum da lida com a terra, o que costumamos 
chamar de “feijão com arroz” – uma capacitação, um 
treinamento a mais, envolvendo-os e incluindo-os no 
sistema de assistência técnica e extensão rural. O 
projeto não fala explicitamente nisso, Senadora, mas 
induz à compreensão de que isso poderia significar, na 
prática, a instituição do agente comunitário rural.

Se o Governo Federal enxergar essa perspectiva 
e tiver determinação política de, realmente, integrar 
uma atividade dessa no tratamento dado à agricultura 
familiar, isso poderá significar uma perspectiva a um 
contingente enorme de jovens no nosso País que, es-
tando na zona rural, com vontade de saírem de lá, irem 
para a cidade, poderiam assim estar envolvidos numa 
atividade, prestando serviços à própria comunidade. 
Repito, com capacitação e treinamento adicional, po-
deriam se fixar no campo, com perspectiva de empre-
go, de trabalho e renda. Teriam também a perspectiva 
de constituir família.

Hoje, quando converso com muitas moças e ra-
pazes do campo e pergunto quando vão casar, eles 
respondem: Senador, não tenho nem como pensar nis-
so. As pessoas estão emparedadas, principalmente os 
jovens. Então, este projeto é uma contribuição modesta 
do nosso gabinete, do nosso mandato.

Sempre digo, Senadora Heloísa, que o nosso 
País, pela sua dimensão continental, pela grandeza do 
povo brasileiro, é capaz de fazer tudo, de abrigar todo 
tipo de atividade. Estou falando de um assunto que 
pode remeter, por exemplo, ao agronegócio, o chamado 
agrobusiness; há espaço para tudo no nosso País.

Mas fico abismado com isto: com a dificuldade de 
acesso às linhas de crédito – modestíssimas, Senadora 
– para o pequeno agricultor no nosso País. Digo isso 
pela experiência, contato e convívio com os do meu 
Estado. Uso até uma expressão, forço, pincelo essa 
expressão com cores vivas para mostrar claramen-
te a realidade em que eles vivem em contraste com 
aqueles que têm acesso franco a créditos de valores 
às vezes incomensuráveis, que adentram as agências 
bancárias, inclusive as instituições oficiais de crédito. 
Eu costumo dizer que os gerentes rolam tapete ver-
melho para que eles ali entrem e tirem o que quiserem 
- e muitas das vezes não pagam; mas, quando chega 
o pequeno agricultor da agricultura familiar, o gerente 
já exibe uma relação de vinte documentos que ele pre-
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cisa providenciar. É uma burocracia infernal em que, 
das duas, uma: ou resulta na oferta de um crédito que, 
muitas das vezes, é insignificante, irrisório e que não 
permite que ele alavanque a sua condição de produ-
ção, ou ele simplesmente dá as costas, desiste e vai 
tentar, com a própria sorte, desenvolver, trabalhar e 
criar os filhos.

A produção no setor primário no Brasil deveria 
ser ao contrário, mam na verdade, ela está assentada 
mesmo é na grande propriedade e no agronegócio. Isso, 
por certo, gera divisas para o País, Senadora Heloísa 
Helena, mas produz um rastro de miséria e de exclusão 
no campo. A política voltada para a agricultura familiar 
– repito, reconheço e registro – está sendo desenvol-
vida, mas eu acho que as ações ainda são tímidas e, 
freqüentemente, executadas de forma paternalista. É 
como se o Estado estivesse concedendo mais uma 
bolsa de alguma coisa. Não é uma política consistente, 
voltada para fazer com que a agricultura familiar seja, 
por exemplo, responsável pelo abastecimento interno 
do nosso País. Essa já seria uma meta que faria com 
que a agricultura familiar fosse vista com outros olhos, 
fosse cercada de cuidados, atenção, créditos, insumos, 
em qualidade e quantidade completamente diferentes. 
Ela, sim, é uma política que poderia incluir milhões. Não 
importa. Vamos conviver, pari passu, com o agronegó-
cio assentado na grande propriedade. Há espaço para 
ele também. Aqui, pregamos a necessidade de inclusão 
do agronegócio, não a exclusão, não se trata disso, pois 
há espaço para ele. Agora, o Governo, de uma vez por 
todas – e não só este Governo, V. Exªs também, que 
são candidatos à Presidência da República –, deveria 
se ocupar sobremodo desse assunto.

O Senador Buarque tem uma preocupação fun-
damental com aquilo que realmente é a essência do 
desenvolvimento: o conhecimento. O conhecimento 
não pode ser privilégio de uma casta, de um grupo, de 
um número reduzido de brasileiros. O conhecimento 
tem que ser democratizado, socializado, tem que ser 
um instrumento de desenvolvimento econômico no 
nosso País.

Temos a mania, Senador Buarque – e eu já lhe 
disse isso –, de achar que educação não é economia. 
Olha o ledo engano que cometemos. Educação é eco-
nomia pura. Educação é a maneira que o brasileiro tem 
de compreender o processo econômico, de se envol-
ver nele com conhecimento de causa, de forma mais 
eficaz e mais eficiente. É uma balela essa questão de 
que não vamos tratar da educação. A insensibilidade 
do Estado brasileiro com essa questão é crônica e se-
cular, não é de hoje também. A educação ainda é um 
privilégio de poucos neste País.

O Senador Buarque estava falando há pouco 
que temos meta de inflação, meta de sei lá o que no 
campo econômico, mas não temos meta de supera-
ção do analfabetismo, que ainda come o povo brasi-
leiro pelo calcanhar, pelas pernas e faz com que esse 
fato se torne um peso considerável, que impede que 
as pessoas se desenvolvam, cresçam e se envolvam, 
participem cada vez mais do processo de desenvolvi-
mento no nosso País.

O Senador Sibá é um homem esclarecido, um 
homem preocupado, um homem de origem rural. Co-
nheço a sua história. É uma história bonita, uma história 
de luta, uma história de quem conhece os problemas 
por dentro, e não de ouvir falar deles. Chego a dizer, 
Senador Sibá, que, se a tramitação e a possível apro-
vação deste projeto tiverem como obstáculo o fato de 
ser proposição minha, eu teria a humildade, inclusive, 
de propor a sua retirada para que alguém mais afinado 
com a Base de Sustentação do Governo pudesse en-
tão propô-lo. Isso não me causaria nenhuma espécie. 
O que me satisfaria, o que me agradaria seria ver um 
projeto deste sendo apreciado, exaustivamente discu-
tido nesta Casa e, por fim, aprovado.

Isso não traria benefício algum para o Senador 
Geraldo Mesquita, mas, sim, para um contingente 
enorme de jovens da nossa terra, do nosso País, que 
veriam a possibilidade de botarem pelo menos o pé 
numa estrada que poderia levá-los a enxergar uma 
perspectiva a sua frente, o que poderia significar muita 
coisa para a agricultura familiar no Brasil. Seriam jovens 
da comunidade rural que estariam voltados a prestar 
assistência de forma supletiva, dentro dos mecanis-
mos de assistência técnica e extensão rural do nosso 
País – de forma supletiva, claro –, a seus pares, a seus 
pais, a seus vizinhos, com conhecimento de causa, 
com sensibilidade e com ligação profunda.

Portanto, faço aqui um apelo aos Senadores e às 
Senadoras para que, na medida do possível e oportu-
namente, discutamos esse projeto com isenção, com 
a perspectiva e os olhos voltados para o sofrimento 
da juventude brasileira, particularmente aquela que 
ainda está no campo, tentando, desesperadamente, 
pela falta de condições, direcionar-se para as perife-
rias das nossas cidades.

E digo que me assusta, apavora-me o fato de 
que a falta de condições possa levar essa moçada 
toda para longe do campo, onde eles poderiam ter 
uma perspectiva de vida e ser de extrema utilidade 
para o Brasil.

Portanto, deixo aqui, com este projeto, a suges-
tão de que, nos diversos níveis federativos do nosso 
País, sejam acolhidos instrumentos como esses e que 
se criem condições complementares.
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Repito, mais uma vez, para que não fique aque-
la impressão de que estaríamos aqui negando aquilo 
que tem sido feito. Não se trata disso. Ações têm sido 
desenvolvidas, sou testemunha disso, mas ainda é 
muito pouco diante da velocidade e do volume exigidos 
pelo País. Esse mecanismo poderia, ao lado de outras 
ações que têm sido desenvolvidas com o homem do 
campo e, principalmente, com o pequeno e o médio 
agricultor, significar o ingresso da juventude rural no 
processo de crescimento e desenvolvimento. E tal in-
clusão também levaria tranqüilidade aos pais desses 
jovens, que, ao ver a mão estendida para seus filhos, 
não precisariam mais pensar no drama da separação 
dos filhos do ambiente familiar nem na perspectiva 
sombria que sentem, no fundo do coração, de que o 
fato de seus filhos saírem do ambiente familiar em que 
vivem no campo e irem para as cidades pode significar, 
muitas vezes, a perda desses filhos.

Portanto, é essa a sugestão. Espero que o Senado 
Federal tenha a sensibilidade e a grandeza de discutir 
esse projeto e – quem sabe? – talvez o aprovar, en-
xergando, com os olhos e com o coração, a situação 
da juventude brasileira, particularmente daquela que 
está na zona rural.

Agradeço a atenção e a delicadeza pela con-
cessão do tempo que, tenho certeza, excedi, Srª Pre-
sidente.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Geraldo Mesquita 
Júnior, de cujo processo de formação do mandato sou 
testemunha. É claro que existem mandatos com ex-
periências muito importantes nesta Casa. Mas é bom 
testemunhar que o único Senador desta Casa que fez 
a opção pela formação é V. Exª. É o único mandato que 
fez a formação para a partilha do conhecimento acu-
mulado ao longo da História do Brasil, possibilitando 
a muitos jovens do Acre muito conhecimento! Vi todo 
o material utilizado, assisti ao curso e testemunhei a 
alegria das pessoas.

O mandato de V. Exª, repito, é o único da Casa 
com opção pela partilha e democratização do conhe-
cimento acumulado ao longo da História recente da 
humanidade.

Concedo a palavra ao Senador Sibá Machado, 
pela Liderança do PT.

Convido o Senador Geraldo Mesquita Júnior a 
presidir a sessão para que, após o Senador Sibá Ma-
chado, eu possa fazer uso da palavra.

Enquanto o Senador Sibá Machado dirige-se à 
tribuna, passo a fazer um comunicado.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Comunico à Casa que se esgotou ontem o 

prazo previsto no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, 
sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação, pelo Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 63, de 2004 (nº 
2.225/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão ao Sistema 
de Comunicação Terra do Sol Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Bela Cruz, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 543, de 2005 
(nº 1.806/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária São Vicente de Paulo a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Moraújo, 
Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 551, de 2005 
(nº 1.853/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação dos Co-
municadores de Maracanaú – Ascomar a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Maracanaú, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 50, de 2006 (nº 
1.855/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Beneficente e Social de Nova Floresta a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Jaguaribe, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 74, de 2006 (nº 
1.556/2001, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Vale do Groaíras - ACVG a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Groaíras, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 83, de 2006 (nº 
1.935/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de Ra-
diodifusão do Vale do Curu a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Luís 
do Curu, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 90, de 2006 (nº 
1.815/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Progresso e Cidadania de Monsenhor 
Tabosa a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Monsenhor Tabosa, Es-
tado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 109, de 2006 
(nº 1.884/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza o Instituto de Radiodi-
fusão Comunitária de Pacujá – Ceará a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Pacujá, Estado do Ceará;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº 113, de 2006 
(nº 1.924/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Niteroien-
se de Arte, Cidadania e Comunicação Popgoiaba 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 115, de 2006 
(nº 1.928/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Cultural 
de Penha a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Penha, Estado de Santa 
Catarina;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 165, de 2006 
(nº 1.966/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Nova Campo Largo Rádio e Televisão Educativa 
para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Lapa, Estado 
do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 176, de 2006 
(nº 2.005/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Comunicação e Cultura de Cruzeiro do 
Oeste a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 181, de 2006 
(nº 2.057/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura Vida Nova a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 182, de 2006 
(nº 2.086/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Itaguajé a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Itaguajé, Estado do 
Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 183, de 2006 
(nº 1.933/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Bene-
ficente e Cultural Comunitária Rádio Liberdade 
FM a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São Bento do Sul, Estado de 
Santa Catarina; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 187, de 2006 
(nº 1.986/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Santa Fé a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Fé, Estado do 
Paraná.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Sibá Machado, 
pelo tempo que entender necessário, para uma comu-
nicação de interesse partidário.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente, Senadora Heloísa Helena, volto à 
tribuna porque preciso fazer aqui o registro dos nú-
meros que o IBGE traz relativos à economia do nosso 
País, muito bem divulgados nacionalmente por todos 
os veículos de imprensa, de comunicação de massa. 
Trata-se, Srª Presidente, de um debate sobre o cres-
cimento que houve na renda do trabalhador brasileiro 
e sobre a queda do desemprego.

Antes de mais nada, é preciso comentar que 
todos os Partidos, inclusive o meu próprio, o PT, nos 
dois primeiros anos do Governo Lula, fez reiteradas e 
calorosas críticas à fórmula econômica adotada pelo 
Governo. Foram muitas as críticas apresentadas naque-
le momento ao então Ministro da Economia, Antonio 
Palocci. Muitos desejavam que houvesse uma imediata 
e brutal mudança nos rumos da fórmula adotada na 
nossa economia.

O Presidente Lula se revela para nós uma pessoa 
muito bem preparada para o cargo que lhe foi outor-
gado. Diariamente convivendo com o calor da emoção 
de muitas pessoas, inclusive do meu próprio Partido, 
manteve-se firme na sua decisão de não fazer pirotec-
nias na administração do nosso País e de conduzir um 
projeto econômico brasileiro do qual agora se colhem 
os resultados.

Sua Excelência, na linguagem popular que sem-
pre adotou, fazia muitas comparações. Numa reunião 
do PT em São Paulo de que participei, contou a his-
tória de uma pessoa muito apressada. Segundo ele, 
quando era operário metalúrgico, o pessoal costumava 
fazer mutirões para construir casas nos bairros de São 
Bernardo do Campo e Santo André. Um dia, um dos 
colegas o convida para ajudá-lo a construir uma laje 
da casa. Em São Paulo, quando se constrói uma casa 
na periferia, geralmente se faz de tijolos, e a cobertu-
ra é de laje. Então, foram lá encher a laje. E ele conta 
que a pressa desse seu colega era em razão do casa-
mento que se avizinhava. Estava chegando a data do 
casamento e precisava concluir logo a obra. Fizeram 
o mutirão num sábado e num domingo e construíram 
a laje. Claro que a laje precisa da sustentação de ma-
deira até que esteja pronta, quando, então, é retirada 
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sem problema. Mas a pressa desse colega era tão 
grande, em virtude do casamento, que retirou as toras 
de madeira antes do tempo, e a laje caiu.

O Presidente dá esse exemplo para contar como 
foi a experiência de conviver com o próprio PT no de-
bate sobre as mudanças no rumo da economia. Ele 
disse que tinha certeza de que nós teríamos bons 
resultados dessa política econômica neste momento. 
Fala também sobre as imperfeições – o que achei de 
muita humildade. São as imperfeições que nós temos. 
Nenhum de nós está prontamente acabado para re-
solver os problemas do País de uma hora para outra. 
Mas o básico está sendo feito. Aquilo que é pilar, aquilo 
que é estrutural na nossa economia e nas condições 
do País está sendo feito.

E trago as informações da imprensa brasileira:
A mídia divulgou ontem dados que reforçam a 

vitalidade de nossa economia, ainda que as bolsas de 
todo o mundo tenham demonstrado nervosismo com 
a subida dos juros americanos.

E aqui é bom lembrar que o Brasil era tão umbili-
calmente ligado à economia internacional que qualquer 
sinal de mudança na economia norte-americana inter-
feria diretamente nos resultados da nossa economia. 
Havia uma verdadeira evasão de divisas, o chamado 
capital volátil indo embora, as bolsas despencando, o 
dólar subindo. Era uma verdadeira agonia.

Então, Sr. Presidente, segundo pesquisa do IBGE, 
a taxa de desemprego caiu em todo o País no mês 
de maio. O levantamento apontou queda de 0,2 ponto 
percentual em relação a abril, ficando em 10,2% da 
população economicamente ativa do País. O quadro 
é de estabilidade na comparação com o mês de maio 
do ano passado, quando foi verificada a mesma taxa 
de desocupação.

Por outro lado, houve aumento no rendimento mé-
dio real dos trabalhadores (descontada a inflação). O 
valor passou de R$1.012,50 em abril para R$1.027,80 
em maio. Então, a alta é de 1,3% em relação ao mês 
passado, mas chega a 7,7% na comparação com o 
mesmo período do ano de 2005. Este é o décimo pri-
meiro mês consecutivo em que a variação anual dos 
rendimentos é positiva.

Ora, muitos debates são feitos aqui na Casa as-
sim: “Ah, o crescimento do Brasil foi pífio. Só ganhou 
do Haiti”. “A nossa economia tem apresentado números 
cada vez mais abaixo da média mundial”.

Façamos uma conta da distribuição de renda no 
Brasil – e acabei de conversar com o Senador Cris-
tovam Buarque sobre números versus emoção das 
coisas. Mas vamos falar, então, dos números.

A China cresce, Sr. Presidente, há muitos anos 
– parece-me que há uma década –, mais de oito pon-

tos percentuais/ano, chegando, às vezes, a mais de 10. 
Agora parece que fechou 2005 com quase 11%. A Índia 
cresce entre 8% e 9%. É sabido que a nossa vizinha 
Argentina passa dos 5%, e assim por diante.

Se formos ficar com inveja disso, desses núme-
ros... Eu não tenho essas invejas, porque, em relação 
à distribuição de renda, esse exorbitante crescimento 
da China não se revela. Cerca de 120 milhões de chi-
neses foram afastados dos benefícios desse cresci-
mento. Agora, se compararmos com a distribuição de 
renda do Brasil, os números do IBGE revelam que o 
Produto Interno Bruto (PIB) entre os pobres no Brasil 
teve um aumento de 11,5%, ou seja, crescemos aí 
mais que a própria China. O crescimento do PIB na 
pobreza brasileira foi maior que o crescimento do PIB 
da China. Portanto, quero acreditar que estamos no 
caminho certo. E o IBGE ainda nos traz uma novidade: 
os mais ricos do Brasil tiveram uma perda de 1,3% em 
seus rendimentos.

Então, os números só reafirmam que a econo-
mia brasileira continua crescendo de forma susten-
tável. Ressalto que a perspectiva é de crescimento 
significativo no segundo semestre. Esses dados se 
revestem de importância porque a economia brasilei-
ra está crescendo, mesmo com fatos desfavoráveis 
no cenário internacional, como a elevação do preço 
do barril do petróleo e a elevação da taxa de juros dos 
Estados Unidos.

Por outro lado, a pesquisa mostra que está su-
perado o crescimento menor do PIB verificado no ano 
de 2005. Nosso Governo – digo isso com orgulho – já 
gerou mais de quatro milhões de novos empregos com 
carteira assinada. 

Outra informação também importante: a gera-
ção de empregos continua em ritmo crescente. Pela 
primeira vez na história do Brasil, quem está puxan-
do a economia é o mercado interno e a população de 
menor poder aquisitivo, e isso só demonstra o acerto 
na política social do Governo.

A pesquisa mostra que também cresceu o nú-
mero de pessoas trabalhando com carteira assinada 
no setor privado. O aumento foi de 6,7% em relação 
ao número apurado em maio do ano passado. Houve 
alta em cinco das seis regiões pesquisadas.

O número de pessoas ocupadas em serviços 
prestados a empresas, a aluguéis, a atividades imobi-
liárias e a intermediação financeira registrou o cresci-
mento de 6,3% na comparação com o mesmo mês do 
ano de 2005. Em relação a abril, a taxa ficou estável.

Digo ainda, Sr. Presidente, que, em termos da 
construção das riquezas brasileiras, temos ainda que 
superar alguns gargalos. Eu sei disso. Em outro estudo 
do IBGE sobre a construção das riquezas do Brasil, ob-
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servando-se a participação dos Municípios, constata-se 
que cerca de 70 Municípios no Brasil são responsáveis 
por 50% da produção das riquezas brasileiras.

Nos países tidos como industrializados, os mais 
ricos do mundo, a proporção da força economicamen-
te ativa, urbana, é de 95%, enquanto que apenas 5% 
estão no campo, e com alta tecnologia.

As cidades no Brasil têm uma distorção maior 
no meu ponto de vista. Quando comparamos a distri-
buição das cidades, nós vamos ter algumas capitais, 
não todas, e algumas cidades com mais de duzentos 
mil habitantes. Uma delas, para nossa surpresa, é Ma-
naus, no coração da Amazônia, a sexta colocada em 
construção de riquezas.

A comparação da distribuição de renda nas ci-
dades, Sr. Presidente, é infinitamente pior do que no 
campo. Se observarmos que muitas das pessoas, no 
campo, embora tenhamos ainda, segundo dados do 
MST, cerca de quatro milhões de família no campo 
ainda sem acesso à terra... São números já antigos. 
Eu acho que pode haver aí uma proporcionalidade di-
ferenciada. Creio que esse número não corresponde 
atualmente, mas vamos mantê-lo aqui neste debate. 
Para os que já possuem a terra, há um bem, um bem 
principal da geração de suas riquezas, embora ainda 
haja, em muitos lugares do Brasil, extrema dificuldade. 
Essas famílias, com todos os problemas, respondem 
hoje por 10% do nosso PIB. Dez por cento do PIB 
brasileiro é construído pela produção no campo, via 
produção familiar.

Digo isso porque, na nossa Amazônia, não são 
as cidades as geradoras de riqueza, com exceção de 
Manaus, onde foi colocado um pólo industrial, mas, 
como convivemos na floresta – V. Exª é de lá –, sabe-
mos que, no meio da mata, existe uma simbiose da vida 
entre uma grande árvore que produz um bom fruto, o 
animal que come aquele fruto e o predador que vem 
caçar o animal que come o fruto. Isso mostra a cadeia 
alimentar natural da floresta.

Considero agora que, transportando essa in-
formação para a sociedade e para as cidades, dá no 
mesmo. Se colocarmos um parque industrial num ponto 
e ele gerar muitas riquezas, muitas oportunidades, é 
claro que esse parque vai atrair a atenção de muitas 
pessoas. Portanto, vamos ter uma Manaus com uma 
população também exorbitante, e acaba não se re-
solvendo o problema da distribuição da renda. Estou 
usando Manaus como comparação.

Nem se fala, então, de São Paulo. A construção 
do parque industrial brasileiro nos anos de Getúlio Var-
gas, de 1930 até a década de 1970, se não me enga-
no, foi uma explosão, o boom do capitalismo brasilei-
ro, da industrialização brasileira, centrada no Estado 

de São Paulo. Portanto, os nordestinos desemprega-
dos ou sub-empregados, com extremas dificuldades, 
transformavam São Paulo na chamada alternativa de 
sobrevivência. E sou fruto de uma dessas migrações. 
Sei que o Presidente Lula já contou isso também. Ele 
é fruto dessa migração, e assim por diante. Todos iam 
para São Paulo buscar uma melhor condição de vida. 
E não se resolve o problema.

Queremos dizer que só há uma saída - não sei 
se resolve 100%, mas melhora: distribuição. Distribui-
ção de tudo. Converso muito com os colegas da Em-
brapa. Sei que a Embrapa é um símbolo da produção 
da inteligência no campo brasileiro, produz boas infor-
mações, que mudam o cenário da tecnologia de pro-
dução agrícola. Sei que a Embrapa tirou a soja, que 
era oriunda, no Brasil, dos pontos de médias e altas 
latitudes, lá para a Região Sul, clima temperado, solo 
de basalto, boas condições, boa topografia. E aí, é 
claro que a soja, no Brasil, até pouco tempo atrás, era 
exclusiva da Região Sul. E a pesquisa da Embrapa foi 
levada para o Centro Oeste, já chegou na Amazônia e 
no sertão nordestino.

No setor nordestino, Sr. Presidente, brinco com 
alguns, digo para o pessoal da Embrapa: há terrenos 
no semi-árido nordestino que muita gente acredita 
que não serve sequer para fazer cemitério, mas, com 
a força da tecnologia da Embrapa, já se usam esses 
terrenos para a produção agrícola de alta tecnologia. 
Então, a saída está na tecnologia, e é preciso des-
centralizar a tecnologia. Nesse caso, a Embrapa está 
sendo descentralizada.

Quanto ao caso das universidades, temos que 
aplicar no nosso País uma possibilidade de as pesso-
as terem acesso ao ensino superior e se qualificarem 
para tal. Nesse programa de ensino à distância, de 
se incluírem diversas outras universidades, são nove 
universidades novas. Campi avançados foram criados, 
gerando oportunidades. Há também o programa ProU-
ni, e o Fundeb, que pode ser criado ainda. Tudo isso 
possibilitará criarmos uma nova geração de pessoas 
com habilidade para gerar suas próprias riquezas.

Na nossa Amazônia, Srª Presidente, as cidades, 
com exceção de Manaus e Belém, não são responsá-
veis pela geração das fortunas, como também grande 
maioria das cidades do Nordeste, do Centro-Oeste, 
em boa parte da Região Sul e Sudeste. Não são as 
cidades as geradoras das riquezas. Então, quem gera 
essas riquezas? O campo.

Com esses investimentos no campo, com a tec-
nologia, com o ensino superior, com uma nova base do 
ensino voltado para a zona rural... Esse é outro debate 
que precisamos fazer; ou seja, reconstruir a forma do 
ensino médio, do ensino fundamental no campo, para 
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que os jovens oriundos de zona rural não tenham inveja 
de quem estuda na cidade, para que eles não preci-
sem se locomover para as cidades para terem direito 
ao ensino superior. É preciso que eles fiquem em suas 
comunidades, para gerar as riquezas que eles precisam 
nas suas regiões de origem. Devo dizer que o programa 
do Presidente Lula vai ao encontro disso.

A outra questão é associar a produção do campo 
com os grandes investimentos da cadeia produtiva ur-
bana. Um exemplo muito bom, criado por lei de origem 
do atual Governo Federal e que este Congresso votou, 
foi a questão do biodiesel. O Presidente Lula insistiu na 
tese de que o biodiesel brasileiro deve ser produzido 
por pequenos produtores da agricultura familiar. Não 
podemos aceitar que o biodiesel seja produzido com 
uma única fonte de oleaginosa. Devemos fazer com 
que os grandes investidores e a pequena produção 
familiar participem desse negócio.

Então, é claro que, com o investimento do cré-
dito agrícola, com a tecnologia renovada – uma reno-
vação que tem que ser feita também na questão da 
assistência técnica, outro ponto em que insisto muito 
–, teremos produção de riqueza descentralizada, com 
maior acesso das pessoas.

Neste momento, temos alguns carros-chefe pu-
xando a distribuição de renda. Uma, já dita pela im-
prensa, é a transferência de renda por meio das bolsas, 
como a Bolsa Família. Hoje, nove milhões de famílias 
estão recebendo, podendo chegar a doze milhões 
ao final do ano. Então, há uma descentralização de 
renda.

O segundo ponto seria o salário mínimo. Está 
presente aqui o Senador Paulo Paim, um dos baluar-
tes na luta por essa matéria, referência do Partido dos 
Trabalhadores e da CUT, na época, por esta bandeira 
de luta tão justa que é de fazer uma distribuição de 
renda por meio de salário mínimo. S. Exª está corretís-
simo nessa tese de que salário mínimo distribui renda. 
Então, o valor de R$350 propicia a esse patamar das 
pessoas menos assistidas no Brasil maior acesso aos 
bens e serviços por meio de seu poder aquisitivo.

Outro ponto é o controle inflacionário. Com a 
inflação estabilizada, nós podemos garantir que o sa-
lário mínimo de hoje será o mesmo daqui a um longo 
período de tempo e que não se vai corroer a renda do 
trabalhador. Não se corroendo a renda do trabalhador, 
pode-se comprar a mesma cesta básica de hoje por 
mais tempo, Sr. Presidente. E, em alguns momentos, 
tivemos inclusive deflação no Brasil, havendo diminui-
ção de preços. Claro que alguns elementos dessa de-
flação se deram por complicações, como foi o caso da 
gripe aviária, que reduziu o preço do frango no Brasil 

de R$1,37 para R$0,97. Mas isso possibilitou ao con-
sumidor mais pobre do Brasil o acesso ao produto.

Quando somamos esse conjunto de fatores, é 
claro que vamos ter no Brasil um crescimento acima da 
média de crescimento da China. Ela cresceu 11%, en-
quanto nós, pobre povo brasileiro, crescemos 11,5%.

Eu não gostaria que ficássemos aqui com inveja 
da China, da Argentina, de quem quer que seja. Não 
adianta ter inveja de ninguém. O que adianta aqui é 
ter rumo, ter segurança, ter tranqüilidade com relação 
ao que venha a ser feito.

Estamos num momento muito bom para o Brasil, 
no meu entendimento. Aprendi algo com o Ranulfo Pelo-
so, quando comecei a estudar um pouquinho de política, 
nos idos de 1980. Ele nos chamava a atenção para o 
fato de que é preciso aprender com todos, porque todos 
têm algo a ensinar. Ninguém é totalmente desprovido 
de conhecimento. Todos sabem alguma coisa.

Contei, há pouco, a história do mendigo e do rei, 
da troca dos benefícios: o mendigo que trocou um grão 
de trigo por duas pepitas de ouro. Neste caso, a outra 
frase é: “Ninguém é tão rico que nada possa receber; 
ninguém é tão desinformado que nenhuma informa-
ção possa prestar”.

Neste caso, a lógica da informação é transformar 
esse debate. Vamos ter a Convenção do PT Nacional 
aqui em Brasília. Estaremos com todos os Diretórios 
Estaduais presentes, todos os nossos pré-candidatos 
aos Governos dos Estados, ao Senado. A militância 
do Brasil inteiro vai estar reunida. Vamos debater um 
pouco sobre isso, colocar o Brasil acima de tudo.

O que tem que ser feito por um partido político 
para levar à frente um projeto ideológico, um projeto 
de país, um projeto de nação tem de ser feito.

Penso que, neste momento, o nosso Partido tem 
que sair um pouco do pragmatismo, daquela incerteza 
que nos guiou nos dois primeiros anos do Governo, 
para dizer: “Este caminho está certo! Este caminho 
está funcionando! Este é o caminho que está levando 
o Brasil para uma independência futura”.

Vou encerrar, Sr. Presidente, dizendo que, quando 
Dom Pedro I deu o grito da Independência às margens 
do rio Ipiranga – que para nós é um igarapé, e não é 
um rio; quem é da Amazônia está acostumado a ver 
outros rios; mas vamos chamar de rio, porque assim a 
história diz –, era um grito eminentemente simbólico, 
político. Foi preciso fazê-lo. Mas a independência do 
Brasil não está pronta. Ela está sendo feita de lá para 
cá, por todas as experiências. Mas o grito foi um gesto 
político, significando: “O Brasil está independente; não 
queremos mais Portugal aqui”. Mas diz a história que 
Portugal, para assinar a carta de aceitação, impôs ao 
Brasil que assumisse as dívidas que aquele país tinha 
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com a Inglaterra naquela época, que me parece era 
de dois milhões de libras esterlinas.

De lá para cá, tivemos o Barão de Mauá e uma 
sucessão de governos que procuraram também a 
independência industrial. E eu simbolizo não Jus-
celino Kubitschek, mas Getúlio Vargas como aque-
le que implanta no Brasil a busca da independência 
industrial. Desde então, sucessivos governos têm 
buscado a independência tecnológica, e acredito 
que hoje temos as bases para isso. Muitas pessoas 
e institutos buscam hoje ter uma supremacia em vá-
rios campos do conhecimento humano. Então, neste 
caso, podemos casar a tecnologia e os investimentos 
com todo o setor produtivo brasileiro, não só o gran-
de. Sei que a Companhia Siderúrgica Nacional tem 
que continuar sendo rica, que a Companhia Vale do 
Rio Doce tem que continuar sendo rica, e que tantas 
outras empresas brasileiras têm que continuar sendo 
ricas, mas também é preciso que um setor pequeno 
possa crescer na sua economia, tanto urbana quanto 
camponesa. É claro que, no campo, nós podemos 
gritar aos quatro ventos que queremos terra para 
trabalhar. Na cidade é impossível chamarmos os 
desempregados e dizermos: “Indústrias para todos; 
bancos para todos!” É impossível. Mas temos que 
criar mecanismos que possam atrair, cada vez mais, 
a capacidade de trabalho para gerar rendimento 
também na cidade.

Assim, o nosso Brasil estará descentralizado. E 
essa descentralização com maiores oportunidades é 
o caminho natural da independência do Brasil, agora 
verdadeiramente política, tecnológica e econômica. É 
disso que o nosso País está precisando.

Era o que eu gostaria de dizer, Sr. Presidente. 
Agradeço muito a oportunidade que V. Exª me deu de 
enviar daqui, singelamente, pelas imagens da TV Se-
nado, um abraço ao Presidente Lula por sua firmeza 
de condução e por tudo o que já passou. Em alguns 
momentos, acredito que houve até preconceito contra 
o Presidente. Houve preconceito, sim! É aquela história 
de se questionar como um operário semi-analfabeto 
consegue chegar a esse ponto da organização da Ad-
ministração Pública, enquanto outros não conseguiram. 
Mas não gosto de falar assim, Sr. Presidente, porque 
parece tamanco alto, e não é isso. O que está sendo 
colocado são pontos de vista sobre a construção de 
um País que merece, no meu entendimento, estar nos 
patamares da liderança da economia e da solidarieda-
de humana no mundo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Siba Macha-
do, a Sra. Heloísa Helena, deixa a cadeira da 

presidência, que é ocupada pelo Sr. Geraldo 
Mesquita Júnior.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
PMDB – AC) – Sou eu quem agradece, Senador Sibá 
Machado.

Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena, 
pelo tempo que julgar necessário para o seu pronun-
ciamento, como S. Exª bem diz em relação aos nossos 
pronunciamentos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-Sol – AL. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, todas as vezes em que 
se fala da política econômica dos Governos Fernan-
do Henrique e Lula, fico tentada a entrar no debate, 
até porque trabalhei na área de estudos do IBGE ao 
longo de minha história de vida como professora de 
universidade. Portanto, conheço o diagnóstico que é 
montado para planejamento dos serviços públicos, e 
não é correto tecnicamente nem honesto intelectual-
mente dizer que os mais ricos do Brasil perderam com 
essa política econômica. É o contrário. O problema é 
que os dados que o IBGE utiliza caracterizam como 
rica, no Brasil, uma pessoa que ganha R$3 mil. Aliás, 
com essa política econômica, considera-se muito rico 
no Brasil quem ganha R$1,5 mil. Porque, há oito anos, 
quem ganhava proporcionalmente R$3,1 mil não paga-
va tributos. Não pagava os diretos, porque os indiretos 
sempre pagaram. 

Hoje, no Brasil, é o contrário, é uma coisa difícil 
realmente, porque nunca os banqueiros, os especu-
ladores, os mais ricos ganharam tanto. Não foi à toa 
que os banqueiros tiveram o maior lucro da história 
das instituições de capital aberto da América Latina 
no Governo Lula. Já tiveram recorde ano passado e 
tiveram o recorde dos recordes, porque a política eco-
nômica do atual Governo – quem tem o mínimo de 
honestidade intelectual sabe e pode concordar; não 
tem nenhum problema, é um direito – é a continuidade 
técnica e política da experiência do Governo Fernan-
do Henrique. Por isso, nunca os ricos especuladores 
estiveram mais ricos. Nunca! Não se trata de quem 
ganha R$1,5 mil.

Esse valor de R$1,5 mil é o salário mínimo, Se-
nador Paulo Paim, que a Constituição do Brasil exi-
ge. Ninguém o está defendendo porque se entende 
que não existem condições objetivas de fazê-lo, mas 
os cálculos técnicos mostram ser esse o valor que 
uma família de um homem e de uma mulher – ou de 
dois homens ou duas mulheres – que têm dois filhos 
precisa para viver com o mínimo. Então, quem tem o 
mínimo de conhecimento ou honestidade intelectual 
sabe que os ricos nunca se tornaram mais ricos e 
ganharam tanto. Não é à toa que, por ano, o progra-



21494 Sábado 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2006

ma de “Bolsa Família” dos ricos possibilita que cada 
uma das famílias dos banqueiros e especuladores 
brasileiros ganhe ao mês R$610 mil, enquanto o Bol-
sa Família dos miseráveis paga, em média, R$52,00. 
Isto, então, é fato.

Quero falar ainda, Sr. Presidente Geraldo Mesqui-
ta, sobre um encontro de que tive a oportunidade de 
participar, promovido por várias entidades que traba-
lham na área de turismo. O Senador Cristovam Buar-
que, como candidato do PDT, também participou, assim 
como o ex-Governador Geraldo Alckmin, do PSDB, e 
o Dr. José Maria Eymael, do PSDC. Eles convidaram 
todos os candidatos à Presidência da República para 
analisarem as propostas e recomendações feitas por 
empresários, empreendedores e trabalhadores do setor 
de turismo. Lá tivemos a oportunidade de compartilhar 
o diagnóstico e as propostas, sendo que concordei com 
muitas e discordei de outras tantas. Vou tratar exata-
mente desse setor aqui.

Tivemos a oportunidade de discutir políticas so-
ciais que permitam que o Estado brasileiro adote suas 
crianças e jovens com educação, cultura, iniciação pro-
fissional, esportes, antes que elas estejam sob o risco 
da prostituição e do turismo sexual; alternativas para 
a necessária qualificação de obra no setor, tanto dos 
trabalhadores como dos empresários, dos gestores do 
setor público e do setor privado, com uma clara políti-
ca de educação e reciclagem para essa mão-de-obra; 
uma clara política de investimentos em infra-estrutura 
turística, que vai do saneamento básico, da estrutura 
aeroviária, rodoviária, ferroviária à segurança públi-
ca; uma clara política de financiamento aos setores, 
com linhas de crédito diversificadas, adequadas às 
especificidades da atividade, considerando o perfil do 
empreendedor, se micro, pequeno, médio ou grande 
empresário; o histórico e os negócios desse empre-
endimento turístico, que é algo extremamente impor-
tante para a dinamização da economia local e para a 
geração de emprego e renda no nosso País.

Temos a sorte de viver num País maravilhoso. 
Não é à toa que há uma piada que circula muito na 
Internet, dizendo que Deus fez o Brasil maravilhoso, 
com um povo generoso, honesto e trabalhador e deu 
também as maiores belezas naturais. Cada região 
deste Brasil, cada Estado, cada localidade tem uma 
forma de ser bela, esplendorosa. A Região Norte do 
Senador Geraldo Mesquita, o meu Nordeste, o Sul, 
do Senador Paim, o Centro-Oeste, o Sudeste... Cada 
Região tem um esplendor, é linda, maravilhosa, dife-
rente. Então, toda a diversidade cultural, étnica, tudo 
é maravilhoso no Brasil. Assim, Deus, para não ser 
injusto com os outros países, com os seus filhos de 
outros países, botou aqui uma meia dúzia bem safa-

dinha para compensar tanta beleza que deu ao seu 
povo e à sua natureza.

Esse debate de que tivemos a oportunidade de 
participar – assim como, repito, o Senador Cristovam 
e dois outros candidatos à Presidência da República 
– contou com a participação da universidade, que 
está formando profissionais de nível superior para 
atuar como mão-de-obra qualificada no turismo. Pro-
pusemos também a importância da relação qualifica-
da com toda a rede municipal e estadual de ensino 
para que, não apenas na Educação Infantil, mas no 
Ensino Fundamental, no Ensino Médio, na educação 
de jovens e adultos, no Ensino Profissionalizante, 
possamos também qualificar mão-de-obra para de-
terminadas regiões do País que têm como potencia-
lidade o turismo. 

É claro que há regiões que têm como potencia-
lidade de dinamização econômica a agropecuária, o 
setor industrial, vários outros setores, mas refiro-me 
ao caso específico dessas que já têm uma potenciali-
dade para o turismo, uma experiência, um histórico ou 
belezas naturais que podem ser aproveitadas.

O encontro contou com a participação da uni-
versidade; de vários jornalistas que atuam no setor, 
inclusive o jornalista Heródoto Barbeiro, que foi quem 
coordenou o debate; de vários Deputados Federais do 
meu querido P-Sol; de vários trabalhadores e empre-
sários relacionados ao setor do turismo; e foi presidido 
pelo Deputado Asdrubal Bentes, que é o Presidente 
da Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos 
Deputados, e pelo Deputado Alex Canziani, Presidente 
da Frente Parlamentar.

Foi-nos apresentado um consolidado de propostas 
e recomendações para o setor. Isso já tinha sido feito 
na última eleição presidencial, quando se trabalharam 
cinco fóruns regionais e 27 encontros estaduais e foi 
apresentada uma proposta concreta. Houve participa-
ção de centenas de trabalhadores e trabalhadoras que 
atuam no setor, mais de 550 lideranças empresariais 
e também gestores públicos.

Tenho dito várias vezes, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, que muito já existe atualmente para o 
diagnóstico elementar, essencial, tecnicamente, para 
o planejamento das ações do setor público e, portan-
to, para garantir eficácia e impacto social à execução 
dessas alternativas.

V. Exª, como servidor da Procuradoria, também 
conhece o que há de instrumental técnico para fa-
zer um bom planejamento para garantir a eficácia da 
execução das políticas públicas. Qualquer pessoa, 
com o mínimo de conhecimento, sabe dos recursos 
disponibilizados pela moderna tecnologia – mapea-
mento digital, escaneamento e leitura ótica de todos 
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os questionários – para detectar a situação concreta 
de todos os mais de 50 milhões dos domicílios bra-
sileiros, com a especificidade de cada pessoa que lá 
mora, da criança mais pequenina ao idoso com mais 
idade, a quantidade de eletrodomésticos, a infra-es-
trutura, o problema da estrada, da escola e da saúde. 
Existe atualmente, portanto, todo o instrumental técni-
co necessário para se fazer um eficaz diagnóstico do 
País, das pessoas e da infra-estrutura, para subsidiar 
um eficaz, conseqüente, competente e responsável 
planejamento público.

Sr. Presidente, além de demonstrar a existência 
desse instrumental, o setor vinculado ao turismo no 
Brasil teve a oportunidade de consolidar várias pro-
postas importantes como a alteração da legislação e 
da regulamentação; a parceria público-privada – nesse 
caso, expus claramente que era contra e falarei disso 
daqui a pouco; ou da flexibilização da legislação tra-
balhista em relação ao contrato temporário, a que eu 
também, de forma honesta e transparente, me mani-
festei contrária... Eles propuseram outras coisas muito 
importantes.

Aí entram em detalhes, sobre a efetividade, a 
qualidade, a competitividade do setor turístico, sobre 
uma clara política de financiamento para o setor, sobre 
o marketing turístico, a integração da cadeia produtiva 
do turismo, a gestão pública do setor, vários temas so-
bre os quais tratarei, dizendo o que considero impor-
tante, necessário. Tratarei também de temas com os 
quais, honestamente, como disse diante de todos os 
trabalhadores e empresários do setor, eu não poderia 
me comprometer.

Antes de eu entrar no detalhamento, conce-
do, com muita alegria, o aparte ao Senador Paulo 
Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senadora 
Heloísa Helena, eu estava em meu gabinete e sabia 
que V. Exª ia falar sobre o turismo. Eu queria chegar 
a tempo de fazer também um aparte ao Senador Sibá 
Machado, que fez uma análise correta e adequada 
da situação atual do País, mas não tive tempo. Po-
rém, faço questão de fazer o aparte a V. Exª e cum-
primentá-la pelo tema. Por quê? Na minha avaliação, 
o turismo, queiram ou não alguns – queira Deus que 
seja verdadeiro o que vou afirmar, que vai na linha do 
que V. Exª aponta –, será a grande fonte de empre-
go no futuro. A partir do momento que entendermos 
que o mundo pode melhorar sua qualidade de vida 
e a distribuição de renda, mais pessoas poderão fa-
zer turismo, e isso pode gerar mais empregos. Dou 
o exemplo de um projeto vitorioso instalado no Rio 
Grande do Sul – V. Exª e os Senadores Sibá Macha-
do e Geraldo Mesquita Júnior o conhecem –, que 

é o do complexo, eu diria, de Canela e Gramado. 
Aquela região foi beneficiada pelo turismo de uma 
forma esplendorosa. Eu não tenho nenhuma dúvida 
de que V. Exª é contra, como afirmou lá e afirma aqui, 
a retirada de direitos dos trabalhadores. Podemos 
discutir como ampliar a geração de empregos, para 
melhorar a qualidade de vida de todos. Estou muito 
feliz porque, recentemente, um instituto nacional fez 
uma pesquisa que demonstrou que mais vinte paí-
ses reduziram a jornada de trabalho sem redução de 
salário, alguns deles em até 50%. Isso significa que 
mais gente terá tempo até mesmo para atuar em ou-
tras áreas, até mesmo na área de turismo. O idoso 
pode ser um instrutor, um orientador, e pode também 
fazer turismo. Por tudo isso, acredito que a redução 
da jornada, em um período equilibrado, de 44 horas 
para 40 horas e, depois, em uma hora por ano, con-
forme o projeto que apresentamos nesta Casa, é o 
caminho que fortalece a linha do discurso de V. Exª. 
O trabalhador também tem de ter direito ao lazer. No 
meu sindicato, em Canoas, uma das frases que estão 
escritas na colônia de férias, em letras grandes, é a 
seguinte: “Trabalhador também tem direito a lazer”. 
O turismo pode assegurar lazer a todo o nosso povo 
e ser uma fonte geradora de emprego. Cumprimento 
V. Exª pelo pronunciamento.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª, Senador.

Inclusive, as propostas e recomendações que o 
setor do turismo apresentou tratam muito da neces-
sidade de investimento e de linhas de crédito para 
a demanda proporcionada pelo mercado interno 
brasileiro, especialmente para as pessoas de baixa 
renda. Muitas dessas pessoas – que amam o Brasil 
e que várias vezes vêm-nos visitar e ficam encan-
tadas com o esplendor da estrutura arquitetônica 
de Brasília ou vão lá para a minha linda Alagoas ou 
para várias regiões do Brasil – não têm as linhas 
de crédito necessárias para que possam se integrar 
nisso, que é tanto demanda como possibilidade de 
conhecimento, de lazer e, também, de dinamização 
da economia local.

Claro que tivemos oportunidade de lá discutir 
muitos projetos e atividades estratégicas para o setor. 
Lógico que também tive oportunidade de dizer que não 
compartilho, honestamente, da visão daqueles que 
acham que existe escassez de recursos financeiros 
no Brasil. Essa idéia caracteriza uma farsa técnica 
e uma fraude política. É evidente que é necessário 
uma alteração da política econômica no Brasil, que, 
no atual Governo, reproduz, tecnicamente, a continui-
dade do Governo anterior. Claro que precisamos de 
uma reforma tributária. Já repeti aqui diversas vezes 
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a necessidade de uma reforma tributária para impe-
dir a brutal e avassaladora transferência de renda 
do pobre da favela, da classe média assalariada e 
do setor produtivo para o capital financeiro. Não é à 
toa que repetirei quinhentas vezes – enquanto Deus 
cordas vocais me der – o quanto é avassaladora e 
cruel a carga tributária dos mais pobres do Brasil. A 
mais pobre dona-de-casa, que nem sabe que nós 
estamos aqui falando, porque não verá na televisão, 
da mais pobre favela ou da periferia do Brasil, se ela 
conseguir comprar um lápis como este na bodega da 
esquina para o filho, ela deixará lá 48% de imposto. 
Ou faz isso na canetinha Bic, ou no quilinho de açú-
car, nos 38% do pacote de macarrão, ou nos 40% do 
vidrinho de água sanitária... 

Então, há uma gigantesca carga tributária em 
relação aos pobres, uma gigantesca carga tributá-
ria em relação à classe média assalariada. Repito: 
há dez anos, quem ganhava R$3,1 mil não era con-
siderado milionário; hoje, no Brasil, quem ganha 
R$1,5 mil é considerado milionário. Não é à toa que 
ele paga 15% de imposto direto, além dos indiretos, 
enquanto que quem investe no capital financeiro, os 
gigolôs do capital financeiro, que não geram um úni-
co emprego, não paga nem imposto de renda nem 
CPMF. O mais simples funcionário da Casa, se tiver 
um talãozinho de cheques, paga CPMF quando paga 
o cheque. Os grandes especuladores nacionais ou 
internacionais não pagam nem CPMF. Não é à toa 
que ganham uma Bolsa-Família dos ricos de R$610 
mil ao mês, por família, dos grandes especuladores 
do Brasil.

Claro que proponho e defendo a redução da taxa 
de juros, que possibilitará que nós tenhamos, no pró-
ximo ano, R$160 bilhões para investir em educação, 
em saúde, em segurança pública, nos investimentos 
que dinamizam a economia local. Se nós tivéssemos 
a coragem de alongar o perfil da dívida de Estados e 
alguns Municípios brasileiros, isso significaria... Sabe 
V. Exª, Senador Paulo Paim, o quanto se comprome-
te da receita líquida real do Rio Grande do Sul, as-
sim como de Alagoas e de todos os outros Estados 
brasileiros. Alguns impactam menos a receita líquida 
real, outros impactam muito mais, comprometendo 
a possibilidade de fazerem investimentos em infra-
estrutura ou investir em políticas sociais. Então, no 
mínimo, se você dobrar o período, o alongamento do 
perfil dessa dívida, carimbando para que o recurso 
a ser utilizado seja investido metade em infra-estru-
tura e metade em educação, saúde e segurança pú-
blica, com certeza, teremos um aumento gigantesco 

no número de postos de trabalho e na arrecadação. 
Portanto, mais dinheiro circularia e, portanto, mais 
investimentos seriam feitos.

Então, todo esse debate em relação ao sane-
amento básico, à malha aeroviária, rodoviária e fer-
roviária, portos, sinalização e estrutura turística, os 
eventos, as unidades de conservação... Inclusive, lá 
se discutiu todo o setor, cobrando uma responsabili-
dade e uma alternativa concreta, em função da malha 
aeroviária, em relação à Varig, que V. Exª, o Senador 
Pedro Simon, o Senador Jefferson Péres, o Senador 
Sérgio Zambiasi e vários Senadores da Casa tanto 
defenderam, e discutiu-se também a necessidade 
de investimentos de pequeno porte, não por meio 
da flexibilização da legislação trabalhista, mas, por 
linhas de crédito específicas que possam estabele-
cer mecanismos menos burocráticos. Sabemos todos 
nós que o Banco Central, o Banco do Brasil a Caixa 
Econômica Federal estacionam seus recursos, pa-
ralisam seus recursos. Por que, se há R$60 bilhões 
estacionados no BNDES, não se pode dar um bilhão 
para a Varig, para saneamento básico, para infra-es-
trutura e para outras áreas? Por quê? Porque, infe-
lizmente, a mesa de câmbio do Banco Central, com 
todo o respeito aos operadores que lá estão – são 
funcionários qualificados e competentes do setor pú-
blico –, funciona como moleque de recados do capital 
financeiro. Aí realmente fica muito difícil ter recursos 
para viabilizar isso. 

É importante a capacitação dos gestores pú-
blicos e privados para a identificação de oportunida-
des. Às vezes imaginamos que haja necessidade de 
qualificação da mão-de-obra apenas do trabalhador, 
da camareira, do porteiro, daqueles que vão atender 
a demanda turística, mas não é só isso. Existe a ne-
cessidade de capacitação e qualificação da mão-de-
obra – e o próprio setor dos empresários de turismo 
reconhece isso – dos gestores privados também. 
Muitos gestores privados não têm tido a necessária 
capacitação para conduzir com eficácia o seu empre-
endimento e muitas vezes passam por situações de 
fragilidade muito maior. 

É necessário estabelecer uma política de educa-
ção e reciclagem profissional para o setor que amplie 
a oferta de cursos de qualificação no nível operacio-
nal e gerencial, com a disponibilização de linhas de 
crédito para o profissional que deseja se requalificar 
ou se atualizar; aumentar o número de vagas, inclu-
sive de estágio, nas empresas do trade; estabelecer 
processos de avaliação da qualidade para instituições 
de ensino que atuem na formação profissional para o 
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mercado turístico; estabelecer um calendário anual de 
treinamento para os setores público e privado; promo-
ver a ética profissional no setor; rever, com a participa-
ção do próprio trade turístico, as grades curriculares 
tanto em nível superior como no ensino fundamental, 
na educação dos jovens e dos adultos e na educação 
profissional.

Há também muitas questões relacionadas ao 
financiamento. Há dificuldade para a obtenção de li-
nhas de crédito para o turismo; linhas de crédito para 
o turista, em especial para o de baixa e média renda; 
linhas de crédito para os micro e pequenos empreen-
dedores para que possam investir na manutenção e 
modernização de suas pequenas pousadas ou hotéis 
fazendas e na compra de equipamentos turísticos; 
linhas de financiamento direto para os participantes 
e programas de crédito educativo para os cursos de 
graduação, pós-graduação e cursos técnicos. Enfim, 
todas essas discussões relacionadas às especifici-
dades do setor, diante de uma clara, inconseqüente 
e incompetente restrição das linhas de crédito para 
o setor turístico, nós tivemos a oportunidade de par-
tilhar e discutir.

Com relação à questão de capacitação e do 
marketing turístico, a imagem do Brasil perante o 
mundo: é inaceitável – eu disse isso no início da mi-
nha fala – que se trabalhe o turismo sexual. Não se 
trata de falso moralismo, de moralismo demagógico: 
quem quiser realizar suas fantasias sexuais que o 
faça, mas que respeite a condição de um país que 
não pode se apresentar ao mundo como paraíso do 
turismo sexual, com a maldita exploração sexual das 
nossas crianças e dos nossos adolescentes. Além 
de estabelecer mecanismos de controle e de perma-
nente vigilância para evitar que setores empresariais 
acabem utilizando o turismo sexual ou a exploração 
de crianças – eles inclusive aprovaram repúdio con-
tra a esse tipo de questão –, que o Estado brasileiro 
possa estabelecer políticas sociais que minimizem o 
risco de as nossas crianças e jovens serem tragados 
pelo turismo sexual, pela prostituição ou pelo narco-
tráfico como último refúgio, como quinhentas vezes 
já falamos aqui nesta Casa. A nossa Senadora Pa-
trícia fez um trabalho exemplar em relação a isso, 
apresentando alternativas concretas para superar 
essas dificuldades.

É necessária também a integração da cadeia 
produtiva do turismo. É preciso ir além da realização 
dos estudos da cadeia produtiva, porque estudos já 
há muitos, centenas de propostas, alternativas claras, 
concretas, eficazes a curto, a médio e a longo prazo 

para o setor. Infelizmente, não há ainda a necessária 
vontade política de viabilizar, enquanto ação de go-
verno, a integração dessa cadeia produtiva que vai 
desde a mão-de-obra utilizada no setor – o gestor 
público e o gestor privado no empreendimento turís-
tico – até a necessária infra-estrutura, as políticas 
sociais de uma forma geral e as linhas de crédito e 
financiamento que são adequadas para a necessária 
articulação e integração do setor. O aprimoramento 
passa pela articulação dos vários fóruns envolvidos 
– municipais, estaduais e nacionais – para a elabo-
ração do diagnóstico, apresentação e execução da 
proposta.

Há uma outra necessidade sobre a qual já fala-
mos quinhentas mil vezes. A própria Confederação 
dos Prefeitos apresenta isso, o setor empresarial do 
turismo, qualquer trabalhador ou movimento social 
trata disso também: a construção do Orçamento não 
pode ser feita por meia dúzia de cretinos suposta-
mente iluminados no Palácio do Planalto ou aqui no 
Congresso Nacional. A construção orçamentária não 
pode ser assim. A construção do Orçamento tem de 
ser feita com todo o subsídio técnico possível, a par-
tir de um diagnóstico técnico e concreto produzido 
pelas instituições públicas do Brasil, pelo setor pri-
vado ou pelo movimento social de uma forma geral. 
A construção do Orçamento não pode ser feita como 
se fosse exclusividade de alguns poucos iluminados 
que sequer iluminados são, já que não mostram com-
petência, responsabilidade nem sensibilidade para 
fazer isso. 

E a execução orçamentária passa a ser produzi-
da naquela velha promiscuidade entre o Executivo e 
o Legislativo, em função da qual se libera recurso não 
conforme a necessidade do investimento na educa-
ção, na segurança pública, na indústria, no comércio, 
na agropecuária ou no turismo, mas segundo as con-
veniências promíscuas do Senador ou do Deputado 
que permite que o Chefe do Executivo ponha uma 
etiqueta em sua testa dando-lhe o seu preço e, aí, li-
berando recursos.

É inaceitável que o coração do sistema, o cora-
ção do Estado brasileiro, da administração pública, que 
é a construção e a execução do Orçamento público, 
sejam feitas de forma incompetente, irresponsável, 
insensível e, o pior, absolutamente ineficaz para dar 
conta disso que é importante para uma política clara 
para o turismo em nosso Brasil.

Quero agradecer a todos que participaram co-
nosco do debate e agradecer ao presidente da Câma-
ra Empresarial do Turismo, Dr. Norton Luiz Lenhart, 



21498 Sábado 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2006

que fez toda a apresentação necessária. Foi muito 
interessante realmente, Senador Paim, e contamos 
com a participação de vários trabalhadores do se-
tor. É claro que eles apresentaram polêmicas, que 
vão da flexibilização da legislação trabalhista no 
contrato temporário até as questões relacionadas 
às chamadas casas de bingos, mas foi um deba-
te muito importante. Pudemos discutir alternativas 
concretas, ágeis e eficazes a curto, a médio e lon-
go prazo, especialmente a curto prazo, uma políti-
ca pública conseqüente, eficaz e responsável para 
que este setor, que é o turismo brasileiro, que pode 
ser potencialmente dinamizador da economia local, 
gerando emprego e renda, possa ter, por parte do 
gestor público, o financiamento, a linha de crédito 
necessária, enfim, aquilo que significa uma adminis-
tração competente e qualificada.

Sr. Presidente, assim sendo, encerro o meu pro-
nunciamento, agradecendo a V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Mesquita, peço a palavra pela ordem para fazer um 
comunicado à Casa.

Hoje, às 14 horas, na sala nº 9 da Ala Senador 
Alexandre Costa, teremos uma audiência pública para 
discutir a PEC nº 12, a PEC dos precatórios. Queria 
convidar todos os presentes a participarem desse de-
bate tão importante.

Queria também dar outra notícia que me che-
gou agora por e-mail. Em São Paulo, nesta semana, 
uma juíza, com base no debate que instalamos aqui 
no Senado da República sobre o fator previdenci-
ário, deu ganho de causa a um cidadão que havia 
se aposentado e sofrido um prejuízo de 41,5%. A 
juíza entendeu que a Previdência terá que rever a 
aposentadoria dele e, com isso, o cidadão, que se 
aposentou com cerca de R$1 mil, vai ter mais 41,5% 
de reajuste.

Julgo esse exemplo importante, por entender 
que, agora, haverá uma enxurrada de ações em todo 
o País, o que vai contribuir muito para que debatamos 
esse tema. Senador Sibá, V. Exª sabe tanto quanto eu 
que o fator previdenciário foi instituído por uma lei do 
Governo anterior, que prejudica muito todos aqueles 
que estão para se aposentar. Temos obrigação der-
rubar o fator previdenciário ainda este ano – não im-
porta o mês, mas que seja este ano ainda –, aqui no 
Senado, devendo a Câmara fazê-lo também no início 
do próximo ano.

Como tenho discutido com membros do Ministé-
rio da Previdência, eu sei que existe uma possibilidade 
real de saída para essa situação.

Sr. Presidente, concluo, agradecendo a V. Exª e 
dizendo que essa juíza, em São Paulo, acabou dando 
um grande ganho de causa aos trabalhadores, pois, 
com esse precedente, outros aposentados ingressarão 
na Justiça, para atualizar a aposentadoria.

Obrigado, Presidente Mesquita.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 

PMDB – AC) – Obrigado, Senador Paim. 
Louvo a atitude dessa magistrada, pois o Judi-

ciário ao intervir, muitas vezes, acaba promovendo a 
justiça social no nosso País, negada por aqueles que 
têm o dever de fazê-la.

Em nome da Senadora Heloísa, em nome do 
Senador Sibá Machado, do Senador Eurípedes e da 
Mesa do Senador Federal, cumprimento o povo brasi-
leiro e lhe desejo bom fim de semana.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
PMDB – AC.) – Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Antero Paes de Barros, Mar-
cos Guerra, Sérgio Guerra, João Batista Motta, João 
Tenório, Papaléo Paes e Juvêncio da Fonseca enviaram 
discursos à Mesa, que serão publicados na forma do 
disposto no art. 203,combinado com o art. 210, inciso 
I e o § 2º do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 

– MT. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presi-
dente, Sras. e Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste 
momento, para fazer o registro da matéria intitulada 
“O escudo de Lula”, publicada pela revista Veja de 31 
de maio do corrente

A matéria destaca que o Ministro Márcio Tho-
maz Bastos, ao livrar o governo do Presidente Lula 
de várias crises, confundiu suas atribuições legais 
com a missão de advogados criminalistas. A matéria 
conclui que “Quando se inaugurar o quadro a óleo 
de Márcio Thomaz Bastos na galeria dos ex-minis-
tros da Justiça, ele estará manchado pela dúvida: foi 
defensor da justiça como manda a Constituição ou 
mero advogado de poderosos pegos com a mão na 
cumbuca?”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)



Junho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 24 21499 



21500 Sábado 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2006



Junho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 24 21501 



21502 Sábado 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2006



Junho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 24 21503 



21504 Sábado 24 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2006

O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
registrar a matéria intitulada “MLST planejou invasão 
da Câmara e previu confronto”, publicada pelo jornal 
Folha de S. Paulo em sua edição de 8 de junho do 
corrente.

Segundo a matéria, vídeo mostra dois encon-
tros dos sem-terra em que ação foi discutida em de-
talhes.

Sr. presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCOS GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 

Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, 

para fazer o registro da matéria intitulada “Lula temeu 

impeachment no auge da crise ”, publicada no jornal 

Folha de S. Paulo de 4 de Junho de 2006.

Segundo a matéria, Presidente responsabiliza 

PT pelo escândalo e julga que “sobreviveu”graças ao 

desempenho nas áreas econômica e social.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)



Junho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 24 21507 

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
fazer o registro da matéria intitulada “STF negou pe-
didos de prisão no inquérito do mensalão”, publicada 
no jornal Folha de S. Paulo em sua edição de 26 de 
maio do corrente.

A matéria destaca que o ministro do STF, Joa-
quim Barbosa, rejeitou solicitação do procurador-geral 
da República, Antonio Fernando de Souza, que pediu 
duas vezes neste ano a prisão de várias pessoas de-

nunciadas no inquérito criminal do mensalão. Entre os 
pedidos de prisão está o do ex-ministro José Dirceu.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
registrar a matéria intitulada “País cresceu na onda 
mundial, diz Unicamp”, publicada no jornal Folha de 
S.Paulo em sua edição de 13 de maio deste ano.

A matéria destaca as conclusões do sétimo bo-
letim de conjuntura do Instituto de Economia da Uni-
camp, que destaca que os ganhos do país ocorreram 
a despeito da política econômica e que o câmbio com-
promete emprego e renda.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
seja considerada como parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, passe a integrar os Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
fazer o registro da matéria intitulada “Comemorar o 
quê?”, publicada pela revista Época de 5 de junho 
do corrente.

A matéria destaca que anúncio do IBGE de que, 
no primeiro trimestre, a economia brasileira cresceu 
3,4% sobre o mesmo período do ano passado. Apesar 
do Governo e seus aliados aproveitarem para soltar os 
costumeiros rojões, a matéria lembra que “A expansão 
de 3,4% é muito menor que, por exemplo, os 10,3% 

registrados no mesmo período pela China, os 9,3% 
pela Índia ou os 6,2% pela Coréia do Sul”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna para comentar o ar-
tigo intitulado “O salário do voto”, publicado na seção 
Notas & Informações do jornal O Estado de S. Paulo 
em sua edição de 1º de junho do corrente.

O artigo mostra que, apesar da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, que proíbe aumentos de gastos com 
o funcionalismo nos seis meses finais do mandato dos 
governantes, o presidente Lula editou uma Medida 
Provisória aumentando os salários de 160 mil servido-
res de 7 setores do Executivo. A imprensa, com toda 

razão, “imediatamente passou a chamar de ‘pacote 
pré-eleitoral de bondades’”.

O artigo ainda conclui: “Computados os membros 
de suas famílias aptos a votar, tem-se um respeitável co-
légio eleitoral com cuja gratidão Lula decerto conta para 
liquidar a disputa no primeiro turno de 3 de outubro”.

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
seja considerado como parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Como segundo assunto, ocupo a tribuna, no dia 
de hoje, comentar a matéria intitulada “Ministro boliviano 
ironiza busca da auto-suficiência pelo Brasil”, publicada 
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no jornal O Estado de S. Paulo em sua edição de 30 
de maio do corrente.

A matéria destaca que o Ministro de Hidrocarbo-
netos da Bolívia, Andrés Soliz Rada, ironizou a tentativa 
brasileira de atingir a auto-suficiência na produção de 
gás, declarando que as vendas de gás boliviano para 
o Brasil estão garantidas, por contrato, até 2019.

Diante dessa declaração, pergunto: Evo Morales 
não era o “compañero” de Lula, que perdoou a dívida 
que a Bolívia tinha com o Brasil, jogando para o bolso 
do cidadão brasileiro a conta?

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 

passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 

EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
PMDB – AC) – Nada mais havendo a tratar, a Presi-
dência vai encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
PMDB – AC) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 12 
minutos.)

(OS Nº 13827/06)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PMDB – José Maranhão ** BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PTB – Antônio João **S 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Gilvam Borges** 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Iris de Araújo* S P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – João Tenório** S PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotonio Vilela Filho4 

(PSDB) 
AL 4093 

Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 
PMDB 

Ney Suassuna PB 4345 1. (Vago)³   
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Gilvam Borges2 AP 1717 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Serys Slhessarenko2 (PT) MT 2291 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 9.6.2006) 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética.  
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
³ Vaga ocupada pelo Senador Gerson Camata (PMDB/ES) até 3.5.2006, licenciado de acordo com Of. GSGC – 
100/2006, de 3.5.2006, lido em Plenário nesse mesmo dia. 
4 Licenciado a partir do dia 19.4.2006, de acordo com Requerimentos nºs 455 e 456, de 2006, publicados no DSF 
de 21.4.2006. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 4 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) ³ 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 
³ Licenciado a partir do dia 19.4.2006, de acordo com Requerimentos nºs 455 e 456, de 2006, publicados no DSF de 
21.4.2006. 
4 Licenciado a partir de 4.5.2006, de acordo com Requerimento nº 498, de 2006, publicado no DSF de 3.5.2006. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br  

 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 09.06.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 

scop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
 



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO2 EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO2 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhe-
cimentos na área de comunicação 
social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria pro-
fissional dos jornalistas (inciso V) 

(VAGO)3 CELSO AUGUSTO SCHRÖDER 

Representante da categoria pro-
fissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CON-
CEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria pro-
fissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS2 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 

ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO2 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 

                                                                    
1 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 
D’Urso. 
2 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 
3 Vaga ocupada por Daniel Koslowsky Herz, falecido em 30.5.2006. 



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                                    
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qua-
lidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma 
das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando escolha do 
coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT)  

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 29.3.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

ALVARO DIAS 
PSDB-PR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ALCEU COLLARES 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY RIBEIRO” 

Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 

 
 

Composição 
 

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
 

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
 

Deputados Senadores 

 Renan Calheiros (2) 
  
  

Atualizada em 9.6.2006 
 
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, nos termos do 
art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  

Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senado.gov.br 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 



Código de
Proteção e Defesa
do Consumidor

Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que
dispõe sobre a proteção do consumidor e
legislação correlata. Contém índice temáti-
co remissivo.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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